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-Actos no •Penr.n EXECUTIVO : -

Decreto ri. 7,0;38, rine concede autorizado á «Société. de Constru-
'	 ction du Port de Bailia», para funccionarna Republica. 	 •.	 •
, Decreto n. 7.070, quo abre credito do 10:653$320 . ao Ministerio

da Yazenda, para pagamento a lçarl Itoopek S.: Comp.

• Decreto n. 7.071, que abre," ao Ministerio da Fazendã, o credito
de 249:100$6G0, para . Pagamento a O.-J àquim Arcoverde

-	 Albuquerque Cavalcanti.

Decrete n. 7.072, que abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito
de 28:7(. 88150, para pagamento a -José Bernardino Ribeiro Oiti-.
-111Z•I'ZiCS.

,Decreto n. 1.077, que publica a adhesão da Republii;a . de Hon-
duras ao Accórdo de Roma, relativo ao serviço do vales pos-'

Ministerio da juistiça e Negocies Interieres—De i..retes de 20":do
corrente.

: I'Mini.sterio da Fazenda — Decretos dd 20 do corrente...

:Ministerio da Marinha— Decretos de 20 do corrente.

SECTETLIIIIS DE EST.ADO:	 •

, Ministerio da Justiça e Negocies Interiores — Expediente das Bi-
_	 rectorias da Justiça o Geral de Sautt • Publica, L, Policia do

-	 •	 t
Districto 'Federal.	 •

• Ministorie da Fazenda—Titutes—Poriarias—RequeritnentOs doa-
pados—Expediente das Directorias do Expediente, da Con-
tabilidade e das Rendas Publicas do Thesouro Federal — Re-
cebedoria do Rio de Janeiro—Inspectoria do Seguros.

Ministerio da Marinha . — Portarias, ex p ediente e requerimento.
despachado.	 .

blinisterio da Guerra — Portarias e expediente.

.Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas --Expediente
das Directorias Geraes 'da Contabilidade, da Industrio e dó
Obras e 'Viação.

'Tann:NAL CE CONTAS	 DIATIO DOS TBIIIT. XAES — MARCNS DEGIR-

'fRADAS -- RENDAS PUBLICAS — ED1TAES E AVISOS — PARTE ' COM-

MEECIAL.	 • •

:PATENTES .DE l VE2:(1:ÇO—ANNUNCiOS.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO •

DECIIT,,..TO N.7.038 — nn 13. DE AGOSTO de 12:0S -

Concede autorização A « Société de Com,truction du Port de Bahia»
para funccionar na Republica

O Presithnte. da Republica, dos Estados Unidos do Brazil, , attea-,
dendo ao que r'dquer-ti a sric.i.,W d3 . Co s'istiucti	 du l'o»t' do Báltia;

• devidamente representada, decreta:.
Artigo sulco. E' coacedidt aut6rizacio Socidld ela Consti'ãciiçn.

'riu Port dellahis Parfi fimccionar n'siZepublic.‘ cem os lesti,tittos
que apresentou; mediante' as clxusula3 que g e:,.• te acompanham,

•asSi'gnada,s pelo Minstro de EStado da Industria, -Viação e Gamas Pu-
Migas, e ticando_a mesma saciedade obrigada ao . cum2rimento -das
fofinalidades exigidas.: -labia, legilação" ein Vigor. • .

. Ido de ^Janeira, 13 de agosto de .193S, 29'' da Republi'a. '
• .

AFE9N50 . . ALY(':- 	PENNA, .

1	 Calmr;n	 Lia e Aloeid,t. •

Clausulas que. acompanham o decreto • .. 7,038, desta 'dat.a.

. A Socidld tio Cowt-w-linn tltt PM de Didtia á obrigada a feio
•um representante no I; -az 1 com.plenos e illimitados poderes para
tratar e (Tendi ivamen te resolver as questti Is que se suscitarem quer
com o Governe, quer com particulares, podendo ser demando+,

receber citação iuicial pe.a sociedade.

11

" Todos os actos que praticar no Brazil• ficarão sujeitos . unica-
-mente :is resontiv Is leis e'regulamentos e á • urisdiceão de seus
tribunaesjudiciarios Ou administrativos,. sem que, (Ou tempo
algum, possa a referida soc:edade _reclamar qualquer .execpcM)
fundada em seus estatutos, cujas disP 3s ie5uà Lã° 1)011(1'f-to
de base para qualquer reclamação concernente á exemtção das
obras • eu ,serviços a que cites se referem. 	 • •	 •

Voa depende-ate de autorização do Gnvcrno qualquer alio.
ração que a sorte lado teelti de fazer no; rps gectivos estatutos._
Ser-lie-lia cassada a autorizaçao para •fauccionar na lz. epublica, si .
infringir esta clausula.	 .

IV,. •	 .	 .

. Fica entendido que a autorização d dada sem pr,,juizó do prin-,
eipio do achir-se it, smied :ttli'S sujeita liS disposk.5es do dir'cito
Mortal que regem as sociedades anonymas;

• •
Á infracção 'de qualqUer "daS•clausula,s, para a qualnão esteP

comminada pena especial, será. puni,h, Gira a multa do 1:00.'i$
5:00 e, no ca.,:e de reincide -teia; pela casstção da auterizaçáo
c.-!dula' pelo -decrete em virtude do qual baham. aS prosent.Js
clausulas.	 •
• Rio de Janeiro, 13 de agosto de 19)3.-1/igual Ca7•Dion. da Pia
Alúwida.•	 •

. Certifico . que me fui apresentado um jornal (Lq• foi de Pdriii, de
1 de unho de .1938, eScripto em francez, do qual fiz um extracto
(soci,J!,..),o qui!, a pedido da parte. traduzi litteralmentó para t»
idioma nacional o diz o seguinte,. a saber :

TRADUCÇÂO '

EXTRACTO DO JORNAL FRANCEZ I.A I.01•
ZOCIEDAD::.S

Conforme acta sob a gsignaturas particula.ros, datada em -Pariz,
27 de abril de 1935,.da, qual uni das origtriaos roi depositado na fila,
das minutas do Sr. E iur3el. tabellião' em Pariz, "se o.undo 'acta
lavrada i.»r elle em 1 de maio de 1033. regiStr ida : •

• 11. 0 Sr. Edouard Fontaim,,, banqueiro, morando em As iières
n. 15, ruo du	 ^

-Tendo agido em nofrie e como um, dos gerentes da gociedado
Elimine Midler C. e . soeied ide em CDMIllall dita, por 'acções 'com o
-capital de . 5.000.000) de- francos, 'cuja Séde e afma. em Variz,

330; rue Saint Ilonori: de uma 'parte: • 	 • .	 .
2. 0 Sr. Edmond Cognet, 011icial,da"Legião de Irobrti;e0,enheiro,

emPreiteiro de obras publicas. morando em Pariz, n. 4 rua Gal-
liéra.' E Sr. Paul GrosSelin, - eng,onhcir3 tias artes o fabricas, em-
preiteiro,de obras publicas,- morando em CourbeVoie (Sena) n. 275 •
rua Saint Denis. Tendo agido coniunetamento . e solidariamente
de outra parte. Temia 'estabelecido os estatutos de um socieda,"e"

.anonS-ma. Dós quaes estatutos foi etrabido litteralmente o qith-,•-segue :	 —	 .	 - .

Ait 1 E' rol:lila-1o, pelas.presentes, etre os. subse;riptsras
todos_ aquAles (fite se_toraarao prolirietarins das a .c;:i",ics. , -aqai inaá

taes.
.	 •	 ,
Mensagens..
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clii : deante eibeadas e daquellas que poderão sei-o ulteriormente,
uma Sociedade anonymã nas condições determinadas pelas leis de
24 do julho de 1867, 1 de agosto' de 1933, 9 de julho de '1902 e 16 de
novembro de 1903 e poios presentes estatutos.

: Art. 2.0 A sociedade tem por objecto : a empreza das obras
construcção do porto da Bahia ; .eventualmente, a exploração

della° porto, e geralmente todas operações industriaea, commer-
does, financeiras e immoveis, que possam ser necossarlas ou'utels
d realização do primeiro objecto.

Art. 3. 0 A sociedade toma a denominação de — . Sociedade Con-
structora do Porto da Bahia.

Esta • denominação poderá ser modificoda por doeisão da
assembléa, ordinaria ou extraordinaria dos accionistas da saciedade.

Art. 4.° A duração da sociedade' será do 70 armes, a partir
do dia de sua constituição definitivá ; este tempo poderá Ser pro-
rogado, ou a dissolução 'antecipada pronunciada por uma delit-e-

- ração da assemblat geral extraordinaria, de conformidade colai a
lei o as disposições enunciadas aqui mais em-denote, art. 43.

Art. 5.° A séde da sociedado é em Paris, 20 rua de Londres.
Ella poderá ser transferido para todo outro togar da mesma cidade,
sobre simples decisão do conselho de administração, e em toda
outra parte, em virtude do uma deliberação da a,sssembléa geral
extraordinaria do 3 accionistas.

: Poderão ser estabelecidos agencias da sociedado na estrangeiro,
por simples decisão do consoa° de administração.

• Art.' 6. 0. (Ver so texto aqui mais em diante, tal que foi modifi-
cado pela segunda,"assembléo geral constitutiva,cujo extracto segue.)

Art: 7. 0. O importe das aCÇ5e3 a subscrever será pagovei em
Pariz, a sabor: •

Um quarto no acto da sabscripção, co remanescente, conforme
as necessidades da : sociedade, nas épocas fixadas pelo console° de
administração, que • determinará a inaporta,ncia d t quantia chamada
a;siin CJ1110 o Lagar e as épocas em gim os pagamentos deverão ser
effeetu ad

• Em caso de • augmentação do capitai, pela emissão de acçõss pa-
gavels *em niimerario, acontee nal' o mesmo,. salvo decisão contraria
da a,Ssembléa geral. • As chamadas do fundos, tinto sobro as anões
primitivas, esmo sobra as que forem ulteriormente' em:ttidas,
terão legar por -meio' de um aviso inserido em um jornal de
annuncios legaes da Sé le social, pelo menos com 15 dias do anteca •
codencia.	 •

• Os accionistas terão a faculdade de remir :inteiramente suas
ocções em qOalquer época.

Art. 13. To lo •subscriptor ou accionista, que ,cedeu . seu titállo:
cessa, logo depois da cessão, da ser responsavel :paios pagamentos,
ainda não chamados (lei do 1 dá actosto de 1893, art. 33).

Art. 14. Os herdeiros ou 'credores de mm accionista nã podem,
sob qualquer-pretexto que seja, provocar a appoiição• dos soltos
sôbre os bens e valore; da sociedade, ou pedira portilha oa a lici-
tação nem se entremetter de maneira alguma na sna -administra-
ção ; • °Hei devem, p ira o exercieio de seus direitos, louvar-s3 nos
inventarás sociaes e nas deliberoçõos tia aesembléa, geral.	 •

Art.- 20. 'A sociedade é administrada por um conselho composto
de cinco membros, pelo menos, e de 11, ao mais, nomeados pela
a'&inabléa geral dos accionista:soo -	 •	 •

.Art. 21 Cada administrador devo ser proprietario tio 50 acoõos.
• Estas acções são nominativas, Mau . iveLs, marcadas do carimbo,

indicando sua inaliena,bilidade o e depositadas na caixa da sociedade
• para ficar affectadas á garantia do s ia gestão.

Art. 22. Os administradores-são nomeados por sais amos, salvo
o effeito da renovação. •	 • . • .

• O psimeiro conselho, que será nomeado pelaoseeunda assembléa
constitutiva da sociedade, ficará em ti-moções até a assembl éa geral
ordinaria, que se retinirá para determinar sob as contas do exer-
cido de 1913, a qual re !ovará o consolo() por inteiro.

-A partir de,ta, épaca, o conselho se renova na assemblé,a an-
nual, á razão de um numero da administradores determinado, al-
ternando, si houver logaro segundo o numero de administradores
em funeções, de modo que • a ronovação seja tão regular quanto
possoveloo cornpleli em cada poriodo do seis annos. Os:membros
que sabem são designados pela • sorte para, os primeiros annos, e,

• em seguida, por ordem •de antiguidade ; elles são sempre rede-
eiveis. •	 •
. • Em caso "de vaga por fallocimento, • demisssão, ' ou qualquer

outra cama, e em geral, quairdo'o numero dos administradores é
• inferior ao 1119,XiMO, aqui supra lixado, o conselho pode p: • over pro-

visoriamente á substituição, ou si ajuntar um novo membro,porém,
Condição que este novo membro s i,ja nomeado pelos dons ter-

ços dos outros administradores, o salvo confirmação pela proxima
assembléa
o o •Art. 23. Os administradores st são responsaveis pelo mandato -

que-receberão. :Eitos não 'coa-troiana, cru' razãode sua» gestão,
nenhuma obrigação pessoal nem sslidaria -relativamenteaos ecom-,•	 .

,"-promisSos da eociedade.' 	 - • -	 _	 -
Art. : 24. Cada atino o. conselho maluca,. entre, seus Membros;

'un presidente, e si 'o julgar ^conveniente,' um eu dou; vice-presi-
• dentes. O eonso'ho pólo lambem escolhei' um • secretorio; mesmo

Ora de seus membro;. Enteaso de ousando,' do presidente e dos ;1'
vice-presidentes, o conselho designa, aquelle , do- seus 'imeinbros oo,
que deve preencher as funeç •ões de presidente.,	 •	 ' -•-•! •'	 •

Art. 25. O comedias; de administração • se •reúne •tantas 7vezes
quanto o interesse da-sociedade o exigir, copelo menos; Uma
por mez sobre a convocação do presidente ou do um -:doS -Vice='2
presidentes. o.a.
- • Todo adminis t rador ausente pOde dar sua procuração Oonm
do; saias collegas, sem que todavia nenhum destes poSsa represen-
tar mais de um- voto acima do seu. Para a validez das delibe-
rações, a presença ou - a representação de • membro; , -. formando a
maioria do conseilo em exercicio, ti neeessaria. 	 •	 • .•

As decisões são 'tomadas com a maioria dos membros preeenteá''
ou reproseotados. Em caso de igualdade de votos; o voto do presi-
dente ou do membro, TM o substitue, ti preponderante. •

03 membroe dissidentes teoria o direito . de fazer ..inSerir•sua;
opinião no processo verbal.

As deliberações são - CODStatadáS 1^,or processos verbOes
.ptos sobre registros, assignados por dou; administradores, peba
menos.

. As cópias ou extroe;os das deliberações a . apresentar em .jus-; ' ,
fiei ou em outra parte sã 'o certificados por dom odministioadores.

Art. 23. O consola tem os poderes os mais amplos, -sem •-•
limitações e reservas. para ag;r em nome da sociedade' e fazer
todas as operaoões rol ativas ao sou fina. :	•	 ••-	 • •

Elle cobra todas as quantias devidas á soos iedale, effectua.:
todas as retiradas de.cauçã) em d nheiro oa de outro moio e dá.
quitação e recibo do mesmo. 	 • .	 . .

Fole foz o autoriza tolos os ff ssembargos de 'sequestro inovel.ou...a,
immovel de opposição ou de insesipção hysothecariao assina como . e
todas as desiste icias 'de -privilegio,- hypoihoca' e °atros direitos,
aoçõ is e garantais, o tolo ema ou sem pigammto. • i•	 : • • •, •

'Elle consente todas .as anterioridades.'
Elle autoriza todas as Distancias quor esmo mit:iro Éb

quer co no réo, assina como to las as desistenciaso elle-traiao traia- O
sige e compromotto sobre todos os interessaa :da.soeiedadeoss •

•Elle representa a sociedade em justiça e é á sua. requisição a0:1
contes ello que devem ser intentadas todas as acções judiciarias-.
• Elle fixa as deoptizos goraes de. ablui -fiação. 	 • • •

Elle autoriza tolas as comaraa de immoveis; assina como todoS'
as venda; o troeis de immoveis perteacentes á sosieda 	 •oi.o-

Elle poses, todos 03 tratados, ajustes e convençõ is para Vida- em-o)
preza do constraoçao de obras publicas e particulares, do minorei-o:5
todo-- ou do outro modo e contracta todos os compromissos- e'obri•o
gações.• ' • ••	 • •

• Elle decide a criação d3 todas as agencias fia França-ou no • es-
trangeiro,

Elie pele ou acceita todas' as concessões.
Elle consente e acccita todos	 arrondamentos, 'cana Ou seua

promessa de vendi; faz todas as anaalaçõ 33 Com ' 01 . S3111
zações.	 '	 •	 • -

Elle cedo e compra tolcs cs bens e direitos moveis o inumeis::
- • Elle estatuo sobre *os estudos,-projectos, planos e orçamentoSili

propostos para a execução de todos os trabalho. • • 	 •
Elle pele contractar todos os emprestimoi da maneire aos eii-o;

carg os e ás condições que elle ,n0,gar convenientes, quer floinao•
quer par via do abortura de credito, quer de outra maneiroso•

Elle podo hypoteear-todos os immoveis da sociedade; consentis
todas as ant•chresis e delesaeõ cs;- dar todos os penhores, consigna-
ções o outras garantia; inoves e.immoveis de qualquer natureza
que sej mo e coosontir todas as subroga,ções, un ou eem garantiaa.'o•

DJ mesmo modo púdo acceitar em pagamento todas as annuido-
dos e delegosõos, e amoitar todos os penhores, hypothecos o outras
garantias.
• Elle entrada todos os seguros o consente todas as deleoações.

Ello aseigna e acceita stodoi os bilhetes, saques, lettras 'de cana-
bio, en 'ossos e effeito3 de commercio. 	 •	 • ••••, "

Elle cauciono e
Elle autoriza •todo; 03 empreJtimoso credito; • o ade,antaa.

mentos; • • •	 o o• -	 •	 -
Elle fica o modo de desempenho doa devedore3 da 'sociedade,

quer por annufda,des, de que elle fixa o numera e a"- quotooequer'do
outra forma ;	 • o . •	 sa -

Elle consente todas as prorogações de demora; • •
Elle consente todos os tratados, ajustes e emprezas por em-

preit tdas•mr do outra maneira;	 -
Elle pede e aeceita todas as concessões e contracta por,•

sião destas operações todos os compromis •os e obrigações; -• 	 .
File pado áffectuar todas	 annuidades de qualquer . •mameira'l

que, seja; •	 ••
File escolhe domicilio em toda a parte onde :for predisci; o:' -
Elle_determina, a collocação dcs fundos disponiveiso mesào•-•eini!'

transportes e ajusta o emprego das reservas de-toda a natur:za;•'
. File autoriza todas as retiradas,, transferencia;, transportos

eliminação de fundos', sondas; credito;, bens e valores-quaesquer,o3:-
pertencente it sociedade, e isto com ou sem garantia;
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-	 Élle pode defe,ga,r e transportar toda" ta: craailsos,lodosaas
P canil (S," on -rendas . vencidas. esas s. apear, --a os preçõs	 acóndições.
quo elle julgar • converrentes; • • •• 	 . ••	 • ,
a File nomeia arevoga., todos os:- ma 11 	 empregados. ou

agentes, determinaasuasáttribaiçõas, aças estipendi m is salarios
gratificaç-ôes, querado uma mandra, fixa., (piar do outro .modo; elle
determina, as condiçães ^de sua retirada ou sua reropção;	 .
r. Elle decide a creação e a suppressão de todas as jamas consal-

tativas;	 ••	 a	 .	 •	 •.	 ..	 • a .	 . .
-	 decide a CrOaçãO de todas as agencias e sucaursiies.na Françt

em° estrangeiro;,.
'File convoca wS assembléas geraes: abai •

.Eito representa a sociedade perante terceiros e todas as adaii-
nigstraçiaas;	 . •

File preenche todas as. formalidades, principalmente para, sa
eanformar com as dispasições legaes . em todos os paizes . estran-
geiros, para com 0à gOVC1',105 e todas as adminis.raçaies;

'File designa principalmente o ou os agente s , que, segando as
leis destes paizes, deverão ser encarregados darepresemar 'a socie-
dade—perante as autor i dades locaos. de executar as deciSries da coa-
sallib de admin i stração, , cujo elreitó • se - deveria produzir nestes
paizes, ou de velar á sua execuçio.

'Este ou e ,tea agentes poderaó"SPI as, represeatantes da sociedade
naStea paiza,s e munidoa aaste "enato de procuraçaes; constatando
suas qualidades de agentes responsavas. •

,File ajusta as contas, que devem ser submettidas á . assembléa
geral, faz um relatorio sobro as contas e sobre a situação dos • nas
goelos sociaes. • • -•_	 ,

aElle propõe a fixação dos dividendos a repartir: •
Os poderes aqui suara conferidos ao consolo da.. administração

srica enunciativos e não limitativos de seus • direi tos:e deixam sula
• sistir.no seu' inteiro as disposições do § 1 0 do presente artigo.

. Art.:27. O conselho pôde dele gar taes.de seus. poder s, que jul-
gar convenientes, !para a ex pedição das negados • .correntes, e a
execução das decisiks do cansellio.de. administração aann ou mais

• das administradores, assim' com -o a um, OU mais :directores ou sub-
directores, tomados mosmo Iara do seu seio.

O conselho determina e- ajustaas attribuiçõa; do ou dos (Lanai-
nistradores daeg,ail•s, directores ou sub-directores, e fixa, havendo
Jogar, o numero das acçT.)as que estes directores da sub-directores
deverão possuir,, e anjos titulos ticarão:depasitados.na caixa
Elle determina o estipendio, lixo ou proporcional, a .abonar aos
administradores delegados, aos directores ou sub-directores e a
levarcis desiaizas geraes. Elo nomeia .sub-di pectores de trabalhos,
todos engenheiros : canselhos, fixa. seus polares e sua retribuição;
quapade equivaler a uma tanta :parte nos beneficioaa participação,'
cujo importe será levado ata despezas games. O conselho pôde

• tambem conferia podres a tal pessoa; que bem lhe parecer, mas
- para fins determinados.

File pado autorizar seus delegados, administeajores ou •outros
a eonsentir^ substahelecimentos de poderes.. Todas as' actas, obri-
gaado a sociedade, assim corno os mandatos e retiradas de. fundos
Nobre os banqueiros e estabelecimentos do credito e bancos, deve-
dores o depositarios, deverão levar duas assignaturas, das :clames
uma deverá ser obragatoriamente, quer a do presidente .quer.
de um administrador (adegado, podendo ser a segunda assignatura
onera tio usa administrador, quer a do director. nomeado pelo
conselho, sob reserva, comtudo, 00 direito de delegação estipulado
aqui supra. •	 •

a : Não obstante as actas ou os tratadas passados rara do departa-
mento da Seaa, autorizado pelo conselho, andarão ser assignados

. por una só, mandatario, administrador ou oatro, com mandato es-
pecial.	 .

• • O conselho poderá. instituir uma junta de direcção, composta
do presidente. d is administradores delegados, si houver nomeados,
e de administradores, designados pelo dito conselho.

. As attribuições deata junta; seu funccionamento e sua remu-
neração devem ser levadas ás despezas gemes e.serão,determinadas
pelo conselho do administração.	 . • ..•.

Art. 29. Os administradores não poderãp  tomar nem conservar
um.interesse directo ou indirecto em um- emprehendimento ou em
uni ajusto, feito com a soaedade ou por sua conta, a menos que
alies não sejam autorizados pela assembléa geral.

!E' apresentada, cada anuo, ci .assemblaia .geral, uma.conta
especial da execução dos ajustes ou emprehendimentos por ela
autorizados, conforme o paragraplao precedente; 	 •	 •	 ,

MV. •30. A asseMbléa geral nomeia cada -asma, entre Os accio-
nistas ou fóra da sacie lado, • um oa mais commissarios, encarre-
gados de preencher a missão de vigilancias prescripta,.pelalci.:.•

No fim do exere,cio animal, o ou os commissartos •farao seu re-
latorio ti assemb/éa geral, sobro a situação .da sociedade, sobre o

'balanço e sobre as contas apresmtadas pelos administradores.-
Si diversos commissarios forem nomeados, eles terão.a.facul-

dade do agirajuntos ou em separado.	 • 
• A importancia da retribuição, concadida cada armo ao ou aos

commissarios, sara fixada por decisão da assembléia geral e levada
ás despegas geraes.	 .	 s .

,	 .

31.-Ar.assemblézt ',gelattaregtatialpeata . canatitaidaarep.ra-' •
,.senta a unia-Vaattlidade „dos aceiorfistas ; ela. se .reune • no serne,àtr`o
do lim-de dada examino ; calasse:reune, -além .disto, todas as.vozos
:que' -conSallio_ou.os commisijarias r)?.onheçant sua utilidado.-
-2 ::As reuniões :Wein Jogar, quar . na .séde social, quer em tolo
outro Jogar, lixado pelosavisos.de 'convocação. -,	 •	 •

• Caberá ao conselho :convoca,l-a .cada vez gim for re.queralat
por 11111 grupo de acaioaistita • possidulo a te,rça parte, pelo mentia;
do capital social.a.

Art. 32. Todo o Ulular ou portador de deaacçaea, pelo menOs. •
a, de pleno „direita, membro . das. assembléas go.ates• ordinarias o
ex traordinarias	 .	 .	 .
• • . Todos os possuidores do um numera de acções. inferior a dez,
poderão se reuair.- para fornecer o numera necessario e Se fana
representar por um deles. 	 •

Em•ca.so do augmentação do capital saciai, a assemblaa geral
terá o direito de.elevar o numero . das .acçõ3s, que Sárá 1100CS.91`ip
possuir para padertomar p trte e votar nas assembléas geraes.

Art. 33. Ninguem pôde 'ser mandatario, si não -far elle
mesmo. membro da assemblaa.

• Estando explicado todavia que as saalealadea em nome, colle-
ctivo são represeatadas par um de seus inamaaoS; as sociedades
em eirnmandita,' pelo gerente ou unidos gerentes ; 1L sociedada.
anona-n.1as," por um mambro do conselho ; - as mulheres, casulas.
sob t3:10,3 regimns, ouixos que o da separasiãa do bens, por Saias
maridos; o .: menores e interdiet'às, p)r. seus tutoros (curadores)
os propr.etirias,	 usufractuarlos o reeipraearn :etc. Sám que
seja neeessario que .o associado, o galante, o -administrador, o.
marido ou tutor sejam. pessoalniente accionistas da presente
dada; A fórma des poderes ê determinada pelo conselfto de admi-
nistração. Por derogação LIS diSp03içõeS que pre,c....n .1em, os, aeeio-
nistas po lerão se fazer representar Aias dia. primeiras as.semWas
geraes•considinti s. as da sociedade, : por mandatarios não accionislas..
- Ara, .34. Todas aaaasSembleas gemes, salvõ aquelas . que teciiii

a deliberar sobre abjectos mencionados nos art. 30 e 31, da lei da
24 de julho de 1S67. e 113 art. 43 dos presentes est autos, devem ser
compostas de ai na numero de accionistas; representando a quarta
parte, pelo menos, ti i capital soeial. As a aeaiblifts, Que teoria do
deliberar sobre ()bica s meaciona,dos nos arts. 3) e 31 da lei de
24 de julho de 1867, e fio art. 43 dos presentes estatutos, devem .ser

compostas de um numero de accionistas, representando á metade
do capital social.
- Art. 35. As convocações para as ass-aublaas gemes ,annuaes,

ordem do dia, das quaes figuram o exame .ea. approvaçãa das
contas, são feitas pelo conselho de admiti straçãa, por meio de um
aviso, inserido, 16 dias, pelo •menos, antes da epoca reuniãa,
em um jornal de marmelos • legaes da s ale social, Si. uma:pri-
meira assemblaa • não se reunir em - numero, uma . segandt O c ira
vocada, e ela delibera validamente. (malquer. que SCiA a porção
do-capital representada,- mas ~anta, sobre os ob:ectom na ordem
d8 dia da primeira •reunião. Esti segunda assembhat deve, ter
logar com 15 dias de intervalo, pelo menos, da prime:ra, inas as
convocaçõn podem- não ser feitas sinão 10 dias^ de antemila, e o
conselho de administração • determina, para o caso desta segunda .
convocação, a demora., durante a qual as acçaias patena sai' de:.
positadas, para dar o direito de la,zer parte da aasemblaa. As con-
vocações para as assemblaas geraes extraordinarias são falas por
aviso, inserido 10 dias francos, antes da reunião, em una jornal de
annuncios le gaes da sacie social. 03 avisos de canvocaçõs pua as
assom idas ,g,eraes conterão a indicação.summaria, dos assumptoa
na ordem do dia, ou visarão simph3smonte os artigos dos. esta-
tutos, de que o objecto será posto em discussão. .. 	 .

Art. 42. A assembléa geral .annual designa os commissarfosa
de que se falaram no art. 39 aqui supra. Fila ouve e discute o re-
latorio do conselho de administração e o relatorio do °amuais-
sario, sobre a situação dos negocios sociaes e sobre as contas apra-
sontadas.sobre o balanço e os anventarios.' Fila approva as contas,
si houver Jogar. A deliberação, trazendo a.pprovação das contas1.
O nula, sinão tiver sido precedido do relatorio do commissatio.
Fila fixa os dividendos sobre. a proposta do conselho de adminis-
tração. Fila nomeia os administradores em substituição daqueles;
cujas funcções toem ex pirado ou gim houver togar de substituir,
em consequenciaade falecimento, de !demissão ou de outra causa.
Ela ratifica as nomeações de administradores, feitas a titula pro-
alsorio, pelo conselho. Emfim, ella pronaacia soboranamente solve
todos os interesses da sociedade e sobre todas as questões que lho
forerá submettidas.	 • •

, • Ela confere, par suas deliberaçõas, ao conselho de adininis
tração,- os poderes neces.sarloa , para os .casoa _que jaão`tiverem •siao.
previstos.	 • • •	 -	 • • •	 •	 •

Art. 43. A aSsemblaa geral pôde, sobre a proposta da come--
lhe de adinimstraçãoaaccrescantar aos estatutos, as modificações',
cuja utilidade for reconhecida iam ellaaaquellaS, O (pie foreui!
autorizadas por todas as leis 'lavas. Ela- pada principalmeate •
decidir:	 •
- A augmentação do capital social pela cretção de • ricçiies nóvna

'DOr via de depositoa ou- coatrata dinheiro,. ,a,:creação 'destacai -ias dei: •
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• a
Ari. 44. As•deliberações d I,asswnb1LSa geral, tomadas :de'coa-

lormidade com os estatutos, obrigam todos os accioaistas, :mesmo
ausanteF...a dessidentes ou incapazes.

Elias são constatadas • por processos verbaes,. inscriptos sobre
'um re,dstro especial e assignados pelos membros do «escriptorioo.

A justificação a fazer psrante 'terceiros, das deliberaoika
-assembléu, resulta das cópias ou dos extractos cartifie • uloa con-
forme, pal.) presidente do conselho ou por doas administradores.

• Art. 45. O anuo -social começa em 1 de janeiro o, acaba
em 31 de dezembro de cada acuo a o primeira exercida com-
prebendará o tempo decorrido depois da constituição- tia 'sociedade

oidiai31 de dezembro de 1908.	 •	 .
-Cada ssmestre, um estado resuminlo a situação activa, e

•passivaa sociedade, é laviado pelos cuidados do conselho de
administração. Esta memoria é posta á disposição do camini,sario.
Cada anuo, além.disto„ Eu estabelecido. uni ,inventario, contendo -
indicação do activo e do passivo da socie lado. 	 r
• O inventario, o balança o a: conta dos lucros e pardas são
postos á- disposição do cammissavio, na 40a dia, ao mais t trdar,
:antas da as embléa,	 - apresentados a estaaassem-
MN, em sua reunião animal.	 ..•

Art. 40. Os productos liquidos,• depois da deducção de tados os
encargos^ e assamortizaçõesjulgadas necessarias pelo -conselho,
constituem o> beneficias. Sobre estes Peneficios O tirada do antemão;

1.° Urna vigesima parte, seja cinco por cento, para constituir
o fundo de reserva; exigido pela lei. Esta antecipaçãa cessará de
ser obrigatoria, quando esta reserva tiver attingido á decima parte
do capital saciai ; ella deverá continuar em caso que.o fundo fle
reserva desça abaak.o.desst cifra. .	 •	 •

2.° A qutntia, necessaria para servir um • juro do 6 %
.• ás 3.e0C.S. Em caso da, insufliclenc.a dos resultados de um exercido,
•-este juro será trazAo cobre o exercido ou os exercidos. saguintes.
O saldo dos beneficias liquidos será em seguida repartido.
5 % ao, coaselho. do. adiniaistrações e.pl exercido, a- repartir
entre seus membros. 95 o,',; para as .acções. Constado,. a as-
semblea . ger :1, sobre propasta' do coaselho de administra-
ção,a poderá, cada atino,- decidir, de tirar de. antemão toda
an parto destes 95 %, para affectal-os á creação de um

'fundo de reserva supplementar. Esta antecipação poderá. igual-
mente ser affectada, á amartizaçã) do capital, nas condiçoe> do
art. 43, que precede. Esta amortização Se fará por via de tiragem
á aorta sas acções reembOlsadas serão substituidas por acções de
fruiçãoque terão os In >sra os direitos que as acções originarias,
salvo que alias não receberão mais juros estipulados no presente
artigo.

. Art. 47. A epoca do pagamento dos juros e dividendos, votados
pela assembLla geral, é determinada rolo coa:alho de adminis-
tração.	 •. •

O Conselho de administração poderá, tambem. distribuis, si os
beneficieis realizados o permittem, um Pagamento por conta sobre
o dividendo do exercieio ein • curso. Nenhum juro mera dividendo
poderá ser distribuido, si não 'for inteiramente diaponivel'.

O pagamento dos juros, dos dividendos; .ou por , conta, tent
legar na séle social ou em toda caixa designada pelo conselho de
administração. Todos os :uras; dividendos ou outras participações
nos beneficies, perteacentes de apções, quer • nominativas, quer ao
portador, são :validamente pagos ao portador do titula, ou ao
coupoa

Aq deites não reclamados nos cinco almas, a , partir do venci-
monto, são prascriptos em proveito da sede:rale..

-Art. 48. Em toda epoca o eM toda:à - as ciraumananclas, a as
sembléa geral, -coustituida como é dito no art. 43, pode, sob a pro-
posta do conselho da admiaistração, pronunciar a -dissolução ante-
cipada da sociedade:. Conforme o art. 37, da lei do, 2 ,1 de julho do

..1867,-ein:casa de perda de Ires-quartos do capital Social; Os admi- • a
:nistradores.são obrigados a convocar a-reunião da • assembiéa, 'geral r'•
de todos os accionistas, ao effeito de ,estatuir sobre-A . questão. de
saber si halogarsou não de pronunciar a dissolução.da-sociedade; •
a resolução da assembléa geral é, em todos os • casos, -tornada

.	 .	 .
• Art..49. No caso visado pelo segunda paragrapho• do artigo

que.precede, 03:accionistas são convocados, mesmo ..aquelles, que
não são-proprietarios sinão de-uma unica acção o contados á cada.
accionista. tantos_ -votos quantos elle tem de acçõe.satanto em seu
.nomo pessoal, como mandatario tio outros accionistas: .• aa • .

Art.. 50. A expiraSsa da ,smoiedade, oiremreaso,dealissolução
antecipada; a assembléa geral, sob proposta do.conselhoi sda admi-
nistração, determina o modo de liquidação •e • nomeia um • ou Mais
liquidantes. • Ella, pile- instituir una junta ou cousslho de liqui-
dação, cujo funecionamento alia decide. •	 •

II	 •	 •

• Segundo • acta, recebida pulo Si'. Bnit lel, tahell ião rT em -Parir,
em •2 de maio de 10)3, os Srs. Foutaine, Coignet e Grosselia teem
decla, avio que as 4.230 acções, que deviam ser: emitLid Is contra
dinheiro, foram subscriptas por 10 pessoas. que., foi paaa,em
dinheiro, p ir cada álbscriptor, uma som una igual á quarta parte
daS acçães, por elie subscriptas, soja no .total dc.52.8.750,francos.
Aquella acta ficou annexa a urna exausição;ooatendo.os nomes,
prenomes, qualidades c domicilio dos subseriatores, o numero, ao
acçõessuhscriptas e a importancia dos pagamentos offeatu.ados por
cada um deites.	 •	 •- • •

•

Dos processos verbaes,-cujas cópiaa foram depositadas com* o
dito Sr. , Boarddla p..r acta ale 29 de' • maio, dea lOaSa'das' duas .
deliberações tomadas peh. s assembléas -geraes constitutivasoalos
accionistas da Saciedade'de Construsç tio do Portei da- Babi ia consta:,
Da primeira destes .procassas • verbaes; cai data-de 2 de mata do
1903:

1°, que nsserisbléa, geral, donbis-de verificaaãoa resonheeeu
sincera e verdadeira a deliberação de subscripaão otleptaamen to,
feita, pelos fundadores da dita sociedade, 'n is atermos d:t'acta.
recebida per . Sr. Baurdel, tabelliã) cai Pariz,• em 2 de' maicade
1908 •'
	

•	 "	 ••••
• 2 .'„ que elle tem nomeado uns commissulo. •encarregido de .
fazer um relatario," conforme a lei, sobre o v-i1oi'daentiadas,- cui

n dureza feitas pelo Banco Etienne Müller &Co np.' o-Srs. Cainet
o Gross din..'e sobre as vantagens 'particulaa'a»polead OresUltar
das estatutos. 	 •	 • --	 aa.aaa s	 :"?r:Y •

• E do segundo processo-verbalyorn- datado 23 dçaarni.) de 1903:
1 0, que a assembléa geral, adoptando as conclusõ ,satem approa.

va,da as entradas de dinheiro, feitas em ser pcb4 'Srs. Etienne
MUuiler & Comp:e Srs.•Coigaet e Grosselina e as : vantagensparti-
colares, assim como o todo resulta dos estatuto.; 	 • a	 • .-aa.

•2°,. que o art. 6 0 dos estatutos concernen •es áu entradas do di-
nheiró tem sido substituido pe:o seguida, que. thoualefinitiVb a ,,, •
•a Art. 6.° O deposito dos Srs. Etieane affilleca& Camp. O liáàO
Etienne Manar &Comp., cuja sédeaocial é em :PariZ, a. 330, rua

lIonora, representado polo Sr. Edouard Fontaine, um dos geren-
tes, traz á presente sociedade o beneficio e oa enc.trgas dos accOr-
dos, interviados entre elle e Os concas •ana.rios das -  da ,. porto
da Bthiá, respeitando as &nau do dito porto.:tios' que hoi o, existem,
com tolas as modificaç-iesa que toem podido ser effactu ulis, mesmo
por intervençio de tercairss,' o isto, com &leito • ratructivo,
no dia em que as ditas convenções são intervindas de inaneirâ,
que a dita saaiedade 'seja pura • e simp t esinente. stibStituida nas
consequencias activas e passivas das ditas conx enções.- • 	 •

Os Srs. Etieane & Comp. trazein, atém disto..todoscis
direitos de propriedade, constituindo seu activo Movei e . immoverti.
Bahia. Esta entrada é feita por meio da a.ttrilmição s ao banco
Etienne alüller & Comp. de 4.620 acções, inteiramanto &sanear-
regadas, de 500 franco¡ cada uma.
• A seciedade deverá pagar'immediataminte atas —Srs. Etienife
alüller & Comp. o importe das quantias actualmente. devidaTá
razão das despezas, effectuadas para trabalhos,'Mate , irtes,'• abastd-
cimentos. A sociedade deverá igualmente reembolsar oS Srs.
Etienne alüller & Comp. do importe' das dcspezas -de todas natu-
rezas, de que cites. justificarão AO dia eM que '"a presente. socie-
dade • lhes tiver sido effectivamento substituida, por despezas de
estudos, planos, orçamentos de execução,. posta em obra, • doa-
pezas genes, commissões, encargos, e^te., em vila da execução
das obras do porto. Por 'conaequencia,- a sociedade lhes é suba
stituida, em face de quem pertencer, - por cobrança 'de-todas
quantias, que possam ficar devidas' por todos - trreeiras • quaeS-
quer. Segundo entrada dcs SPS: Coignet e (>rosSelin: Sr,' Edmond
Coignet, (inicial da Legião de Honra; engenheiro erripráteiro de obras
publicas,- morando enr n. 4, rua Galli era. Sr. Paul GrosSeilia,

ea,genheiro. las, .artes e mann l'acturasa .empreitaiao da-"obráS . pna'a •
blicas, morando • en Caurbavole • n. 27, rua Saint 'Dánis ragindO.-

-priorida,de; . aaleterminação de seus direitos á repartição dos _aula-
'ficias, a partilha do activo social e ao voto das assembléas, e, como
•-consequencia, a modificação da repartição dos beneficias,.

• A re :ucçã,a do cap ital na forma que ella determinará. A
, amortização total ou parcial desta capital. A prorogação • ou a
dissolução antecipada da sociedade.

A fusão ou adliança.da sociedade com outras sociedades consti-
•ablas ou a constita i r,_a alteração do denominação dt sociedade, a
e,xtersi1,3 ou a re.stricçao das °lunações soeiaes. A • transfrencia da
séde soei II para outra parta, que em Pariz. Asanodificaçõas podem

, M2SMO dizer sob o objecto da sociedade, mas S3M todavia o alte-
rar em sua essencia. Porém, nos casos previstos pelo presente
artigo, a assámbléa geral não pada deliberar validamente sinão
com a coadição do reunir um numero do accionistas, represen-
tando, pelo menos, a metade do capital social. Si esta con lição
não for cumprida, poderá, ser convocada ama segunda ass , mblea, á,

poa derogação ao qua foi dito no art. •3a, aqui supra, serão
chamados mesmo os aceion stas, portadores de uma unica, a,cçã.o.

Neste caso" especial; cada accionista -tem tantos votos quantas
3,CÇõPS elle pos,ue, quer por elle mesmo, quer , como mandatario.
Em -todos os casos, esta somada assemPléa não será regalarmente
.constituida-, sinão si cs. accionistas - . presentes ou representados
representarem a snetane do capital social. •
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conjuntamente. Trazem á sociedade :o beneficio e os encargos dos
.4aeccrdos,-respeita,	 execução - das obras do .porto da Bahia, e
olisto com aedo retroactivo, no dia em que ^os ditos accordos
:;tervindos, ue maneira 'a que a saciedade seja pura •e . simplesmen te-
el.ubstituida nas coasoque idas activas e passivas•dosrlitos accordosa

:Esta entra ta O feita no: meio da. attribuição de 3.150 anões da soei°-
. inteiramente-desencarregarias. A •presente entrada .não com--

-pre.hende o material, as installações, as mercad rias e materiaes for.'
JAIOCI OS Mios Srs. C.,ignw, e G, •osselin, em vista da execução dos Ira-

A sociedade deverá reembelsar imme liatamen e os Srs. Coi-
euet e Grosselin d n impoete das quantias. actualmente devidas. á ra-

. aão . dasdespezas elroctu idas p r enes por•trabalhos e fornenmentos•
•- e.já levadas ás contas mensaes na 11!,hia. A socire'ale terá , de rec:'n-

iioIsar 	 os Srs. Coignet e Grasselin das' , de qaezas, que
justiticarao ter feito por custas 'de estudo, 'por . orça,mentris

de execução,. posta em obra, planos, despezas geraes, etc., em vista
da execução das obras do oorto da I; tida; o todo no dia em que a

. presente sociedade lhes tiver sid elfectivamente substituida: Corno
e nitição geral drs entra Ias. feitas aqui supra pelos Srs. Etienne

Comp. e Srs. Coignet e Grossrdin, á sociedade, esta de-
verá • executar,_activa o passivamente, todos íE) tratadi.s, compro-

I rnissos e contractos quaesquer tendo sido feitos pelos depositante,
'ern virtude da e .ecucao das obras do porto da Bahia. A dita Socie-

' dade, devendo ser pura e simplesmente suustittuda no elle' to dos
. ditos tratados, compromissos e contractos. Conforine .a lei, os titulou
das aeções acribiid s aos Srs. Midler & Comp. e aos Srs. Coigaet

Grosselin não podem ser desliga los do 'tronco, o não sã negocia-
• vis sinão dons aniles deaois dL constituição definitiva da sociedade. -
Durante este tempo, cilas devem, á, dil i goneia, dos administradores,
ser marcadas de am carimbo, iudicando sua natureza e a data da.
constituição da sociedade. Além das acções aqui supra, creadas

rrearesentação tias enti adas de dinheiro, são ereadas 420 acções
-nane itereaãoer:subácriptris e pagaveis em numerario. O fundo se-'
.s.cial;_composta das acçi;es de entrada ade capital, O pois lixado na

. somma de seis milhões de francos, divididos em doze mil acções de'
,oprinlientos fra,ncos cada uma. O capital social.pád3 ser augmen-
tado em urna ou mais vezes,.pela • creação das acções novas (em
.creprosenta,ção de entra,..las em ser girem dinheiro) e n virtude de

• alma deliberação da assembléa .-geral, tomada sobre a proposta .,do
eonselho de, admini draçã.i, nas co ulições do artigo . 4'; aqui • mais

- :em deante, estas augmentações poderão ser Retas . . em acções _de
nrioridade, ac-si a que será dito sob este artigà.' As augmentações
de. capital em dmheira poderão ser realizadas á medida das
snbscripções recolli das per fr téç5es, cuja import meia será fia c- •
da Pela as.semblja geral, que decidirá a alimentação. Em todas
•augmentações do capital por via de emissão de novas acções •.de
numerario,-os accion:stas terão um direito de preferencia ao pro-
•rata , das.acções por ellespossuidas no momento desta aumenta:-

• cão. ,Todavia, cana accionista não poderá usar do direito de stiN-
• , serieção, assim-concedido, siai) tanto que as acções. em virtude

.das quites elle aproveitari . deste direito; estarão isentas de Ldos
pagamentos, exigtvcis . no dia da emissão.

A as-semMéa poderá lambem, em virtude de urna deliberação
tomada, como s3 acaba de dizer, decidir a . Teducção do .ca.pital so-
'ciai, por meio, quer de um resgate de aeções, titia' de urna troca de
'titules, quer desu lquer outra' madeira. • •

Que a asseanWa geral tem nomeado como primeiros admi-
'n—istradoreS; nas.fórmarsdo art. 22 dos estatutos:" • • 	 -•

Sr:Marcel Boui lonx Lafont, l'anqueiro, morando em Etim-
Aie, n. o0, avenida de Paria. _ .	 .

Sr. E. Coebouel, engenheiro, morando em Paria, n. 10,rua. de-la
PepiniCre.

Sr. Jcsá de Mag. rlhães Castra,. advogado, no Rio. de Janeiro.
Sr. Etbnend Coignet, official da Legião de lIenra, 'engenheiro.

;.empreiteivo de obras publicas, morando em Courbevole ( Sena )
;,n..275, rua Saint, lienis..	 •	 -

s.,. Sr. Edouard Ei'ontalue, banqu	 n2ira,	 .morado em Asaières, ru ada

Caixa Conimer,.!i il . (3 Industrial de Paria. sociedade anonyma,
;cozii o capital ria 	 francos, 20, rua de Londres, em

As qua,es. itieeões foram admitas.
4.0 Que elle itomoloa • Sr. Maurice G teliOn e Sr. Engene

i,Barthelérily, commissarios com faculdade de agir' conjuntamente
ou separadamente, para 1,1a I . um vela trio á assembléa geral, 0011-

'forme a lei. 03 Srs. Gachon e Barthe'émy iieceilaram estas fun-
.cções..	 •	 •	 .	 •	 •	 .

' 5.° Que- a assembdáa, geral tom approvado. definitivamente os
'esta,tues Sociedade de C acção de l'o. to da Bahia, depois
,Mas..:Ynodificaçies 'votadas ela (Pra assembléa e aqui supra 'relata-

o declarou a dita sociedade,rielinitivamente conStituida..
• • G Que assembléa geral tem conferido aos administradores-	 •

•én a tal oatre-elles, , que pertencer, tolas ,auterizações-.preVistás.
•

	 L
pZIO ara. 42 da lei de 24 de julho de 18r58. Uma expedição inteira
dos estatiltos e das actas supra enunciadas com seus annexos, tem

-• zuld&deposttada crin 1 de junho de 1.9uS em-cailti urha das secretarias

da justiça do paz -do 9° districto • de Paria e , do •Tribunal do' Corr.
mareio do Sena.	 .	 ..

1.:•,	 1: ,,, ,„....	 '	 •
.•" R. •Tancrdo,impressor,(:111 10 de Verneull. C2rtificada a in-

	

lição sob o ámmero.—R. litneráde.- ; , • , '-- - - . .,,	 -	 . n

Visto para.a legalização da assignatura E,. Tancriala. ...
- O prefeito do 7 s districto, peLaire. (Carimba da Prefeitura do

70 districto.)	 -	 .
Viso para legalização da assigaatura do Sr. • Delal.bre, , adjunto •

do Prefeito do 7 0 districto.'
Paria, aos 12 de •junho de 1008.-0 Prefeito do Sena. pelo

Prefeito. o conselheiro da Prefeitura; delegado, Laty. (Carimba da
•Prefeitura do Sena.).

, • O Ministra dos Negocios Estranriros certifica vara:til:ira . a
assiguatura do Sr	 , _. Laty.	 „

. ' Paria, aos 17 de junli i de 1908.— Pelo ministro, pelo ch.,fe
da repartiçãn, delegado, Schneider. •- • '

( Tinha' dou carimbos do Ministerio dos Estrangeiros, dos (enes
o menor gratis). 	 ..
, Reconheç ) verdadeira a assignatura supra do Sr. Schneider, rio

•• Ministerio cl :S -Negocios Estrangeiros. 	 . :	 • , .•	 . • .
• Consulado dos Estados Unido: do Itrazil em Par;a, 17 d junho
de 1908.— O tensal. gera l , Jeito Be;»iro Leoni. (Carimbo' do Consu-
lado Geral do .1t mai) em Paria.) Recebi ft's . 14.20.— Leont: -
• Aqui estava coitada uma estampilha consular do . valor, de 5,
devidamente inutilizada.	 . •,

.• Este documento deve s ar apresentado or no Minis:crio drs
Relações Exteriores; ou n 1. AU:Indaga do Eis!ado onde deve produzir
e;teito para a necessaria legalização.' 	 . . 	

'
'	 -	 •	 •	 .

	

havia duas edampilhas In valor de 18209,' de	 nvidaniente a-
utilizada.s pela Recebe :orla da Ca'ait ti Federal..'

, Reconheça verdadeira • a ass . gnatura do • Sr. João Delmiro
LO011i, cônsul geral tatu Paria. 	 .. .. .	 ..	 .	 ,	 ...	 .	 .

• Rio de Janeiro, 13 de julho de If. ,08:— Polo direc`,0r ,,,' , Ia!; A.
.hranL.,Tndes Pinheiro. (Carimbo da- Secretaria, das Rel teirrs Ext .-

odores do Drazil).	 .	 ..
• Tinha mais duas estampilhas no valor de 550 ris, devi lamente
inutil•zadas.	 •	 •	 ' --	 .	 .	 ;., ..

E nada mais continha orla° 'extracto do jo?nal La Loi,•que Lem
e fidmente traduzi do ,praprio orignial, escripfo 0111 Lavi3ez, nu
qual me reporto. 	 .	 . -
- - Eia fé-do que ¡ousei o .presente, que assignk e . sellei • como
sello do meu officio, nada chia-lo do Rio de Janeiro, aos 20 d.; julho
de 1918.—Réis, 114:-.100. - 	 . ..	 .	 •	 •

-Rio de Janeiro, 20 de julho-de . 1933.— Ellwrrt1;) Frallerie.)
Xexander (srbre tres estampilhas. federaes 113 valor de 8.1"0). • .:.

.....
.	 . s, riale:—.-..... 	 •	 .	 .	 .	 , .

DECRETO N. 7.070— es.20 er: AGOSTO eu 1938 .

Abre. 'ao Ministerfo . da' Fe: acuda . o Credilo" c:ttraordinario de
10:653$3N para' oéeorrer ao pagamento devido . a Kardlloepne

	

& Comp., em , virtude de sentença •judiciaria '	 •
.	 .	 .

• O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 11-a.zil, mi :avo
da autorização contida no decreto legislativo n. 1.893, de '23 ce
julho proximo findo : . 	 .
• . Resolve abrir ao Minist3rio da Fazenda o are li 'o extraurdi-

Dario de 10:05332.0 para occorrer ao pagamento • devi ;o, eia vir-
tude d	 are sentença judiciia, a Karl 11001)0k e & Comp.. conforme a
carta precatoria expedida pelo juiz federal em Santa Cat,harina, em
20 de setembro do 1907. ' : 	 .	 •	 ,	 .

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1008, 20 0 da Republica.
• .	 •

'	 Arroxso AUGUSTO "MOREIRA .PENNÁ.

	

David • Campista.	 •

249:701$660 para . o pagamento devido a D. Joaquim Arcoverde
de .Nlbuquerque Cavalcante, em virtude de sentença judi-
ciaria
O Presidente da Reou'alica dos Estados Unidos da Drazit.

usando da autorização contida no decreto legislativo n. 1.905, de
30 do julho proximo findo: 	 -

Resolve abrir ao • inisterio da Fazenda o .credito extraordt-
mirto de 249:700$000, papel, para occarrer ao pagamento
vido, em virtude de. sentença _judiciaria, a D. Joaquim Arcoverde
de Albuquerque Cavalcante, cardeal arcebispo do Rio de Janeiro,
conforme' a carta nrecatoria expelida pulo juiz reitera' dai' vara
desta Capifal,-ern 2j de agosto de 19 ,7.	 .	 .	 •

Rio de Janeiro, 2) de agosto de 1908, 200 da Republica.

AFFINSO AUGUSTO MOUEIRA PI NNA.

—	 _Ca	 t'en.,21ista '

. .	 DECREM N. 7.071 — ns 20 DE AGOSTO DE 19 -.3 •
a	 O barão Ainéds;43 neille, em guindado, de administrador. da Ahr6 ao Ministerio da Fazenda o erediti; extraordinario de
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- ,•	 •
'&1 j 'o MiniSterio da Fazenda o credito extraordinario de-
'i\;.'28:708$156 .para .occorrer : ao :pagamento' devido, n:José Ber-

'	 iiar.din-o Ribeiro.) Guimarães em virtude. de ,sentença judiciaria.

O Presidente dá Republica dos Estados Unidos do Brazil;
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 1.831, de.
9 de julho proximo findo:	 •
• Resolve abrir ao- Ministerio da Fazenda ô credito extraors
dinário de 28:708$156 para aceorrer ao pagamento devida, em vir-.
tudo de sentença judiciaria, a Rasa Bernardino Ribeiro: Guimairl.03,.
conforme a carta precatoria expedida pelo juiz federal da l a vara.
deste Distrietõ Federal, cm 21 de novembro de 1937. 	 .

RIO de Janeiro, 20 de agosto de 1908, 20° da Republica.

AFFONS9 AUGUSTO ..rQRRIR.S. PEXNA•.

Daria Campista.

.DECRETO N. 7.077 — DE 20 DE AGOSTO DE 1908
-

',abdica a adi-lesão da Republica de Honduras ao Xecórdo de Roma
de .26 . do maio' de 1903, relativo ao serviço de vales postaes:.

.0 Presidente da Republica das Estados Males do Brazil faz
publica a adhesão da Republica do Honduras, a partir de 20 de
julho de 1007, ao Accardo de Roma, de 26 fie inalo de 10)0, rela-
tivo ao serviço de vales postaes, segundo communicou o Governo
da Confederação Suissa em nota dirigida ao ali nisterio das Rela-
ções Exteriores, datada de 7 de fevereiro do corrente anno, cuja
traducção official a este acompanha.
r . -.Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1903, 23° da Repub'ica..	 -

AFEONSO AUGUSTO MOREIRA PENN.A•

lio Branco.
,

Traducçao

13ána, 7 de fevereiro de 19)8.
Sr. Ministro—Por nota datada do 'Tegucigalpa, de 11 de de-

zelubro de 1907, o Sr. Ministro dos Negoeios Estrangeiros da Repu-
blica, dc Honduras nos informou da adhesão do Governa de Ilsnduras,

-a partir de 20 do julho de 1907, ao Accôrdo de Roma,de 20 de maio
"de 1900, relativo ao serviço de vales postaes. A esta adhesão ',está
ligada a reserva de que os vales emittidos e passes pelas agencias
de correio de Honduras não podem exceder a quantiade 500 fran-
cos ou uma somma equivalente na moeda do paiz. 	 •	 •

Não recebemos a adhesão que o Ministerio ge'llonduras declara
"tos ter dirigido em data de 20 de julho de 1907, de s arte que ha
motivo ara admittir que este pedido se extraviou em caminho.
' A'Vista, do desejo da Secretaria Internacional da União 'Postal
Universal tinhaards,' aliás, em 10 de dezembro cio 1907, pedido .ao

"Goverao de Honduras que se servisse de nos enviar em •tal
cumsta,ncia uma adhesão em boa e devidajórma, o que foi agora
feito.	 _

•Em virtude do art. 10 do Accairdo precitado e do art. 24 da
Convenção Postal Universal,temos a honra de notificar esta alhesãa
a V.-Ex. pela presente 'nota, aS qual juntamos cópia textual das
duas notas . do Ministerio das Negocios Estrangeiros da Republica
de Honduras:

• " Não deixaremos de" chamar a attenção do Governõ do Mn-
duras para o facto de ano o artigo 2 do Aceôrdo de RomaS relativo
ao serviço de vales postaes, não lhe deixa a faculdade de limitar a

.500 francos a quantia dos vales emittidos o pago, e lhe faremos
• notar que esta somma não Wide ser inferior a 1003 francos. Não
" pensamos, todavia, dever, á vista desta reserva, retardar a nota-
ficaisão . da adhesão 'ata .Q momento em que seja possivel -ao Go-
verne de Honduras adruittir o maximo de 1000 francos. Com
effeitó, posto que certos paizes sejam ,autorizaabs pelo Protoeallo
final do Accórdo á limitar eSso maximo a 500 francos, fomos infor-
mados Pela Secretaria Internacional da União Postat Universal de
que a Adminis tração dos Correios de Hordtaras se occUpa deste
assumpto e de que •a quantia maxima dos vales será elevada pro-
ximamente a 1000 francos por um novo decreto governamental.

• Quarto ao mais,.velaremas para que o asumpta receba urna
proxima solução nesse sentido. ,

Queira, acceitar, Sr. Ministro, a segurança renovada da nossa
alta consideração.
• Em nome'do Conselho Federal Suisso,--0 Presidente da Con-
federação.—Bremier.

O Chanceller da Confederaçka—Ringier".
Dons anaexos: •

• • A Sua Excellencia o Sr. Ministro dos Negeados Estrangeiros dos
Estados Unidas do Brazil, no Rio de Janeira. 	 •

- •	 ''
aRePublica ".	 dlonduras,'• Mihisterio -alas Relaçies Extarlares,

Tegucigalpa ., .11 de"dezembro 1907.	 - •	 • ---- -

- :Excelleac l as—Por Accôrdo feito' Orir data de 2) de-julho deSi.e
armas-de que junto"cóaia, dispoz o meu Governo adilaria, ao GOO .VC-
p io sobre vales postaas firmados . ear.Roma, a 26 de maio de 1900,
fixando na soturna de 503 francos, ou sou aluir:alente- na moeda do
paz, o maxima co vaiar-de uni valo Instai .emlttido ou -recebida
pelas Agencias da Republica. • - 	 •

-Ao tomar-se . aqualla resolusão, o mei antece:ssor Sr; 'Dr. D. E. -
Consaantin) Eiallos, dirigiu--e a Vossas Excallencias participando a
adiles:a- a ale Henduras ao referido (Jonvenio ; poranr, segundo com-
municações recebidas na Direcção Ger +1 dos Correios deSta Repu-
blica.; parece que a dita participação não chegou:n.o' seu destino.

Por este motivo. tenho a honra de dirigir-mó á VOSS.I.S Excel-
lencias:communicando ao soa illusrado Governa que o de llonduraS
adheriu ao citado 0)11Vebb. na -d :ta o faran qúoinclieaõ :Secai-do
a que me referi, e rogo a Vossas Excellenclas se sirvam da tomar
'nota da dita adhesão relacionada para 03 fins' do Convenio.

"Apaoveito esta opportunidade Para oflereeer á Vossas Excedia:l-
eias o testemunho da minha-mais distinctaconSideraçãO".-31ispiel

'
Excellantissimos Sonhares PraSideatc e Chatideller da Cone-

danação Suissa.-s-Bryna".	 -

Traducçao-
Teguaigalpa, 20 de julho de 1907.
A' vista do Convenio sobre i . aas paataes asignado em Roma, a.

26 de maio anterior, por Plenipotemna,rios de grInel:) /miner.) dos
paizes adherentes á União Postal Universal e julgando proveitosas
para Honduras as estipulaç3es que o wesnio encerra.. -
• O Presidente Provisora° da Republica decreta: •

- 1) Maduras adhere, desda - e,ta data, ai referido Convenio
• 2) O IllaXiM0 do valor de uni valo pastaa erniitide -ou leceld do
nelas 	 Agendias • da Republic a - será de 50) francas; *ou Sea oquiva-
lente na moeda do	 ' • •	 • -

	

Communiaue-se.-31adue3	 Daritta.'	 .

O Secretario de • Estado no Minstaiao das Relaça.tS Exteriores.
—E. Constantinp	 ••	 . ,

Está- confdrine. Tegucigalpa, .1-1 de dezeribro de 19.37:—L.• Miguei Bastillo.	 '	 • .

MENAGENS

. .Sra. membros de dorrzresso Nacioúai . — Transmittindo-vos o
_incluso processo, referente á carta-prn.atoria-expadida, em 15 do
julho proximo findo, pelo 'jnizo federal . _da 2a. vara ;aio District°
Federal, para pagamento a Amas Francis alee e Ernest Walter
alces da quantia de 7:0870 .79, proveniente de juros da nativa
e custas a. que foi condemnada a União por sertença
rog) vos digneis de autorizar: o Governo sa abrir ao alinisterio
da Fazenda: o credito necessario para p igamento: (lavradia
quantia.	 ..

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1903.

Asrossa AUGUSTO MOREIRA PENSA.

Ministerio da Fazenda—N. 29—Rio de Janeiro, • 22 de agosto-
- de 1908.	 •

Sr. 1 0 Secretario da Camara dos Deputados—Tenho a honra do
enviar a V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. Presidente da
Republica solicitando autorização para abertura do credito do.
7:9773039 para °acorrer ao pagamento devido a George . Francis Me°
e Ernest Walter alee, em virtude de sentença judiciaria.

Reitero a V. Ex. OS meus protestos da mais elevada estima
e mui distineta consideração.s .-Dasid Campista.

Srs. membros do Congresso Nacional — Transinittinlo-vos o
incluso processo, raferente á carta-precatoria expedida, em 21 do
julho ultimo, pelo juizo federal da 2 a vara do .Districto Federal,
para pagamento de 72:1120122 a Francisco de Sá Brito, era
virtude de • sentença judiciaria, rogo vos digneis de autorizar o
Governo a abrir ao Ministerio da Fazenda, o credito do ignal_quantia
para occorrer - aplane -pagamento.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1908.

a „ .

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENSA.

alinisterio da Fazenda—N. 30—Rio de Janeiro, 22 , cio
de 1908. •

Sr. ls Secretario da Camara dos Deputados -- .a honra
do enviar a V. Ex. a inclusa men sagem do Sr. ;Presidente"
da Republica s.dicitaudo autorização para . a abertura do -credito':
de 72:112$122 para occorror ao pagamento devido a frannisco.do'
Sã Brito, em virtude de sentença judiciaria.- 	 . .

Reitero a V. Ex. os meus protestos da mais elevala estima
mui distincta considera.cão. —David Camnista.

To.?ditcpo—Cópis t



r'Ministerio.dajuStiça e Negocios:
Interiores -'•

,Por decretos de 20 do corrente:.
Morará reforna aios : 	 .

•

Voriaingo.:	 .1DIA RIO OFT.IICIAL,	 • ' Agosto ----1903	 - •

Com o soldo por inteiro, de a,ecordo com
o -art. 75alo regulamento annexo ao decreto

.n. 5.508, de 20 de juhlaa de 1900,. 	 o musico
da •Força Policio' .deste. District° Antonio

. .	 omes e Menezes ; 	 . •-,G	 d• ,	 .
Com deus terços do soldo., nos termos do

.art. 74 da regulamento annexo ao. • decreto
5508, de 2.3.do junho de: 1005, o ex-mu-

isico 	 ' força Joaquim da Silva-Car-
doso.	 .	 . .

,prombvido na Força _Policial do Dis7..
triCto Federal ao . posto do .alferes o sar•
'gani° forno! Antonio Bernardino da Silva
;Junior.
•Foi. dispensa i° do eommando da 01 1 bri-

gada de . infantaria .da Guarda Nacional da -
comarca de Santo Amaro, no Estado da
13thia„ que exercia interinamente, o coronel
jbaquim Alves da Cruz _Rios.-
. Foram mau lados:

Reverter ao commando da. 4 1 brigada de
•lufa daria da Guard t Nacional da Comarca
de Salto Amaro, no Estalo da Iltihia, ode-
ronel 'marte de Oliveira:	 •

.Aggregar
Ao est tdo-malor ilo 3° batalhão- da reserva

•da Ou trda Nacional da can-arca, de Nitheroy,
no Estado do Rio de Janeiro, o • capitão Josá
11ano,1 do O'iveira ;"

Ao estado-maior da 49 1. brigada de infan-
teria da Guarda Nacional da comarca, de

* Vigia, no Estado do Pará, o capitão da
mesma milicia do referido Estado Manoel
G n ira trães Junior.

• Foram tranferidos como aggregados:
Para o 16° batalhão de infantaria da

Guarda Nacional nesta- Capital o 2 ,1 tenente
da l a -bateria- ao 1 0-batalhão de artilharia de
-posição, João Avaliar de Freitas ; 	 •

'Para o 283° batalhão de - infantaria o ca,-
.pitão do 339 0 bata hão da:- mesma arma
Servido Corrêa; de Almeida ; -,••	 •

Vara o 285° bat 115. .) de infantaria o • ca-
: pitãO do 910 . • batalhão da raserva Josml
Gomes d'Assumpção e o tenente do :M o -ba-
talhão do infantaria Brazilio de Almeida
Leite

Para o 94° batalhão' da reserva, o capitão
•do 2E50 batalhão de infantaria Antonio
Luiz.	 • • •	 •	 •	 -
• Foram privado.s dos respectivos postos
os alferes das l a e 2° companhias do 18° ba-
talhão de infantaria da Guarda Nacional
desta 'Capital, Florindo Camara Coelho, Olde-
mar do Niemeyer e RaTul Niemeyer.
	 •.	 •

Ministerio, da Fazenda
Por de'cretos de 20 do corrente
Foram nomeados :
Jorge Campos de Oliveira Para o logar de

'40 escripturario da Delegacia Fiscal do Th&
souro Federal no Estado de Pernambuco

O escripturario da mesma delegacia
Affonso de Ligore Soares de islaocdo, para
identico logarna Alfandega do mesmo Es-
tado; •

Os Drs. Dona,to•Joaquim da Fonseca •e An-
tonio do Prado Lopes Pereira para 'oã legares-

. de membros do conselho fiscal da Caixa •
' Eccinomica do Estado de Minas Geraes.

Foi reformado, - nos termos .do art. 72,-
11.2, da Consolidação das Leis das Alfandegas

•• Mesas de-Rendas, Firmino Marihho Falcão
I no logar de remador dd escalar da Alfandeg,a

11: r'de Maceió, Estado de Alagoas:	 •••. '• •,

'Ministerio da _Marin/12

Por decretos. de, 20 .do. corrente, 'furaria.
promovidos - no 'corpo engeeheiros . ma-
chinistas:

Ao -posto- de capitão-tenente engenheiro
machinista, o capitão-tenente graduado en-
genheiro rnachinista João José Fernandes,
-por merecimento ; ", 	 •	 .• ,	 ' • '
• A • 1° tenente. engenheiro machinista; o
2° tenente engenheiro machinista' Toão de
Araujo Guimarães, por merecimento ;

2° tenente engenheiro machinista, o sub-
machininta Bellarmino Manoel Ribeiro,.por
antiguidade.

SECRETARIAS DE ESTADO

Minister/o da Justiça e Nego C!03
Interiores

Expediente de-20 de agosto de 1903 •

DIRECTORIA . DA JUSTIÇA

Autorizou-se:
O -general comandante da Força Poli-

cal do District° Federal a conceder baixa
do. serviço ao cabo ordenança .Felicia.no de
Souza, nos. termos do art.'18.3 do regula-
menta em vigor ;

O general commandante superior da
Guarda Nacional no Estado do Rio de Ja-
neiro a • conceder guia de mudança para
esta Capital, onde pretende fixar residenda,,
ao tenente da 2a companhia do 146° batalhão
de-infantaria - Manoel Francisco de Sant'Anna,
da comarca do Nova Friburgo, naquelle Es-
tado ;

O coronel commandante superior interino
da Guarda Nacional nó Estado de S. Paulo
a conceder guia de mudança Para a Ca--
pitai . - daquilo , EstadO,' onde, pretende fixar
resideucia, ao coronel Caetano da Cunha
Caldeira, da comarca da Botucatal ; 	 .

O coronel commandante- superior inte-
rino da Guarda Nacional no Estado de Minas
Geraes a conceder guias da mudança aos
seguintes officiaos:

Tenentes-coroneS 'com/Mandantes do 515°
batalhão de infantaria da comarca de Passos
Francisco Ravizio Lemos e do 432 3 batalhão
da mesma arma da de São Gonçalo de Sapu-
cally Guilherme Ferna,nde da Silva o ca-
pitão aju tante da 7° brigada de ,cavallaria,_
da de Ouro Preto Affonso • J. Dias Coelho,
sendo ao primeiro para a comarca do Vzis-
sura: no Estado do Rio do Janeiro, ao
segundo para 'esta Capital e ao •terceiro
para a de Bailo Horizonte, onde pretendem
lixar re ddencia,:

— Concederam-se as seguintes licenças:
De um armo ao tenente da Guarda Na-

cional nesta Capital Henrique de Paiva
Pitta e ao alferes da mesma milicia, 'no Es-
tado de S. Paulo, Bento Josá Alves 'para
tratarem de negocios de seu interesse onde
lhes convier ; •

Da 6) dias; em prorogação, ao amanuense
da Secretaria . da Policia do Districto Fe-
deral João Bento do Figueiredo

Da 45 dias ao soldado Estevão José 'de
Almeida e do 30 ao musico de 2 1 classe Pio
Nepomuceno, ambosala, Força Policial, todos
para tratamento de sande.

— Foi devolvida ao governador do Estado
do Pará a carta rogatoria que acompanhou
o officio n. 19, de 24 do mez findo, expedida.
pelo juizo de direito da 3° vara da comarca
da capital do mesmo Estado ás justiças de
Portugal-, arequerimento de Bernardino de
Oliveira Gaspar contra Manoel Pereira, e
que não pode ser encaminhada a seu destino

.	 •

pu; viii'diploina,tieá, PO'r-: .não depender de
4'	 ..

I'

simples rogatoriai a - ddigen-cia.:deprecada„-
deven TO Odateressadõ chn",.t t !lir Procurador:-
alquile reina que promo:a o andamento'
da 'causa, nostermitis do aviso-Circular ri 33 '
de 2 de julho do 1883..... . - . '

	 ... #

— Transmittiram-s: ' • • - ,_
AO juiz da 10° pretoria,,afim de ser infor.; •

mado e instruido, o rojuerimento em que
Anselmo Bellucio pede perdão do: resto da'.
pena a que foi coademna lo . como incurso
no art. 303. do Codigo Penal
. Ao presidente do Estalo do Paraná, para-
m fins convehienteá, cópia do termo do obito
lavrado 'a bordo .do praluete nacional _Floria- '
nopolis, referente ao menor Maxim°, filho
legitimo de José Kudray e Anna, Nudray,
embarcados com destino ao mesmo Estado. •

.	 , Dia 211
- Foi devolvida ao Ministerin das Relu3t3s
Exteriores, devidamente cumprida,' a carta.
rog,atoria, que acompanhou o aviso n. 4-1,
de 16 de maio ultimo, expedida . pelo juizo
do direito da comarca d'Olhão, em Por-
tugal, ás justiças do Estado de Islatto Grosso,
para nomeação delohVados e avaliação do
liens do.inventario por &oito de Maria dá_
Carmo Cortina.	 •	 .
' — Reme,ttera,m-se, - para os fins conye-
nientes

Ao juiz federal na secção da Bahia . quatro
decretos-de 13 deste moi, nomeando os sup-
plantes do juiz substituto r deral e o aju-
dante do procurador da Republica no muni-
cinjo de Itabuna ;	 , .

Ao da sução de ISIatto Grosso igual nu-
mero de decretos do nurneaçõ .s para ilen-
ticosiogares no muninicipio. de Coxim

Ao da secção da Minas Geraes sais decre-
tos, nomeando supplentes do juiz substituto •
federal e um ajudante do procurador da Re-
publica, nos munidiplos de Prados, Polis)
Alto e Catagua,zes ;	 .- .	 .
:* Ao da secçãode Goyaz .seta • decret ;s do

nomeação" de Nupplenses do juiz • substituto
federal e-ajudantes do procurador da Rapa-
bliCa, nos municipios de Catalão , e Mor-
rinhos ;	 . •	 .

Ao da secção de .Pernambuca tres decre-
tos de nomeação dos 1° e 2° supplentes do
juiz substituto fedor ti no municloio de Tina- -
badba, e do ajudante do pr.curador da Re-
publica no de Bonito.	 ,..
. — Transmittiu-se do juiz da .11 a , Pretoria,
cópia do officio dirigido ao Ministorio da In-
dustria, Viação e Obras Publicas . pelo dire-
ctor geral da Directoria-Geral de Estatistica
com referencia ao serviço, do registro civil
naquella pretoria, o declarou-se No - mesmo
juiz que se fazem. necessariat .providencias
afim do que sejam' campr das . as . disposi- # -
ções do decreto n..722, de.6 de setembro de
1890.	 ,

	

Rquerintenlos despachados .	 .

	

.	 ,	 .
Francisco Leodoro Arthenio Caelho, dá

Guarda Nacional do Estado do Rip . Grande
do Norte.—Apresente nesta directoria sua
patente para ser feita á neeessaria apostilla.

'Manoel de Freitas Santos, salda,lo. e Jera-
nymo Josá de Sant'Anna,•ex-soldado, ambos
'da Força Policial.—Indeferidos.

Expeiieute de 21 de agosto, de , 1903
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

,	 .
Acctisorfse do .Ministerio :alas Relações

Exteriores o recebimento , do aviso verbal
n. 29, de 12 do corrente.	 - . :- -

---. S'elieltárani-se providencias:
Ao inspector da Alfandega • no ántido de,

terem despacho livra de direitos naquella,
alfandep..,a, 14 cylindros coms.acido sulfuroso;
vindos de Antnerpio, Ro. vapor allemão Per,
nanthuco, com o. peáo .bruto do 2.080 ldlo-

•

•
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scripção do-Estado do Rio Grande do- Sul
i Romualdo de Abreu e Silva ; • • .- . .

De igual tempo, ao . chefe da iofileina de
xylograpli ia da- Casa . da Moeda Franciac,o
Hila.rião Teixeira da Silva.- 	 •

--Por outra da mesma data., fui concedidaa
M. C. Pitombo, estabelecido á rua Primeiro •

:de.Março a. 28, licença para vender estam.
pilhas do 'solto , adhes:vo pelo prazo.do um .
anuo,	 .

.• gramam e nu. 1 a .14, o quatro caixas com
- artigos para laboratorio, • vindas do .Havre

.no vapor .franeez Colorada, com o peso-
ruto . de 2.3:12 kilogrammas o ns. 657,-460,

420 e 785, tudo destinado a esta repartição;
d Ai) director do Instituto Vaccinieo Muni-
élpal-para que sejam enviados a esta .repar7.

• tição'10.000 tubos do lymplia, -vaccinica;
. Ao gerente da Socidtd ..4fionynee da Ca;

"	 t.te Rio de . Ja-ciro para que seja, ligado o gaz
• jIO predio i roa, Maria Fiara ii. 17,-: o ide

funeciona o Hospital de • Variolosos do Enge-
nho do Dentro. 	 .	 •

Communicou-se - : ao chefe de Policia
que já E0 providenciou no sentido do
que foi remisitado no officio n. 8.036,
de . 18 da .corrente, daquella chefatura,
c que as hospedarias das ruas Senhor
tios Passos n. 181 c Hospicio 11S. 233 A
e 342 não podem ser interdtas, conforme
aolicitou, po•ique os predios °ocu pados pelas
ditas hospedarias foram reconstruidos,- ha

• pouco temp a em virtude de vistoria sani-
taria., e se i.cham o quanto dt, constracçãoa de
accôrdo com . 0 regulamento sanitario, lia-
vendo cs mesmos sido rigorosamente desin-
fectados por ter occorrido um caso de va-
tiola no de n. 181, no dia 16 de março ul-
timo, é outro n de n. 342, da rim do Hos-
pinto, em )7 do pdeseme.

—Remetteram-seao director geral da con-
tabilidade de.,to ministerioi. as contas aiela-

- eionadas, na importancia :de 1:800,S716. de
fornecimentos feitos ao Labora teria Baterio-

. logico, em junho c julho ultimas, a conta na
impo.itancia de 1:9675741, de aluguel do
predio cnde funcciona. â Inspocitoria Co Ser.
vico de Prophytaxia •da Fobre Amarella,re-

' lativa ao mez de julho ultimo, e as centa,s
relacionadas na unportancja -de 02,7117, do
fornecimentos feitos ao Hospital Paula Can-

" dido . em abril ()julho . ultimos. -	 •
.	 ,
Ecotterimentos despachalcs

Dia 21 do aposto . dé- P508*

Miguel Luiz Borge3 (1° districto).----Defe
rido, nos termos da informação.;:.

Fabio Taacredi (1 0 diStrict„).—Deferido. •
'Isabel Maria do Amaral (10 distriet));*

Deferido.	 .	 •	 •
• Leopoldo Vieira Gonça'res (1° distriet 1),

'a-Deferido:	 .
Arnaldo Braga (1 0 districto).— Serão con-

cedidos 00 am.a
Alvaro Corrêa (1° d'stricto).— Serão con-

, condidos CO dias.	 •	 •	 -
• • Joaquim José da Siva Torres (1°. distri-

rto).—Defeado. • 	 •
Dr.Cieero Venta (1° Wstricto).—Deferido.
Bernardino da Costa Nery (1 0 (Estriai).

. =Serão concedidos f.:0 dias.
Raul Daptiata, do -Castró (2 0 distric1o). •—

Deferido.
a José Pongy (30 d'strioto). — Certifique-se.

Aristides .AIVW da, Silva (3 , districto). —
Serão cooceditlos 60 dias.	 .	 •

Irmandade do S.S. Sacramento da Anti-
ga Sé (40 diS•ricto).----• Def •ridoo	 -	 •

• , João de Almeida Carvalho (4° district)).
, —Serl reduzida ao minimo.	 •

Antonio GomoS (4 0 distrieto). — Será at-
, tendido, nos teriutis da informação: 	 -

Martins Costa & Comp. (4 0 distrieto).—
Serão concedidos 30 dias'. • •

Josd-Pereira, de Nag-tlhães (4° districto).
.—Serão conceodidos eO di,s,	 . •

Enrico Ferreira Piiito (40 distrieto).
Serão coneedldos 60 dias.

•• João 'Manoel Alli'es Poreiva 	 districto).
• —Queira comparecer á secção do enges

-
Francisco kst!S Gonealves Vieira (5° dis-.

tricto).—Queira compiro3er á Senão do co-.
ganharia..	 "

Lueindã, da COA-a-Pereira (5 0 districto).
•• ri-Archi	 •

João Ferreira de Mattos & Irmão .(50
tricto).—Serão concedidos 60 dias. a 	 .

PasAcial Mauro (5° districto).—Serão con-
cedidos 60 dias. „	 • •	 • •	 . •-
• Terra & Irmão (5° districto).—Não podem
ser attenditios:	 •	 •

Jo6M. Pereira de Moraes (50districto).-
Serão concedidos 30 dias. • -

Manoel Joé Adão (6, districto).—A multa
será reduzida ao minimea.	 .	 • .
• Barão de. Teffé ((1" districto). — Deferi lo.
• Luiz .Valerio da Silva (6° districto). — De-

ferido.	 .	 _
. Carlos Martins CruZ . ( 0 districto).— De-

ferido. .
Dom'ngos Josd Teixeira. (7 0 districto).--S3-

rão concedidos GO dias. ... .
Joaquim MartinS Theirú (70 .distrieto).—Se-

rão concedidos DCI dias. 	 .
Bacharel José Maria de Azeredo Velho (7°

districto).—ciente. 	 •
Joaquim Feracira, da Silva (7 0 districto).

—Nãolyade sdr attendido.
Fridolin ) Cardoso (7 0 districto) .—D3ferido.
An'_oalo d Amorim (7 0 districto).	 Não

pôde ser attendido.
Fre.lerica, J Xavier• .M. Meyer. (7° .distri-.

nto).—Deferido. 	 •.	 , •

Antonio Pinto de Carvalho (8' districto).
concedidos 61 dias.	 :	 •

José Gomes da Silva (8 ., dist •sicto). —A
Prefeitura devo ser dirigido o pedido; • 	 "

-A. O. Fontes. — Não ha, opportainilade
para acceitaçdo da,.-oroposta. •.
• J. G. Grame	 N to- no le ser • attendtdo.

Albor-te .Peixoto.—Não ha que dederir, por
isso que o supplicanto não satisfez a exioen-
eia do deapacho aotorior deatro de 30 :dias.

Jo.:6 Monteiro de. Sá, Freire. — Certifi-
que se. •	 • - •	 -

Manool Riboira Goneals-es. — Certifi-
que-se-	 _	 • -	 •	 •

• ..	 •
POLICIA DO DISTRICT° FEI:ER_NL

• Por acto Ae 22 do corrente, foi ex morado
Heitor Pereira Maciel-do carga de oflicial de
justiça, com exercicialla 3 1 delegacia • aoxi-
liar, e nomeado para substituil-o o cida ã,o
Joati Ayres do Nasoimento.

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 18 do corrente, foi -nomeado

Alfredo M 4cha,do para o 1 )gar de agente-
fiscal dos impostos de consumo na l a eircum-
scrinção do ,Stado do Piauhv.	 -

Por outras de 24, tal-abem do corrente:
Foi nameado Armando Ribeiro de Castre.

para o logar de agente-tival dos imi»stos
de consumo na Capital Felooal. • '	 ' •

Foram doclarados SOTI effeito :
• O titulo do 15 cle-julho do corrente armo,
pelo (11111 foi exonerado Bellsnanin) J:istino
G• arcia, do lagar de rgente-fiscal 'dos impos-
to; de consumo	 eircumscripção do Es-
tado de Santa CaUlarina ; 	 •

O titido 'de 24 de março do corrante anuo,
pelo aip i. foi eaonerado alarás José do Cor-
valho Oliveira 'do legar de encaaregatio do
1° posto llscol do Dopartamento do - Alto
Jurua, TerraOrio do Aip.e.
• —• Pr - portarias da - menta data, foram.

concedidas es seguintes Beençai", coa venci-
mento, na fôrma da lei, para tratamento de
sande onde conv:er :

De Ires • meoes, ao • procurador- fi2cal . da
Delegacia • Fiscal. dó Thessuro Foloodl no
Estado de Pernambaca bacharol'Jose Anto-
nio Gonoalve3 Moita;	 .	 ,

D.; dons 2-nozes, com saldo, aos guatidas da
Alfandoga, do' Estado do Pará' ira da
Ponte e •.Souza . ,funior, e Adalphci Ms,rinho de
Carvalho' ; -•	 ,	 . • • i•Dé deus mdzwd, em prOrogação, ao adà-ontn,
fiscal doo impostos de coas:trilo nut 3 1'cirdtrn-

'Directoria . do EixPediente do Thesoure
. Federal

Requerimentos despachados.

•
• .	 .

Pelo Sr. Ministro:
Anselmo Cyrino dos Sant •pa por seu pro-

curador capitão João José • Bittencourt, pe-
dindo pagamento do vencimentos que , dei-
xou de receb3r o Medd° ottarda-civil.Wen-
ces'ilo Ansolino dos Santos.—lndeferido.
• Ernosto St impa, corretor do fundos pu-
blicos, apresentando alvará para o levanta-
mento tio deacpiito de 40 apolices da fiai.çi,
(lo . leiloeiro Francisco Pa'pa de
De acediado com' .o parecors • Não páde ter .
cumprido o alvará.	 •	 .

Habilitação ao monto-pio e meio-so'do do
Justiniano de Oliveira Souza, Mello. Wh) 1
gitimado do capitão tenente • redOrmad aala
armtda, • Justino de Oliveira' Souza e Mello. '
—De aeciirdo com o parecer da' Directoria
do Contencioso. Satisfaça as exigancias.

Arthur Beatos as Comp., p.plindo restitui-
çã ) de caução, assigaando termo de respon-
sabilidade pelo :extravio do rospoctivo c3-
nheMnento.—Lavre-se o te•n.) , respon-
sabilidade, consignan . lo-se clausila que. an-
nulle para todos os elfeit is o conhedimento
extraviado e evite questões futuras .. .

Luiz Maria Montei'', podia lo. paiamea to

do pradneto do resgato de uma apouco do
empreatimo de 1aa7,:p irtencento itsua filha
menor Maria.—Cumpra-se, mi .vista dos pare-
ceres.	 •	 •

Dr. Carlos • Norber Ploes; director do
Gy.nnasio Sana • Catharina, • 'pediu dison-
ção de direitas para • apaarellvis 'do physica,
chimica e historia natural.—Venha- par in-
termedio da governo do Estado. - ,

Cdape:ativa Textil 8 ins3viera, .pelindo
concessão para a explooação .-de libras nos
terrenas de marinhas não aforados. no lato-
ral.- desde Pauio até a •Bahia, inclusive.
—Indefer:do.

Santa Casa de Misericor lia de Barbacena.,
Minas Geram, - por seu procurador 'ne.ata Ca-
pitai, pedindo entraga do beacilcio de quo- -
tas de loterias, vencido no '2° semestre de
1907, e 1 0 do co.ireate anno.—Entreg te-se, de
ace0rdo com o parecer. •

F.XPEDIENTE DO SR. MINTS1110

Lia 22 de auosto de .1908

Sr..direJtor do Lloyd Brazi:eiro:
, N. 8 — Peço-vos' providencie:s afim - do -

cume se a comedida passagem -em 1" classe
desta -Capital até a cidade de Belém ao 20
escripturario Arandeaa do Pará João
Augusto Carneiro Modeiro. ,

EWEDIENT.3	 R. DIRECTJR.

Lia 22. de (g- s o 7?e198

Sr. presidente do Tribunal de'Contas:
N. 231 — Bendetto vos, para os de.dalos -

'fins, o incluso procwso, eneamunhado coai o
officio 'da Da,:eg teia Fiscal no Estado d) Ma-
ranhão n. 135, de 7 de julho proximo lindo,
relativci á' fiança, no valor de 200Sopretadas
pelo escrivão da - Collectoria.. L-stadual lde
Curitrupd, 'nó 'terei:4de 'Estado, Roriatialdo
Caiara da"Cuillia",.em -garantia dc sualres-
pionsabi:idade e ' da -cie- seits pimdstes- mio

•,
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• *logar de , encarregado -da arrecadação dás
•i.endas federaes s do mesmo. municipio, coa-
?Stituida, por uma caderneta da Caixa Eco-

• -nomiCa, com o deposito de igual quantia.
— Sr. delegado fiscal na Bahia

* N. 186 — Communieo-vos, para	 fins
• convenientes, que o Sr. Ministro, por des-

pacho de 19 do corrente; resolveu • approvar
•• o concurso para provimento de • empregos

de 20 entrando, realizado nessa delegacia em
maio ultimo o a que se referem 03 paneis
encaminhados ao Thesouro com o vosso officio
n. 150, do 23 • de junto proximo passado
ficando mantida- • a claSsificação dada aos
candidatos pela commissão. 	 •

Sr. delegado fiscal em Santa Catharina:
N. 103 — Communico-vos; para os fins

convenientes, que e Sr. Ministro, tendo pre-
sente o oficio do governador desse Estado

'n. 53, do 28 do julho ultimo, roclaniando. o
•beneficio de loterias -a favor do Gyinnasio
S anta , Cantorina, subvencionado polo dito

•Estado; relativamente ás quotas _devidas ao
extincto Gynmasio Catharinenso, e a • contar
de . 1903 em dente, resolveu, por despacho de

• 18 do corrente, que as quotas *reclamadas
• não* poleai ser entregues. •	 -- • '- • -

—Sr. delegado Íic1 em, S. Paul): .
N. 595.— CJMMIltliC)-VJS,• para os' fins

convenientes, que o Si'. 1\1inistro, por
pacho de 8 do correento proferido em •ses•ão
ao - Conselho de Vozeado, de - accôrdo com o

is parecer deste,. re golveu o negais 'provimento
ao re :urso encaminhada' -com -o-vosso officio

*. II.. 270, -d e 30 cio. abril ultimà. interysto.
por E. Johnston & Ccmp., 'United, agen-
tes, • 0m Sa lt03. da I faminerg- Sa

•• hanisch?Dantpfscitif/pdirl Ges?Uscltaft,'do acto
da inspectoria • dl, alfandega, daquella ci-
dade, que impoz•ao commandante,-do vapor
alterna) San Ni...:o'as,• da dita companhia, a
multa :de direitos em sdobro pela falta -de

. '10) amarrados de _forr N , marca N, n. 923,-
, pesanlo G. 433 , kilogramma g , verifica ia 'ha

conferencia final do-respectivo manifesto.
—Sr. delegado fiscal em Sergipe:

- N. 75— Em referenda . ao • ne GO de . que
dOstes conta no oficio n. 03. de 29 de 'julho

- ultimo, a'ell ativamente á,- suspensão- do 15
dias que impuzestes*ao . agente fiscal do's im-
postos de consumo no - Manicipio de Itaoo-

•ranga, nesse Estado, João Dias de Mesquita,
por ter-se recusado *a prestar informaç5es ao
caiador- federal no dito municipio sobre a
suo, -retirada . sem prévia autorisaçã ) do
&ocorro, ness mesmo Estado ,onde se achava
a serviço de fiscalização do sal, reCommendo-

- vos,. de accôrdo com-cede spacho do Sr.
nistro de IS do corrente,- requisiteis diro.
etamonte•do alludido , a,aento fiscal esclareci-
mentos a respeito, concedendo-lhe para isto
um prazo razoavel. .	 -

Directoria -de Contabilidade do Thesouro
Federal

.Requeriinepto despachada

• • D. Anna Claudina -Poisa°. de Miranda,
pensionista,deelara.ndo que suas filhas Muer-
tina e Maria attiargiram á maioridade e pe-
dindo que sejam incluidas separadamente
em lblha de pagamento.- Satisfaça a -est-
gemia dc, parecer.

--
Conselho de Fazenda-

ACTA DA. SMIO DE 8 DE AGOSTO DE '1908

' Aos oito dias do mez de agosto do anno
de 1908, reuni u-sao Conselho de Fazenda,' sob
apresidencia do Eximo. Sr. Dr. David Moretz-
sohn Campista, Ministro da Fazenda, es-

• tando presentes- 03 Srs. Dr. Pedro Teixeira
•Soares, director- do • Contencioso, Alfredo
Regulo Valdetaro, director. do Expediente e
lnspeeção de Fazenda, e.DrO-Antonio`Frode-

rico.CardásodiT.• Meneies ' e (Souii, director
interino das,- Rendas ; Publicas. -• •	 •
- Deixou de comparecer, por-motivo do ser-

. viço publico, o Sr. Francisco Feanesira• da
Cstae-Janior;director da Contabilidade.
• Lida e approvada a acta da sessão de - 1° de
agosto, pas ol o Conselho • a estudar e re-
solver as questões constantes dos seguintes
processas :

Telegramma de Antonio Campos, agente
fiscal da descarga do-sal em Porto•Murtiaho,
Estado de Matto Grosso,- communicando ha-
ver chegado ao seu conhecimento, por inter-
medi° do commondante do destacamento
militar em Ponta' Fora..n, que se onera con-
trabando dessa'mereadoria na fronteira, nos
legares denomina-los Iperum e . Innuvera.—
O Conselho é de parecer que não ha o que
providenciar por emOuantos• O Sr. Minis-
tro resolve de accorda coei o parecer do
Coa

Offiao 1). • 97, de 24 dá março-ultimo, do
delegado fiscal tio Estado do Paraná, sub-
onettendo ci approvação do nosouro o seu
acto, pelo qual; em solução á consulta que
lhe fizera a Alfandega, de Paranagna so ro

sipodia conceder aos negociantes Costa Ma.--
thiesen & Comp.,- resistro lova a fabrica
de phosphoros que amoitaram a Alfredo Eit.
genio & Cómp., visto esol, firma ser deve-
dora de multa •por - infranção do regula-
mento"dos impostos do consumo, &Varou
que, não se tratando da hypotheso preecripta
no art. 8 do regulamento aniles° ao de-
creto n. 5.890, :de-.10 de fevereiro de 1906,
não havia razão para ser negada o'alludido
registro.-0 Conselho' é de parecer que não
pôde ser 'approva,do o acto do delegado

• diante, Torgo° a transferencia si pode ser
effectuala depois de paga a multa imposta
ao proprietasio da mesma ou fabrica dano.:
sitoda a respectiva importando,. O Sr. Mi-
nistro resolve de acárdo com o parecer
do - Conselho.	 •

Requerimento dit! Companhia Fiação e
,Teci los Ma g Senso; reei amandacontra O facto
de ser- pela Alfanileg,a do • Rio do Janeiro
classilicad no art. 972 da -Tarifa a merca!
-dona representada pelas amostras que ao
mesmo ac ompanham, -que a sapplicante en-
teado estar e nnprehendida ,no numero das
constante; do art. 473 para pagar a taxa
de 4$ da-referida Tarifa.-s-0' Conselho é de
parecer que a reclamação seja indeferida.,
O Sr. Ministro resolve indeferir -a roda,-
mação.

Requerimento de Antonio !Joaquim Gue.'
des de Miranda, major graduado reformado
do exercito, polindo reconsideração do dose
pacho do Exmo. Sr. Ministro, de 2 de maio
ultimo, proferido em Conselho de Fazenda;
de accôrdo com os membros do mesmo, peld
qual, em solução á consulta que lhe fizera a
Delegacia Fiscal no Estado do Ceará, -pelo
oficio n. 233, de 30 de dezembro anuo
finto, decidiu que o supplicarite não podia
accumular as vantagens de um emprazo
efectivo de thesourairo da Administração
dos Correios desse s;stado com o soldo da sua
reforma.-0 Conselho é de parecer que não
ha razão para ser reconsiderado o despacho.
O Sr. Ministro- resolve manter e, decisão
anterior.	 ,

Reverimento -de Armando Corsino- & Pa-
juaba„ concessionarios das loterias do Estado
de Pernambuco, pedindo restituicão da im-
portando. de 19:770$, que indevidamente
pagaram em soltos comprados na Alfanclega,
do Recife, •para• poderem expor á Yen ia , os
bilhetes da referida letei .ia, visto ter sido re-
solvido 0111 Sessão do Conselho de Fazenda, .de.
6 do agosto de 1901,-que esse assellamento não
era, devido.-0 Conselho é de parecer que
os supplicantes não podem ser attendidos; á,
vista do que dispõe o art. 70 do regulamento
do salto. O Sr. Ministro resolve do accôrdo.
com o .parecerdo COnselho:-

. ReCeráo de, FOrn oficies LoUreiro -&; Coinp4'
encaminhado com o ofilao'n'i: 40, do 1-1 • dó
março ultimo, da Delegacia. Fiscal na Estado
do Parami,interposto da acto do 1 ispeotor da

• Alfandega de Paratiagliá,sujeitando-os aopa-
gamento da taxa a menoS pa cta em despachos
do manteiga pelos . mesmos importada .ena
setembro e outubro do anno proximo passa- -
(10,3 Conselho é de parecer que se negue pro-
vimento ao recurso. O Sr. Mirdsti!o resolve •
do acc3rdo com o parecer do Conselho:, •

Recurso de Elysio Per 4ra,l encaminhado
com o officio n. 67, de 31 de maio-Ultimo, da
De!eg,a.cia Fiscal no Estado do Paraná, inter-
posto do acto do inspector dosa fa idega de Pa- .
ranagui, multand>. .) orá direiteS dobrados.
•pelei, d ameaça de que lida oe; encontrada na
mercadoria constante da 2s addição da nota. •
-de importação)). 772,del2deom irço anterior. -
— O Conselho Ode parecer que se negue pro•
violento ao recurso. O Sr. Ministro resolve
de aceôrdo com o parecer -do Conselho.
• Recurs) de Eduardo Horo & Corno.; coca-
minha lo com ooflicio n. 109e de -21 do no-
vembro ultimo, da Delegacia Fiscal no Es-
talo de Santa Catharina. inter posto do acto
do inspector da Alfande.a. de- Estado,
multando em direites.dobraus õ comman-
douto do vapor argentino • San- tourenzo,
onerado no *porto daquella, cidade em 20 de
ju:ho de lf.'03, pela faltada 300 1 sa,ccos com

• farinha de trigo -constantes. olo 'respe,ctivo
mandesto.-0 Conselho á do p trocei . que se
negue provimento ao reenrso'.*•'OsSr. Mi-
nistro resolve de Recordo com o • parecer .do
Conselho..	 .	 '	 --

Recurso de Luiz de •Almealla Rabello, en-
caminhado com o o fico n 045; de 1 do
julho ultimo, da Alfan5oga do Rio de Janei-
ro, interposto do acto da resilactivu, inspe-
ctoria; considerando proc deste-a . apprehen-
•ão, por contrabando, das Inerdadoria.s . con-
tidos em um fa.rdo de tecido de algodão em
pasta, submettido a despi cho omi 11 de abril
anterior, e De .1-1 a sim cooemnand0 -0 Ct.perda
total das ditas mercadorias; Multa de me-
tade de seu valor,. na roma *do art. 488,"
§ 5', da Consolidação das LÇ:iS.d is-Abati-Iogas
e deteran'tiando (ftle' Se • 'extraiam. cópias do
todo o proas sso, afina de-serem remetiida ao
Dr. procurador geral da Republii, o, para
promover a acção criminal contrate recor-
rente.--0 Conselho é de 17karecor • queso ne-
gue provimento ao recolocai...O-Sr. Ministro
r2SOLVO de accordo com o parecer do -Cota-
santo. •	 •

Recurso de &RU& Toixeira &	 en-
caminhado com o ofh lo n.. • !rodo 20. do

• maio ultimo, da Delegacia Fis'sal nn'Esta lo
Bahia, interposto d a èt0 da alrandeg,a desse
Estado, mandando cia sOlear . no•a.t: 4 -35 da.
Tarifa,para posar a taxa de 10;'-; por duzia„ -
como meia; de fio de Escossia.'a,mereadoria '
submettida, a despacho pela nota. de :impor-
tação n. 1.175, de *11 ue - roarço--. állt 3110?,
co nto meias de algodão .ne n e tpeci ficadas. , da,
tixa do 9$ do referido artigo:- . 0 Conselho
é de parecer . que se- dà provfmento ao

recurso, O Sr. Minist-ó rsve. de accôrdo
com . o -parecer co CinSellio::

Recurso de E. Johnston &Coma)., • encami-
nhado com o oficio n. -e79, de ,13- de abril ul ti-
Dio, da Delegacia"Fiscal no Estádoolo SsPaulo,
interposto do acto do raspectivo -delegado,
confirmando o de insoectorra - Alfande,ga,
do Santos, pelo quat:impoz ,a • multa de
direitos dobrados ao comMandante do vapor
alie mão San Nico:as, do que, são agentes,
entrado naqueile porto em-.19-dwoutubro do
1905, nela falta de 19 amarra- os -tle. ferro,
pesando 0.439 kilos, consttutes.do manifesto
do referido vapor.-0 Conselho Ode parecer
que S3 negue provim „ato' .,a;o :recurso. O
Sr. Ministro resolve de accôrda com -apa-
recer do Conselho.	 • 	 a:

Recurso de José Silverio":da 	 uca-
minhad.o com o officio n. 81, - de 20 dedo- o



Requeki mento ^ -de :-Prat ' Ma galhães
Comp..; encaminhado coni o :offleio 	 28,
de 27 de julho' do anno findo,' da Dele-
gacia Fiscal na Estado de 'Minas Geraes;
pedindo • restituição -da importando, de
40$ de mais cobrada pela, colloctoria de
Theophilo Ottonioa retido de registro .para o
commercio de sit por gro5so.-0 cooselho'é
de parecer que 15de ser autorizada a resti-
tuiçã, ), de acc.,,árdo .core o que propiie a Dirá--
ctodia das Renda. O Sr: Ministro resolve
de accUrdo com o pai ecee do Conselho.

Fm §ogiVila, levantou-se a • sessão e
vrou-se a presente acta., que eit; Aeylino
fino de Maltes Juntor,-secretario do Conselho,
escrevi.— ()avia Co,adsta.—Pe ,^/ro Teçreira
Scares	 ,do Rr(pf!!)• Va.'dt.taro.--irdanho
F(-ed.N*') Cardoso de 3Tenezes c Sou;a.

Co-rieloS do Distri-efo krederál,=eári'destino
essa repartição; um volume contendo alm-
portancia:de 509$ em - estampilhas do seno
alliesivo,cujO rJecblinenta, • accosarei,; á di-
rectoria. : .	 -;	 •	 • • • ,

• — Se. colloctor. dns rendas Moraes no
1 municipio de Doas Birras 	 , • • "

N. 5--COminunico-vos, de ordent do Sr.di-
rector e em resposta ao vosso' °Oleio n.
de 10 dó corrente, que a directoria da Casa
'da Moeda entregoo á Administração dos
Correios do - D:stricto Federal, com destino
.ft e;Sa 'roo trticão, um volume contoado
importancia de I:300:; em edampilh is do •
:eito alho dvo, cujo rece)imento aoeusareis
á	 .

Dire,À3ria das Rendas Publicas

ltil'EpiENTE 00 SR. intik:Ton.

Lia 22 ile agosto d.; 1003

dircelor da Casa da Moeda :

N. :182 —Tento o colledoe das ren,:as
federaes em S: . João da Birra communiea-
do, em officio de 27 do julho tdtinto, haver
enviado a essa repartição éstampilhas
imposto do consumo 'estrangeiras, na int-
portancia de 187$00. reemiti-modo-vos que,
depoS da contagem e dos neeessarios exames
aos re!bridos valores, 'ílio comum-migueis si
as mesmas conferem na quantida 'e e im-
portancda -respectivas, cumprindo-vos, no
caso d3 ser yorifleada sua (-xactidão, provi-
denciar no sentido • de serem cilas postas
novamente em circulação, no caso de se
acharem em perrei to estado..
. N. 383 —Provi lenciae para .que.ii • Collo-

•etoria, Federal em Sapucaia seja remettida
a quantia de 10 -4 em estampilhas dos im-
postos. de consumo das laxas abaixb.declara
das, conforme.reouisitott o respectivo collo-
ctor no orneio o. 3 . !, de 18 do corrente.
sendo : estamodhas do 5) réis. 200 de

, 100 réis, 230 co 200 rdis' e . 50 do

• Repterimento despachado
.	 .	 .

Josd•Jaeititho da Silva, pedindo •para . pa-
gar lau filio de terreno do maiinha:—Satis;
faça a exigencia dos Proprios Nacionaes. •

_. •

Segunda Smt-DirectOrla das Rendas
-- -Publicas

•
i.v22 de agoslo de 10)8-

Se, colleator das rendas f,o1oraes no
municipio do Ang,ei -dos heis:
• N. 7 •-• Commordéo-vos, de ,ordem d ) Sr.

director e em r.tsposta ao vosso oficio n., 150,
de 8 do c r,cote, , que a directoria da Casa da
Moeda entregou á Administração - dos Cor:'
r103 (10, .Di23trieto Federal, com destino a essa
repartição. ii is :voltirne' contendoo ^a -impor-
tangia - do -1:4 15:$ em , estarápilludd do sen.)
adhcsivO, -édje •̀ redebim ;rito accusarcis • á
et i,unia-directoria.

dutrosim	 eim -vista' dO•	 ande "sloc7t,
(10 eStortioilitaf existente nossa repirtição;
foi o ve'-Ao pedido reduzidá á'llnportancia,,

Recebedoria do Ria de Janeiro-	 .

x
Requerimeato..1 despachados

—:—
InSpoctorie, de. Seguias

DESPA.:(110 iidd 5P, INSPECi'011.:

- Dia 22 de .(, aoslo de 10. 8

.	 Eemornizadora Paulista» • Citixa,
naeweal de, Pensões • Vitalicias, -pedindo
guia -afim de recolher ao Thesouro Feder:ti
50:000S, em apoli(28 genes uniformizada,
para garantir as-suas opeotçies:--Expeça-so

— Sr: • collector das -rendas fieleraes-- no
inumciedo de Haocára:

N. 6—Commuei no-vos, cio ordem do Se. (1,
rector e em resposta aO•vosso °ílio o mi. 04,

•de 4 do corrente, que a directoria da Casa da
Moeda entregou á Administração dos Corvejes
doDistricto Federal, com destino a essa ido-
part ção,um volume cont mio a importaucia
-de 3:200$ em estampilhas do sello zufitesivo,
cujo recebimento accusarAs á directoria.

— Sr.- colle.etor das. rendas fedemos no
municipio de Petropolis:	 •

•,•
•N. 21—Comum liej-VOS, de ordom do S... di-

reetor e em resoosta ao vosso eflui° n. 181,
•de do corrente, que a • directoria da' Casa
da Moa ia entregou á Administração do; Cor-
reios do Districto Federal, com destino a ess
repartição, uni volume cot-mode 'a impoo-
tancia de 330: emestarripillias do ,sello adite-
sivo, cujo recebimento acusareis á dire-
ctoria.

•

	

Salva.	 ,	 •	 • "•

—Sr. c Ilactor das - • rendts fed.ndtes - no
municipio de Cabo Frio: • • 's

,	 .•

	

N.S	 ue-Commnico-vos; de - ordem ^ do Sroll-
vector e em resposta; aO , vOsso -oflieo u. 132,
do 8 da. 'earreate t que a direetoria, . da Casa
da Moeda, ^eatre oon tAildainistração 'dos

Dia 22 de agosto de leOS

• Abille Alvares & . CO:iip.--1). i.ose o registro.. e.
José Lopes Ribeiro.Tranáfira-se.
Francisco Monteiro de 0I'veira, Pinto —Os

Lide-se á Inspecção Geral das Obras Publi-
ca3*1103 termos propostos.

Machado Guimarães Como.--Satisfaçam
exigencia..	 -

Antonio Ignacio dos Santos o outros.—
Trausara-se.

	

Fiel Augusto de	 .
Maria Custodia Leite

• . Ondina e. Jorge ( memore; ), filhos de João

	

Canteiros da Costa	 .

Pelei de Alca atara Ram
se. Imponho a, multa de o, • nos termos
do art. 44 do decreto n.' . 5.142, (1927 do fe-

	

vereiro de 1901.	 -
Pedro dos Santos Lopes.—Transfira-s.o,

X;38 'Domtridá 23
	 ~. 	

?eálii;O3.3. itime; .da-pelõfjticiá	 no ES-
• •tado ded‘linasoaerttieseinterposto do acto dó'

respectivo delegado, coafirmando a- decisão
• da, collectoriaTederal em jloivras, -pela qual
• lhe impoZ a multado 209S,• ror .ter exposto

venda • mereadorias sujeitas ao •mpo?to de
• consumo sem -estarem devidamente estam-

pilhadas.-0 Cuiselho é de •parecer:: que S3
• flegua provimento af) reendso, O. Sr.. Mi-

nistro reso/ve cio a,ecóalo . com o parecer do
Conselho.	 •
...Recurso de Antonio Gume; de, Pinho Filho,

• en:tminit tdo C)tTi o o:fielo u. 93. do 4 de
novembro ultimo, da ttec,abotloria da R o do
'Janeiro, interoosto do acto ao 1 .e :inativo di-
rector. mult .ndo-o em 2U0. tios : termos do
art. 122, n. 11. Refira d, do relda.toen-to an-
JUX0 ao decreto n. 5.soo, de lb da fevoreiro

.ile 1900e. por ter e posto á venda um-barril
de vinho e 3) latas de sardinhas e menu-
deli-is sem o competente sello.-0 Conselho
o de parecer que se negue provimenta
recurso.; O Sr. M i n i stro resolve de aceàrdo
.cem o parecer do Concilio.

Recurso de Silva Oliveira' & C.. ^encami-
'nhado'cóm o officio n. 99, de 10 do novembro
ultimo, da Recebedoria' dO Rio de janeiro.
'interposto do .aew 'do resoectivo director,'

• peio qual lhe im opz a multa dc 200S, nos
termos do art. 122, n. P, leftra do reguli-
3nento aunexo ao decreto e. 5.890, de 10 de

'feverei.'o de 1901, Por haverem '.-ve:iditio
Alexandre Joaquim de Sou], vihito art fcial

'sal) ti deneminaeão de vinho do Rio Grande
: . do Sul, isento de	 Conselho 9 de pa-.
your 'trile s2 negue provimento ao recarso.,

Se. Ministro resolve• de accUrdo com o
• .rarecer do Conselho.- • •	 •

Recurso de José Vicente da Costa, eneami-'
olhado com o oficio n. 53, de 15 de iall":1r0
laltirfir", da Alfaio' . ga do Ria de Janeiro. in-
terposto do acto da rosnou-tira inspectoria,'
'matutando classificar, --e31110 objectos de,
•adorno ou phantazia, para pagar a taxa de
-4; por kilo do art. 671 da Tarifa., a merca-,
(Vária submettida a de3paclio pela nota dei

-importaffio n.• 12.269, de 27 do-setembro de;
• 1007, como obras não classificadas de cobre'

-• simples e suas n oas:- da taxa de • 2 :: do
_ art. 691 da referida Tarifa . —0 --Consel lio' é-

• de, parecer que Se rindo provimento ao
2ecurso. O Sr. Ministro resolve de accUrdO
com o parecer do Conselho.• . • .	 •

Recurso do P. Adelaide Coelho, eeeami-
nhado com o,officio .n. 49, de 25 de junho ul-
timo, ' da Recebedoria do um o de Janeiro, in-
terposto do acto do resoectivo director. no -

aiiclo-1hs exoneração ^da contribui Q":1 o do im-
posto de pmna, de agua no periodo d.e maio
de 1905 a abril do corrente anuo, do se t , pre-

.

	

	 dio sito á raa, Alegre ii, . 6 C, interdictado
- pela Directório, de Saud° Poblicio—O ^ Conse-
. Ilio é de p trocer que o recurso na erece prov i-
- 1 -nento, por equidadc. O Sr. Ministre resolve

dar provimento ao^ raeurso, por equidade.
Recurso de Agostinho' Joaquim de Moura,

'encaminhado com o offe.io n. 29, do 23 de
anarço u ! timo,' da Recebe. do Rio de Ja-

"iieiro, interposto do acto do respec, tiyo dire-
ctor, deixando de an lufar a divida de coa-

- sumo de agua por hydromotro, rociam ida,
executivamente, -relativa ao segando
tre de' 1901, divil essa que não tem razão de
ser por rao haver _ funcciolado durante.
aquelle periodo de tempo. • no preilio • de 'sua •
proprieda,de,• conforme a [ l ega e prova com
uma certidão passada pala lusp -_, cloria Geral
das Obras Publt dts.-0 Consettio é de parecer. .
quase dê proviranto ao recurso, do aoe'irdo

• com o que opinam as Directorias das Rim [as
e. do Contencioso, expedindo-59 a comoetente

• ordem para o fim dosei suspenso o oxec ative
fiscal- movi-4 contra, o . recorrc,,•nte.	 O

• Sr; Ministro 'resolve de aece'rdo . com o pa-.
• re.cer. do Conselho...
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Debito

Caixa de Conversão

BALANCETE EM- 22 DE AGOSTO. pE 1008-

• Caixa, ouro
Em deposito R 	

Francos
»	 Marcos.. 	

• .30 • 	 P	 Ouro nacional 	
2.	 Dollars 	

Jn 	 Pesos argentinos 	
P	 Liras 	

5.380:105-0-0 - 88.178:640000

	

10.382.430	 - • 6;002:631$150

	

(30	 . 47$'106

	

147:120$000	 234:818$000
	127.720 	 •	 40:93à$920

	

2.74:"..)	 8:72*g401

	

. 44)	 279i709

Credito

Emissão
Bilhetes emittidos 	 	  ..
- »	 resgatados, dilacerados... 	 222:70%000

resgatados •	 • •	 - • 24. /31:48 000

117.831:08%030

24.357:210$000

Ministerio da Guerra
Por portarias de 2?, do (11..T01.1i3::
Foram. nomeados: • •	 •
Amanuense da Fabrica do* Cartuchos c

Artificias de Guerra Antonio Augusto `de
Andrade Lima;	 •

Agente do rancho do Collog,id Militar dit.
rade o actual semestre o 2c, tenente- Elpidio'
de Lima Ferreira;
• Ajudantes do ordens da faininaadanto
40- districto oá- 203 tenentes' Epatrinmadass • de
Andrade Farias, int , rinamenté, d'_ Alvaro
Çezar dr, Cunha Lima .• tainbem . , interina-
mente; . ••
. Subalterno de • companhia de. a1:mina:9'Jc)

Collegio Militar o 2 , tenente Pedr-a Chrysol
Foraandes Brazil, snulo ,disPensÁdOi de;sso •
cargo o 2) tenente Elpidiade'Lima Ferreira.

Foi dispensado do cargo 'do coadjUvante
do ensino pratico da escola ji.e„gtterra,.a,
(lido, o 20 tenente Collatino M.U.qUes..•

Adclitantento ao ex2—)edie,;te ....d; 71 Cie agosb

• Ministerio da Guerra.—Rio de Janeiro, 7
de agosto de 1908.	 .

—Sr. chefe do Estado-Maior: .
N. 1.182 —Emquanto não forem • i rista,11

das as inspekoes permanentes, 'erijo regula-
mento foi approvado por decreto n. 7,053,
de G do corrente, aos .commandantes.dddis-
trictos militaxes,cabe o desempenho de todas
as funcç-ies attribuidas aos, inspectores para
os fins do alistamento e sorteio . militar, de-:
vendo desde já ser installadoa os registros
militares no District° Federai e I103 Est Idos
da União. •

Ficam encarregados dos registros, milita-
res ate que sejam installadas as inpecções e
distribuidas as forças; de accôrdo' colei a
nova reorganização, os quarteis • ,geaeraes
dos commandos do distritos nas -capitaes
sedes classes commandos, e em:	 • •

SLuiz, o 5° batalhão de 'infantaria
- Fortaleza, o 9) hatalhão'de infantaria ;-
Natal, o 2) batalhão de infantrria, • ;' • •
Maceió, o 33 o batalhatão 'de idfarrearla ;
Aracajii, o 29 0 bata:deão de infantaria ; ••

, Cuyabá, o	 batalhão de infantaria ;
Elorianopolis, o 37 0 batalhão de infantaria.
Para Nitheroy, Be1Óm Therezina,

ria, B3110 Horizonte, Goyaz ., e-S.. Paulo, Os
commandantes de districtos nomearão 2 of-
ficiaes a 3 sargentos para, se encarregarem
_do registro, fazendo-as acompanhar porum.it•
destacamento de 10 praças. 	 . •

Sande e fraternidade. —Jocro . Pedro Xarier
dc, atinara,

•
Expediente de l l?' de agOsto de - 1903

Ao Sr. Ministro da Fazenda: 	 •
Enviando cipia. 'dos decretos ris. 1.918 o

7.032, de 7 do corrente, rel divos ao credito
de 5G:787;3944, para pagamento de descontos
'militares (aviso n. 590). '" 	 7

'—Solicitando providencias pa na que:,
• Seja despachada, livre do direflos o isençao

do pagamento de armzeartgeni;:rirAllan-

-
-tt.ttiin¡te 23 '
	

01,1e1CIA/
	 goto -- 1203	 N ,7:30r-

Caixa,

•Bilhetes a emittir 	
Moeda subsidiaria 	

'brio nosso Estado, ajuste esse que deve ser
. renovado do- tres em. tres -1110ZOS,- com- a
- minha approvação, e, outrosirn, que rirá s5

os navios como a Escola de Aprendizes 'Ma-
rinheiros devem Se alastecer per dnterme-,
dio do Deposito Naval estabelecido :nosso ar-
senal, de accôrdo com as disposições. do
ereto n. 6.525, de 15 de junho de 1007.

• Reptei.imen!o despachado . , •
D. Adelina Alfonso da Luz. , — Compa,reça

á Directoria de Expediente.- .

Directoria do Expediente
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO -

Dia 22 de agosto de 1008

Sr. Ministra da Fazenda:
N. 3.883—Rogo vos digneis do providen-

r ciar- afim do -4ile Sejcaliabilitada a pagadoria
deste Ministerio com a quanta, de 1.800:000,
Canstant3. do incluso pedido„.para atterder

• ao pagamento da diversas despezas durante
o proximo mez de setembrá,- por 'conta do

78.607:23400
15:757721	 78.712:087$721

•

93.476:082$279

1:2.18.):070$00

ir

1:2.189:070$000

—Sr. inspector do marinha:	 • .
•' N. 3.891 —.Tendo 'ouvido o consultor geral
da Republica sob o requerimento em que o
então 23 tenente Alfredo Bernard Coloma pe--
dira licença para uzar a medalha huniani:
taria de ia classe que recebeu - por interino-
dio do Ministerio do Exterior de S. M. El-Rei

• de Portugal, e que lhe foi- conferida por de-
creto de 31 do dezembro de 1906, daquello
Roino, em reconhecimento dos relevantes
serviços prestados no incendio da fabrica do
cortiça do Alexandre Syminton, em,Cacilhas,
a O de fevereiro da 19/4, declaro-vos /rua,
conformando-me coma informação prestada
pelo mesmo consultor, resolvi deferir a su-
pra,dita, petição, visto tratar-se de urna me-
dalha hurnanitaria que não é uma condeco-
ração, nem se deve confundir COM 03 galar-
dões nabilia,rchicos, prerogativas e regalias
que o nossci •pacto -fundamental -
consoante ao system de igualdade por elle
adoptado'.	 -

—Sr. inspector de fazenda e -fiscalização:
-N. 3.892—De accórdo com os consultores

que assignaram vencidos o parecer do Con-
•solho do ,Almirantado; emittido na cOnsulta
n.276. de 14 do córrente, pelas raz5es

•pendidas em voto em separado da • consulta
D. 266, da .mesma, data, declaro-vos, para
os devidos fins, que o sub-commissario
armada Palmel'im Cardoso do Carvalho Ro-
mba, s5 poderá ser promovido alaposto imme-
diata.mente superior, conformo requereu,

, apos um atino d embarque, podendo-se.
levar dria 'conta, para a sua promoção o
"exame de habilitação a que já foi submettido.

• —Sr. inspector do Arsenal do Marinha do
Estado de Matto Grosso :

N. 3.895 — Em resolução a 'vosso oficio
n; 97, de 8 de julho proximo findo, declara-.

: vos 'queresálYi,ápProVa0i ajtiSte celebrado
1. por essainspectoria com a firma Mander,-•

BaiS & Comp. Pata 'o . fornecimento' 'de
sobresalentesals dependencias deste'

Ministerio da Marinha.-
Por portarias de 22 do corrente:
Foram'exonerados :
O 2, tenente Arthur Lopes Rego do cargo

. de instructor da Escola de Aprendizes Mari-
• ribeiros do Estado de Ala.góas ;

O to tenente'Nelson Martins, D3Z01.1Sirt do
cargo de assistente-ajudante de ordens do
cominando da • flotilha do Estado do Ama-

! zonas.
Foram nomeados:
0'1 0 tenente Carlos Coelho Rodriguos para

exercer o cargo de assist9nte-ajudante de
ordens do commando da flotilha do E atado
do Amazonas

Arthur Quintino de Albuquerque para
exercer o cargo de enfermeiro naval do
2° classe, 2°. sargento, do corpo do officiaes
inferiores da armada ;

A ex-praça da" armada Antonio Josl Ro-
' drigues para exercei' o cargo de pratico de

1° classe do corpo do pra,ticos do estuario do
Rio da Prata e seus Mil:tentes.

Foram concedidos ao 1° tenente Paulo
Ereilio Pereira da Silva ires mezes de li-
cença, na forma da lei, para tratar de ,sua
sande onde lhe convier.

Em circulação 	
Notas a emittir :

Existentes no cofre 	
. Thesouro Federal :.

Supprimento em moeda subsidiaria 	  . . 	
'--	 •

• • 93.473:840j000

78.697:20 000

18:000$00

Rio do Janeiro, 22 de agosto de 1908. — Dr.- Trenrigue Augusto de . Oliveira .Dini;
director. — Dr. • Carlos Claudio da Silva, chefe da contabilidade.— Tolo GOMCS R. Horta,

• thesoureiro.

actual exmcic
•
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.rIlega do Paranaguá, .uma machina impor-
•,:cada, pelo director da colonia militar junto á

foz do Igliassd .(avisou
• . Seja paga no Thestiiiro Federal a ,quantia

de 18:7368581" a . Moreira "l3arbo	 (aviso
525);

O Sejam distribuilos 03 creditei das seguia-
. tas quantias:	 -	 •

A'- Direcção Geral de COnlabilidade
, Guerra, .de, 13):0008; par conta 'do § 14 —

Construcção do quartel em Lorena
• A' Delegacia Fiscal em Alaciias,
' 4:8924;, para pagamento ao major Is-o Rodri-
gues da Rocha e ao 2° sargento Evaristo das
Neves Silva. ambo; reformados do exercito.

• —Ao Sr. alinisoio da Industria, 'Viação e.
Obras Publicas, pedindo . que pela Repart1H
•ção Geral dos Telegraphes suja substitatido
no apparalhá telephonica do quartel do 23
regimento de artilharia. o respectivo phone:
e mu lado o dito apparelho para outro local

• —Ao Sr.delegado fiscal em Sercipa, devol-
vendo papeis aprasentados por José Guither-

[me Martin s., Manoel Daniel do Nasoimento o
Jo . é Francisco de Oliveira, com o fim de se

I habilitarem ao .soldo vitalicio do siountario
'da pauta, afim de que os int :ressados le-
•nham conhecimento de que se devem habili-
tar nos termos do regulamento que baixou
'com o decreto u. 6.7C8, de 11 -de dezembro
de 1907.

; Expediu-se portaria. á. Deleaacia Fiscal
em Porto Alegre, no mesmo sentido, relati-
vamente aos volunta,rios José Cindido da
Silva c José Libera.to Antunes.

, —Ao Sr.' delegado fiscal no Paraná, man-
dando abonar, a partir desta data, a dia.ria
de 2,; ao segundo tenente Francisco do Paula
Arantes, subalterno do contingente que
acompanha oa commissão 03trategica de
Palmas.

—Ao Sr. director geral de sande:
Aparovaudo o processo que acompanhou o

seu oficio de 15 de maio ultimo, para forne-
cimentos diversos a enfermaria militar de
Quaraby. attendidas as indicações que se
mencionam.

. Mandando providenciar para que o ve-'
terinario na Supermtendencia do Serviçio de'

i-Limpeza Publica e Particular Miguel Pe-
•mira e seu ajudante José Quadras possam
acompanhar pessoalmente os' -veterinarios
contractades pelo Governo, no estudo de ve-

:terinaria a que estão procedendo nos alai-
' maes pertencentes aos quartois de - cavalla-
ria do exercito, conforme pediu 'o respectivo
superintendente.

—Ao Sr. intendente geral da guerra:
Approvaudo a acta do conselho de com-

pras da intondencia do 5° distila° militar,
realizada em 25 de maio ultimo, para o for-
necimento de diversos- artigos para hospi-
iiaes-e enfermarias, mensilios,drogas, tio ta

oleos, p Amado ser lavrados'os respectivos
contractos depois de préviamente feitas as
alteraçõas indicadas na informação_ que se
remette por cópia.'

Autorizapdo o fornecimento ao Arsenal
de Guerra do Rio de 'Janeiro dos artigos
mencionados no pedido n.' 35, que se envia:

Concedendo 'a autorização que •podiu
commandanto do 3 distrieto militar para
despender a quantia de 3:400$ com a ar-
mação, pintura e outros serviços neces-
saldos d lanciut adquirida Para o dito dis-.
trictd.	 •

' Declarando que deverão ser fornecidos á
intendenda tio 2° districto militar, pela re-
partição a seu cargo, os colchões e traves-
seiros eestinados ao 34 0 batalhão de infan-
taria, attenta a falta de conemirentes
licitação realizada para aquelle fim na
intendencia districtal.

Fixando os soguiates- valores para' o actual
semestre' :	 . •o•

4' --Parati yba	 Norte-- Forragem '
tuidos a'alfafa.e'-farello pelo .capim);: 1$382:

• 'Natal— Etapa, 1$410; extraordinarios 790
réiá; forragem (supprimido o ri-volto e Sob-
stituidl a alfafa pelo capim), 2$104 ferra-

-geio,' 509, réis.	 •	 ,	 . .	 ,
Porto Alegre—Etapa 18237; extracirdina-

rios 82,3 réis; forragem 1:930, ferragem 107
róis.

Coudelaria e fazenda nacional de Saycan—;
Etapa 18182; extraordinarios 4191.

Mandando fazer os concertos doque ne-
cessitam a' lancha a remos e o escalei-1h 2,-
pertencentes á Intendencia Geral da Guerra,
devendo lavrar-se contracto com Manoel
Henrique Figueira.

—Ao Chefe do Estado Maior do Exercito
Autorizando o commandante do 50 distri-

cto militar a entrar em acc5rdo com o Go-
verei) do Estado do Paraná, afim de que
sejam recolhidos ao lazareto do dito Estado,
destinado aos doonWs de molestias 'conta-
giosas; as praças do exercito -atacadas de
varinha, sendo que não sendo isso.passivel,
fica o' dito commandanto autorizado a fundar
um lazareto para aquello fim, fornecendo o
ho ipital militar em -Curityba o material ne-
cesario.

Concedendo licença, Oo altfmno da escola
de applicaç'io de infantaria e cavallaria Jo-
celyn Carlos de Souza para assignar .sd (Fora
em diante Jocelyn Carlos Franco de Souza,
conforme pediu.

'Declarando que nesta data se mandai tran-
car a matricula do alumno da escola de ar-
tilharia' e 'engenharia aspirante a 'oficial
Raymnndo Nonato Lopes do Menezes, con-
forme pediu.

—Maldando
Addir até segunda ordem, ao O° ragimento

de ca,vadlaria o tenente-eoronel do 6^, Josa
da Silva Pe8401, e ao 10°. batalhão de infan-
taria o major José, Augusto Pereira Ladte

Augmentar de mais 15 praças o destaca-
mento da força federal que guarnece o edi-
Vicio ea delegadO fiscal do Thesouro Federal
no Plauhy, dando-se' cumprimento ao dis-
posto de aviso n. 7- do corrente,
sobre destacamentos para as capitaes onde
não estacionem unidades de força federal.

Averbar-, nos, assentamentos do Cabo do
esquadra de 1 0 batalhão de infantaria, de
accórdO nom o dispostõ no aviso il. 1.181,
de 27 de maio do anuo' findo, o que a seu
respeito Consta das certidões , que se re-

•mettem -passadas pelos commandos dos 7",
14° e 24" batalhões da mesma arma:

Declarar ao commandante do 3° districto
militar que podem ser recolhidos ti 'sede do
mesmo clistrido os • infericres do exercito
que fazem parte das guarnições d.t macei() e
Aracaja d so in creveram nó Conotará para
o Preenchimento deVagaS de intendentes; e
aos corpos respectivcs as praçaá que' delias
desertaram.

Providenciar para que o voluntário espe-
cial alistado no 1° batalhão de: infantaria
Paulo Greenhalgh Darreto seja transferido
pa,r1.-a 'guarnição da capital do Pard„ no
mesmo caracter,- apresentando-se ali em 1
de janeiro proximo vindouro, confOrme pediu
D. -Carlota Greenhalgh Barrota, • mãe do
referido voluntario.

Recolher-se . ao corpo a que pertence o
capitão. do 43 0 bltalhaa de infantaria He-
liodoro Sodré.
. Seguir 'para o Rio Grande do Sul, onde
ficara :á disposição do cammandante do 00
districto militar o maior Raymundo Nunes
Pereira.	 •

Seryir addido ao 2° regimento da cavai-
lula 010 tenente do 11 0 'Conrado Sebrão de
Carvalho Lima, correndo as despesas de
transporte por conta propria.

• "Nomeando instructor militar dos adumnos
do Instante) d'O Grambers- o 2Y-tenente ,João
Marcellino Ferreira,e Silva, que-
sado da.prat icar na . commissão conStructora
da Villa' Militar. o' 	 •	 e:" a	 •

Ministerio da Guerra — Rio de de Janeiro,la
17 de agosto . de 1908—N. 34. e

O -Sr.--Presidente • da- Republica manda;-';:
por esta Secretaria de Estado, declarar ao
Sr.. delegado fiscal do Thesouro Federal no
Estado do Paraná, em solue'io ao seu officio
n: 44, de 26 de junho ultimo, que, tendo o
abono de ajuda de custo por base o Estado
a que se destina o oficial e onde tem de
estabelecer-se, • pouco • importando que esta
• outra capital 'sejam pontos forçados de-
passagem, deverá somente ser considerado
o ponto de destino do oficial para o ros-
pectivo ajuste de contas. — Joab Pedro
da Caril ara.	 ,•

•
.

Ministerio da Guerra— N. 1.218— Rio de
Janeiro, 17 de acosto de 1908.

Sr. chefe do Estado Maior do Exercito—
Tendo o 20 tenente do exerCito . João Dm-
vindo Ramos, sem o curso de sua arma, alie-
gado haver sido indeferido o requerimento
em que solicitou . sua transferencia para .a
arma do infantaria, de accardo com o dis-
posto no art. 25 do regulamento approvado
por decreto n. '772, de 31 de Março de 1831,
por'ser o n. 1 na de artilharia, e pedido que
se lhe dê graduação no posto do 1° tenente
desde a época em que, segundo pensa lhe
tocava tal graduação pela lei n. 1.215, de
de 11 de agosto de 1904, o Sr. Presidente da
Republica, conformando-se com ,; a parecer
do -inareehal reformado Francisco Antonio.
de Moura; ministro do Supremo Tribunal
Militar, exarado em consulta do mesmo tri-
bunal de 27 do abril ultimo, resolveu, em.
12 do corrente, que, em vista dàs disposições.
dos arts. 3 e 1(10 decreto n. :1,351 de 7 de
fe,vereiro de 1591. exigindo qua de 1397 ein
deante as vaga S 'do primeiro posto de offi-
ciaes sejam preenchidas por quem estiver-
habilitado com o curso de infantaria, não
estão mais em vigor o citado art. 25 man.-
dando transferir para as armas de cayallaria
o infantaria os 2" tenentes de artilharia que
não concluirem os rospectivos cursos e a,re
solução de 29 de outubro de 1881.. declarando
que não perdem antiguidade os7 oficinas
transferidos e que são concluir:1m os raspa-
ctivos Cursos: -o que vos scientifico 'para as
fins convenientes.

Saude e fraternidade. — Jw7o Pedro X. .
da Camara. •

nn•nnn•••
-

Consulta a	 se rererc o aviso sit,»-a
Sr. Presidente da . Republica Com 'o

aviso do Ministerio da, Guerra de 39 de ja-
neira ultimo, sob n. 8, veio por vossa ordem
á este tribunal, -para 'cOnsultar com pa-
tecer, o ria-Litorina -eido em que O 20 tenente
do-1 0 batalhão de artilharia João Demvindo
Rames pede ser graduado no posto imme-
diato, a contar da data em -que pela respe-
ctiva lei lhe tocava, conforme Pensa, tal
graduação.	 .

O commanio do 1° batalhão de artilharia,
informando, diz:

e No present3 requerimento o'2 0 tenente
João ,Bemvindo Ramos pede Exm.- Sr.
Presidente da Republica sua graduação no
posto da 1° tenente da arma de artilharia.
Allega o peticionario ter sido indeferido seu
requerimento em que pedia transferencia
Para a: arma de infantaria, á 'exemplo de
igual concessão a outros, por não poder ter
aecesso na -arma aoque pertence, visto lhe
faltar o respectivo curso Oesta.r impossibi-
litado de 'iral-o,nãosópor excesso de idade,
mas tanabem pár ter sido 'desligado da

-Escola Militar do porto Alegre em 11-do •
janeiro de 1893,-como incurso no art. 53 do,"
regulamento de 12 de abril de 1890:-	 •

Estabelece o art. 1 0 da 1.215,•dei 11
de agosto -de 1901, que . ° official-sem- nota,- :
que desabone sua conducta. -civil e militar,
ro attingir on 1 da-yespuctiva„ escala, será
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'graduado no posto immediataniente supe-
rior ; mas de accôrdo com a"resolução de 5
de outubro- do mesma- . anno, •publicada-ria
ordem_ do dia do exercito n. '379, de 15, só
podem ser. graduados os cilicia,es que -tis
verem os requisitos legaes para a promoção,
e estes faltam ao requerente. 	 •

« E' de notar-se a situação espeeialissima,
em que ficou collocado o 2 tenente João
Deinvindo Ramos, sem ter os requisitos para
a promoção, e sem poder adquiril-os. A
parte final do parecer do Supremo Tribunal
Militar publicado na alludida ordem do
dia do exercito parece ter applicação neste
caso. »

A 4" secção do Estado Maior informa nes-
tes termos : •

« Allega (o requerente) Orlo motiva sua
solicitaçãO o facto de ser indeferida a sua
pretenção de transfetencia para .a 'arma de
infantaria, por ser,' htemnito tempo, o n. 1
na de artilharia e estar impossibilitado de
tirar o curso de sua arma, 'por ter sido des-
ligaeo como incurso nó arr •. .53 do regula-
mento de 12 de abril de 1890.

informa a sução que a lei n. 1,215,
11 de agosto de 1004, reguladora da, gra-
duação nos diversos postos do exercito, esta-

-- belece que	 o caieira sem rota que
bone a sua conducta civil e militar, ao at-
tingir o n. 1 da respectiva escala, será gra-
duado no posto immedia'ameme superior,
dentro dcs limites do quadro a que per-_ •
teu cer.

Ora, em face deste, di :posição de lei, clara
é decisiva, não resta duvida que ao -reque-
rente competiria a graduação, á contar de
11 de outubro de 1001, quando pela primeira
vez foi applicada a .-"lei em questão, si o
aviso n. 2.030, de 7 de outubro de 1934; não
modificasse de modo profundo a referida lei,.
por ter sobre o assumpto sido ouvido e Su-
premo Tribunal Militar.	 • .•	 -

Parecendo á sução que o pedida merece-
attenção da autoridade superior; cita o sub-
mette ao soa 'alto criterio, afim de.resol-
vel-o como for de'justrça,. - »

.• A c.hetia, do Estado Maior diz que infor-
mando anteriores requerimentes do 2° te-
nente Beravindo Ramos, declarou estar 0113
no caso de ser transferido da arma do arti-
lharia, de conformidade com o art. 25 do
regulamento de 31(10 março de 1831, artigo
ene foi declarado em vigor p3la resolução
de 14 de setembro de 1904. Quanto á gra-
duação de 1° tenente dá artilhariaequepede
no presente regulamento, esta não róde ser
dada, de accôrdo com a legislação vigente.
«por não possuir o requerente os requisitos
necessarlos para ser 1" tenente de artilharia
encero ».

. A 4,, secção do Estade-Maior diz que ao
requerente, em face da lei ri. 1.215, tle 1004,
competiria a graduação, a contar de 11 de

. outubro deste armo, si «o aviso o. 2.030, de
7 de outubro, não modificas e de modo pro-
fundo a referida lei, por ter sobre o assum-
pto sido ouvido o Supremo Tribunal Mi-
litar».

Não houve tal aviso ero:lifleando , de modo
profundo alei. '	 •

. Por esse aviso de 7 de outubro, ao qual
4". seceãoa,finde, ,n Ministerio da Guerra com-
municou ao E ‘tado Mim' do exercito a re-
Solução presidencial tornada á, 5, desse meZ
sobre a consulta deste tribunal, de 12 do se-
tembro, rAtatiN-o a lei n.1.215, de 1934, e esse
acto do poder executivo não podia modificar
essa lei, enão a modificou corne see afigura.
áquella secção. •

P03 dispositivos legaes- sobre graduaç.ães
aos officiaes chefe .; 'de -classe, foi • derogado
pela lei n. 1.215, do 1904; sémente o que dava
ao.GoVerno a faculdade do ,--condetlel-as ; os

outro g continuaram' • em vigor, visto que
nuga, lei nada' se - estabelecia 'em 'contrarie á

:	 •-.	 •	 •	 •	 •...•	 •	 •

• •

,• Foram remettlalds .pold,Coaverno a .'•.esto
.tribunal, para consultar com seu parecer
alguns quesitos sobre a lei n. 1.213, de 1914,
formulados polo Estado-Maior do exercito,
um deites estava concebido nestes termos:

Si os officiaes, que não tiverem os regue-
sitos legaes para a promoção ao posto im-
mediato, devem ser graduados.»

E o tribunal. em consulta do 12 de se-
tembro de 1004. sobre a qual Mi tomada a
resolução presidencial de 5 de outubro se-
guinte, já referida, assim se pronunciou,
tendo em vista as disposições vigentes.

o official que, tendo attingido o primeiro
legar na eseala, não ,satisfazer á todas as
condições legaes exigidas -para ser promo-
vido no posto immediato, não • póde ter a
:respectiva graduação; par que si a tivesse,
iria .. quando lhe. tecesse a electividade,
oceupar togar. na escala . acima de cama-
radas que, sendo mais modernos no posto
anterior, tiveram legitimamente aceesso
antes dello, par preencherem os requesitos
necessarios para a .promoção. E emquanto
nesse logar permanecer um official em ta,e3
condições, nenhum graduado haverá na
respectiva escala, visto que a graduação só
cabe ao n. 1.

Pelo exposto é o tribunal de parecer que
o requerente, não obstante eceupar o pri-
meiro legar da escala, não pode ter a gra-
duação do posto immedialo, por não estar
habilitado com o curso da firma á que per-
tence, o • que é condição essencial para o
recesso á 1° tenente de artilharia ; sua pre-*
tenção, portanto, não é deferivel.

Attendendo, porém, que o 2° tenente Mão
Dernvindo Ru-nos está, em virtude de dispo-
sição leg cl, impedido de continuar Íreestudar,
c portanto oito podera adquirir o curso de
sua arma, para ter access° nella, o' tribunal
consoante ao expendido • em consulta • de
12 de setembro de 1934 in fine, com refe-
rencia aos officiaes nas condições do reque-
rente, pensa que se lha deve dar transfe-
rendia para uma das armas, cavalla,ria ou
infantaria, nos termos da 2 parte do art. 25,
-do regulamento de 31 de março de 1851.
combinado com a resolução de 29 de outubro
de 1881, á exemplo do procedimento que se
teve em 1903 Cana OS então 2" , tenentes de
artilharia Pauline Pereira Lemos e Itilario
Francisco Dias que achande-se em condições
identieas as cm que se acha, o já se achava
naquella época o • equerente, eram mais
modernos que e,te.

Es ses 20" tenentes de artilharia: foram
transferidos para a arma de infantaria; seria
perda de antiguidade, nos termos do refe-
rido art. 25 do regulamento de 31 de março
de 1851, o primeiro 'a 10 de junho e o outro
a 2 de setembro daquello armo e ambos são,
actualmente, 1 05 tenentes, Pauliao Lemos
desde 4 de julho e Mario Dias desde 11 de
setembro do mesmo anno de 1903.

O requerente . foi; pois, preterido em seu
direito por esses dous officiaes, visto como o
dispositivo do art.. 25 referido O obrigatorio
e não facultativo.

ministro marechal F. A. de Moura, dis-
cordando da illustrada Maioria, .quanto á
transferencia do requerente, apresenta o se-
guinte.voto em separado: •	 „	 -

Mantendo o que expeudi cá' parecer- exa-
rade nas consultas de 10 de maio; e dê7
junho do 19.04, reativas a reclamações tios
alferes,- de infantai-aa João das Neves Linia
DraVner e -Felippà Symph-ronio Bezerra i -

penso que, á:vista, do disposto nos a .rts. 3° o .
40 do 'deéreto'n. 1.331;de 7 de feVeteiro de
1891,, 'não Stão em Vigor • desde . - 1807; :e

.art. 25 do regulamento de 31 'de março.de
^1851, Mandando transferir para as armas de'
ca,vallaria, o infantaria os 20" tenentes de
artilharia, que : não cáncluirem os reSpecti
vos estados, e a resolução de 29 do entubai
de 1881, declarando que os cffiela.es nessas
condições transferidos não perdem antigui-
dade.'
. Os árts. 3.° e 4.° do decreto n. 1.351, de

7 de fevereiro de 1891 são do teor seguinte:
Art. 3. 0 Nenhum praça de pret,' seis ati-

nes depois da' publicação do presente de-
creto. poderá . ser promovida á alferes'ou
20 tenente,' sem que ao curso da arma de
infantaria, reuna bom comportamento eis-11'
e militar. •.	 .	 .

Art. 4.° Metade das vagas que se derem
desses postos. será preenchida, por ordem
de antiguidade, por alferes-alumnos, si os-
houver em numero sufficiente, e a outra
metade, ou as restantes, tambein por or- •
dem de antiguidade, por praças de pret ha-
bilitadas na fôrma do artigo antecedente. .

Exigindo 'o decreto de 7 do fevereiro de
1891 que de 1897 em deante ' as vagas do
primeiro posto de officio], em. qualquer das.
armas, sejam pmenchidas por quem estiver .
habilitado com o curso de infantaria;? pelo
Mendes, não pôde permittir que . tenha trans.
ferencia de uma ;arma para outra, isto O.
que vá preeneher vaga nesta, -um official
do primeiro posto que não satisfaça a eod-
dição de achar-se habilitado com o curso. -•

Não ma parece admissivel que um 2 0 te--
nente do artilharia, pelo facto de não ter
nem poder adquirir curso algum, soja trans-
ferido para a cavallar ia, oa infantaria, sem
nenhum prejuizo em sua antiguidade, de
posto, lesando por gonsequencia direitos não
só dos alferes alumes; o praças, tio prol
legalniente habilitadas para a promoção,
como os'de muitos officiaes habilitados com
o. curso geral, que comprdiendo o de..arti•
lhana, e alguns CoIll os especiat s de estados
maior o de engenharia, que estão ntaposse
legitima dos togares, por elles o2.cupados na
escala.
• A disposição do art. 25 do regulamento
de 31 de março de 1851, por' ser contraria
aio que preceitua, o %ereto n. 1.331, ile 1891,
está por elle derogado (art. 15).

E' este o meu modo de pensa', já expen-
dido em consulta sobre duas reclamações
contra a transferencia de 2 0 " tenentes -de ar-
tilharia nas condições do requerente. . •

lia, porém,. á ponderar que seis aniles
depois de estarem em ploao vigor os arts. 30
e .40 do: decreto` n. 1.351, de 1891, foram
transferidos para a infantaria, de accórdo
com a art. 25 do regulamento de 1851 ., Os;
2" tenentes de artilharia Paulino Pereira. -
Lemos e Hilario Francisco Dias e que olesde ,
1903 são 1 0" tenentes, com preteriçãe do re-
querente, pie era mais antigo que elles, e
como enes estava inhibido de adquirir
corso de artilharia. . -

^Rio de Janeiro, 27 de abril de	 —
Barbosa.—"C. Nele.— P. A. de illfivra.— F.
.1". Teireciru J15 itor,-31ar:nito da Silva .—L

	

Medáiros.	 '	 .

nesoteçÃo
•... _	 ..	 .
e. Como parece ao Sr. Ministro marechal F.
A. de Moura.
s "Palacio. do COVOI'110, 12 de agosto de • 003'. • •
. -. :Arrox5pAL-0(.'STO. MOREIRA .P,ENNA.
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prazo respectivo, com exclusão- do .tempo
decorrido entre a caducidade e a revalida-
ção da mesma patente.—Os fundamentbs do
alludido despacho versaram sobre' o facto
de que cessam todos os drenes da patente
uma 'vez decretada a sua caducidade, Inclu-
sive, portanto; • o uso exclusivo da industria
pelo proprio inventor. Revalidada, porém,
a mesma patente, o prazo da sua duração
não pôde ser completado sinão da data da
revalidação em deante, • visto como na vi-
gendo da *caducidade o -lavei/toe-deixou de
ter uso exclusivo da industria privilegiada..
Devendo ser assim entendida a revalidação,
não havia necessidade de outro 'acto do go-
verno.

Annibal Bovilaqua e outro, pedindo, para
satisfazerem exigencias judiciaes, cópia das
plantas e desenhos a que se referem as pa-
tentes ris. .3.455 e 5.004. obtidas por Fred.
Figner, procurador de-Admor Na oléon Petit
e pela • Companhia de Phonograp les et Appa-
reils de Prdcision de Paris.— Compareçam
na ia secção desta directoria geral,

• •
• Directoria Geral de Obras e Viação

• Por portarias.de 22 do Corrente
Foi removido o ajudante' da • estação es-

pecial da Estrada de Ferro Central do Brasil,
Luis Augusto Tinoco-de Lacerda. para o
legar de ajudante da secção de estatistica,
em eorarnissão, da mesma estrada de forro,
percebendo oe' vencimentos que lhe . com-
petirem. '

.Foi declarada som effeito a de 29 de julho
ultimo, que removeu o engenheiro auxiliar
da 50- divisão da Estrada de Ferre Central
do Brasil, Jose 'Antonio da 'Rosa; 'para a
la divisão, como ajudante •da secçãe de eS-
tatisCica.. •

watn••n

Expediente de 22 de agostó de 1909

.Solicitou-seda Ministerio da Fazenda isca- :

ção de direitos para 500 caixas' do kereserie
vindas no vapor Queen Eleonor, consignadas

Borlido & Comp. e destinadas á commissão
fiscal e administrativa das Obras do Porto.
desta Capital.

• Requerimento clespackado .	•

	

.	 •
Trajam) Viriato do Medeiros & Comp.,

propondo o fornecimento de material ro-
dante á Estrada do Ferro S. Luiz a Caxias.
--Não ha que deferir..

TRIBUNAL DE CONTAS
Sessão ordintiria em 21 de aaosto de 1908

PRESIDENCIA to) DR. DIDIMO DA VEIGA

Representante do illinisterio Publico,. Dr. . Al-
fredo Valladao..— Secretario, Couto Neves.

'Presentes os Srs. Directores, Dr. Viveiros
de Castro, Dr. Thomaz Cochrane e Arthur
A. Ewerton, foi aberta a Sessão. •

Relatados peloSr. Dr. Viveiros de Castro:
• Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:'

N. 2.467, 2.525 e 2.633, do 8,11 e21 de
julho findo, sobre a concessão cks creditos:
• Da .9123500	 Delegacia Fiscal no Estado

do Rio Grande do Sul,- para despesas dá ter-
lia 	 ' •
•• Do 3:000$ d no Esiado de Pernambuco, e
de igual impertanda (1, no de Matto-Grosso,
idem.da . mesma verba. . 	 ;	 • • •'

N. 2.9?.G. do 10 deste mez, relativo doou-.
cessão do , credito de 5:229$200 á-Delegacia;
Fiscal no Estado de Goyaz, para despesas da
subconsignação -L Condttcyczio do' malas ppr
contracto, etc. —"da Verba 3 a, titulo
ctoria Geral—.

.0 O Tribunal' Mandou registrar 7-1/..:-Illstri-

buição dos credites,	 •• •
Ministerio,da Justiça e Negocius interiores
-Avisos : -	 .
Nu. 1.953 • e*3.283, de : 14 'dc'abril e 8 d

julho deste anno;ipedindo que, do creditodo
250:000$ distribui :1 0 á • Delega,cia Fiscal"
Estado do Amazonas; para' despesas do' 'Ma-
terial da Prefeitura : do Alto -Acre,", seja ans
minada a quantia de 904300, -afinfde atten-
der ao pagamento, no Thesouro Federa/,'•do
uma conta da Companhia Lloyd 'Brasileiro,
de passagem concedidas a funccionarios da
referida Prefeitura e, do credito de.812:5304s
distribuido á dita delegacia, para' desnozae
com o pessoal e. material, de accôrdo com a
organização do territorio do-Acre; se-annulle
a importancia de. 5:010$747, 'para- paga-
mento; na do Estado da Bahia., da consigna-
çaa de -C65$603 mensaes, que faz o juiz de
direito da comarca do Alto Acre,- bacharel
João Rodrigues do Lago, a sua mulher Dona
Carmogina Germana do Lago, de 16-de maio
a 31 de dezembro do corrente armo.'
tribunal determinou que seja effeetuada a
necessaria annullação; quanto ao primeiro
dos citados avisos ; e. em relação ao segundo,
que seja devolvido i Directoria de Contabi-
lidade do Thesouro Federal, afim de' proVi-
denciar sobre a annullação que se torna aore-'
cisa.

N. 3.506 e 3.798, de 24 do mez passado' o
10 do corrente, referentes . ri 'concessão-Pd();
creditou :

• De 50 000:3 á Delegacia Fiscal no-Estado do
Amazonas, para despesas da verb:142a

De 20:000$ ao Th:soara Federal,' ided da,
verba 8a.	 ,,,•r; n -;•

O tribunal ordenou o registro da distribui-
ção dos creditou.	 -

N. 3.565, de 28 de julho ultimo, solicitando
que, pela verba 150. sejam pagas -varias
contas, no total de- 18:173$656; de material
adquirido pela Repartição do.LPoliciaie, pelo
serviço medico-legal; 'nos' Meses , de abril-
junho ultimes. — O tribunal deliberou' 4(16
se registre a despesa do 155$400; provenlen te,
do encadernaçõ'es feitas no Iristituto'NaCionaI
dos Surdos Mudos e pela Casa de Correcção!
desta Capital.

Foi voto vencido (ido Sr. Dr.' presidentN
pelos fundamentos do que mit-Wh cnrsessãO
do 14 • do corrente, 'quanto á' -desposai 'da
mesma natureza a que se referiu'. Cy'raviso
n. 3.585, de 2 do mas findo.' •

N. 3.730, • do 5 do corrante, consUltaii(la
sobre a abertura do credito especial dó 900:3,1
para occorror ao pagament aluda, de
custo que deixou do receber em 1890 o sena-
dor Raymundo Arthur de Vasconcellos;i
qualidade de deputado pelo Estado do . Piau-
hy.- — O tribunal foi-de parecer' que ,o 'cre-
dito pôde ser legalmente aberto. ' • 	 -t -

N. 3.752, - de G, com as cópias dos . ' contrft'-
-ctos realizados pelo ministerio cana os nego-
-dantes Detrair() Rodrigues, -Antonio do''Al-
meida, Rodrigues Teixeira &Borges. e•outros
para o-fornecimento de diversos artigos . ' ne.-
cessarios ao consumo das repartiçikS-'depen
dentes do ministerio, durante ó 23 'semestre'
deste anno. O tribunarautorizou ó conk-
potente registro.

N. 3.858, de 14, remettendo, • por -cópIW;
-os decretos ris. 1:926 . e 7.067, de 13, rafe-
-rentes á abertura -do credite'do 45:459$;Sup-
• plementar á verba 6 3 ; para' pagar a•uni con-
tinuo a- melhoria do • dispensa- de , serviço,
'para o custeio do serviço 'de tachygraphia
do Senado, • nos meses do- 'agosto'•'''W
sembro -deste 'armo,' o para' acquisição 40,
fardamentos _destinados' aos " porteiros,:tajit=.
dantes destes, continues -e serventes:0 triH
: bucal Mandou registrar 'o eredito °finfar
ao Ministerio 'declarando Ptiriia'eserli
:pturação do' mesmo Credito no tribibial,
na-So neceásario que'' ,rereetta. • rt".diserinil-
fi.aeip das quantias destinadas ao S:érViCo

Einisterio daIndustria,Vigio e
ObrasPublicas:,

Directoria Geral da Contabilidade
Requerimentos 'despachados
Dia 21'de agosto de IP.08	

•
.

D. Maria Josopha Borges, irmã solteira
de Domingos José Borges. 'praticante da

•agencia do Correio do Rio Grande, apresen-
tando documentos para serem annexados ao

•processo relativo á pensão do montepio que
•pretende.— Remetta-se novamente o "pro-
cesso á Contabilidade do Thesouro Federal.

D. Adelaide Cindida Martins, viuva do
contribuinte do montepio Joaquim Martins,
Mestre de linha de 2a classe da Estrada de
.Ferro Contrai do Brasil, apresentando do-
cumentos para serem annexados ao pro-
cesso relativo ã, pensão que requereu.—
Complete o salto (la certidão do nascimento
de Florisbella e • apresente - requerimanto
desta, que é casada, pedindo a parto da

•pensão que compete.
. D. Olympia, Pompeu do Lacerda, viuvá,
de João Lacerda de Oliveira, carteiro da
agencia do Correio da cidade da Limeira,
no Estado de S. Paulo, pedindo os favores
do montepio.—Deferido, quanto á pensão.

D. Maria da Assumpção Durão- Monte,
viuvo, de João Gualberto do Monte, prati-
cante da.-Administraçã.o dos Correios do' Dia-
tricto Federal, fazendo identico pedido:—.
Deferido.

D. Maria Candida, - de Oliveira e outros,
-titstVa -e filhes maiores de José Francisco de
Oliveira, ajudante da agencia do Correio da
Limeira, nci Estado de S. Paulo, pedindo os
favores do montepio.Deferido, quanto' á
pensão, descontada a parte prescripta.

.	 .	 .
Direetoria • Geral da Industria

Expcdiente de 22 de agosto:de.1903 •
„-:	 •	 .	 .

Communicou-se . .ao,:\Iinisterio da Fazenda,
estar franqueado o uso do telegrapho, em
serviço Oficial, ao 23 escripturario da Al-
fandega, do Rio de Janeiro Olegario Lisboa,
rim commissão no Estado de Matto Grosso.
• --.-Ao . mesmó , Ministerio remetteu-se copia
de um-oficio da Direceoria Geral dos Cor-
reios, Communicando que o inspector da Al-
fandega de Pernambuco mandeti vender em
/Mão unia' encomMenda postal • dirigida,
Fonseca N11113S & Comp.
_ —Ao Ministe,rio da Guerra reraettemso

-Copia de .urn officio da Repartição Geral dcs
Telegraphos, explicando a restrieção• do uso
do telegrapho aos coninianda,ntesdo (Estria°
é guarnições do, 70 districto

.--Ao mesmo.ministerio- communicoMSo ter
sido franqueado Q telegrapho, em serviço
ornejai, ao .major Antonio do Albuquerque

ousa, delegado da Direcção de Engenharia
junto ao cominando do 70 districto militar.

Ao Mieisterio das 11,A.aç5ôs Exteriores
agradeceu-se a remessa do oficio do consu-
lado em Vigo.
• — A Repartição Geral dos Telezraphos foi
autorizada a construir um sub-ramal tele-
grap hico ligando a &dado de Imbituva, .ao
nucleo colonial Miguel Calmon; no Estado do
Paraná:	 • • • •

—A' Directoria Geral- de Serviço do Povoa-
mento communicou-se ter -sido a Repartição
Geral (dos Telegraphos autorizada a provi-
denciar nesse sentido. - 	 • -s.

Requerimentos despacliadás,	 •	 .	 -	 . . • -• 
.Fulgencio Santos' & Comp.'.; Pedindo • que

sejam declarado os fundamentos do . despa-
(ffio «não ha. que defe,rir» 'dado á . petição mu-
que requereram- foSsOdedarada a sabstan
eia dá patente ri. 1.550, ató com pletar-se a
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",-qeyog'raphico (31, á adquisição. de-fa,rdaYmnato'
..do:pessottl- , stibaUerno da Secrefai;la :do Sc...
•nado.	 . -•	 -	 • •	 •

	

.(1$ RelaC)es Exte.riores: • 	 ,
. Aviso a. 247, de 20 deste mez,-solicitando

riluc-0,.contia-da verba 2" ., seja pa ga. ao con-
:Sul geral de V-. elasS p, cm-•diponibiliilado
•activit,_Folin Elysio otrigites, Viiinno, de
„Abreu, o ordenado mensal a que, tom direito
.-ite 1;de julho a.31 de-Ae,zembro do co:Tente
.-ftni-io.•••0 tribunal. rei; registrar a quantia de.
•ZU70$470. como credito distribuido ao Tile-
, isáro Federal.

-e:•,i4Ze1a1adas pelo Sr. Dr. Thomaz Co-.
¡ol'alle: •	 .
tesMinistorio. da 'Fazenda:

Avisos: •	•	 •	 -•
de-14 tio corrente, reme t leudo_ o.

..decreto da masina data. que abro
-.6 credito extraordinarm de 18000:.$, pica
,pagamento aos Drs. Pedro Francellino Gni-
; marães Filho, Cs rio da ilva Pereira e

41119.MO Angra de Oliveira;.
idem', com o .decreto n. 7.(01. de

• -)i3,. abrindo o credito de 48::, 57$3s7, tambem
, extraordinario, para . pagamento ao
Paulo MartinsFontes, em virtude de soa-
tenea judiciaria;	 .

41,-de IS, com o decreto n. 7.06, de.
-il:;,--.abrindo. o credito extraordinario de"
•207C$1.87, para attender ao pagamento da;
•-vido ao Dr. Antonio Josó Pinto, tombem em'
;v1rtaide de sentença judiciaria..

tribunal ordenou o competente registro.
Processos de diátribuiçã,o dos creditos:
.Do.275$ á Delegacia Fiscal no Est ido do,

Amazonas, para Álesiiezas da verba 5';
Do 6:11 .5$ 59 d. no, da Balda, idem da

" verba IS-
'Dc 5:738322 0. no do Piauliy, ideai das

verbas 5' O 34a;
1:73 ,24 0, no do Maranhão, idem

k'-t . verba J-1". com o pagamento ao
al tio impo •,2 de consumo em Tutoya, no

:dito Estado, Paulino Gomes Neve, de por-.
.,eenta.gern não recebida nos. -exercidos de
3032 a.- 19)0.
•,,•:; ()tribunal deliberou que, seja .reÃistrada,
A.,Aistribuição dos creditas, feitas as devidas'

.
..^. Processas de conca são:

De pensão:
.„,.,Apostilla lançada no tUulo de D. Luiza

Ç/itilliermina, de Campos, filha do -finado des-
•emhargadJr José IiinoceLcio de Campes, para.
c, abono de mais 50$ mensaes. em virtude

decreto legislativo n. 1.868, de 29 de
.;.inttio ultimo.

	

De, montepio civil: 	 ,
D. Fe:ionizado Neves de Lodo Seiblitz,

mãe do finadi si:O-chefe da secçTio • fechai...a
J tia Repart ç iio Geral dos Tolegraphos . Dr.
:Jorge Eugenio de Lossio Seiblitz, na impor-,	 .
:taucia annualde-3:000$100; .

•Aos menoreá Maria e João, filhos do filie-
- chio desembargador apo•ientado,. Antonio da

Cunha Xavier de Andrade, nu •importancia
, armai. de 820$530 a cota um; . • •
.2. A M tr a, Florença Almôo Mirones,
.viuva do "mestre do Arsenal de Marinha do
pLad,ario, Josó Ilygino Mirones, nalimportan-
;ioda annual de 500$, e a seus Minis Carolina,
I lk lanoela• •A'exandro e Joanria, na importou-
-cio de 123$ a cada um ;

I). Antonio, de Souza Pinto, Ninei, do
., carteiro privativo da agencia doCorreio da
..,'cida,le•de, Campos Ignado II ibciro -Pinto, na
vimportancia animal. do 313:-$500, e a suas-11-

1 04gs Wel	 .1.̀n,'dyr, .5I r i ria e Eulina, na de
91$060 a cada lana; - • • . 	 •	 .

D. :toam), Jo tquina dos Sani..s Faria
viuva do conchictor • tocha ico, da

)Inspectoria Geral tias • Obras s.r.--> tiblicas. José
•,-„Martins tia Cincelção, na importando, ar.-
'd. naial de 1:000$000.	 . .

tribunal, attendendo a que nos ,In0i3("g,

:r49S:fopani obServaÁlas as diqiosiç'jses em

.0.FFICIAL

gÕr ;uIgouldu1 i d-cinc-essão5da,s :,pengies e
devida-mente-Seita a'referida , apostillá; re-
g.isti'ando-se a .despeza. na fôrma dos .para;
corás: ,	.-;• •
Ministerio 
Aviso in.-7 3.672,-de 10 deste mez;solici-;

tando quait Delegacia :-Fiscal . .Estado do

Pa,rauzi seja concedido o .erdtlito de 200$020,•
para despezas- da verba 24. — O tribunal'
manlim registrar a -distribuição --do cre-
dito. •
• Officio n. L007. di Directoria Geral de

Contabilidade da Marinhai de Ao corrente,
trausmittindo, por ; cópia, o • contracto. etre-
ctuado com Vicento.dos Santos Caneco, para

construcção de unia'. 1ancha a vapor, no
prazo de seis mezes.—O tribunal converteu
em diligencia o julgamento, afia de requi-
sitar que o Ministro informe si. • fol.effectiva-
mente Cobrado o solto proporcional.

Ministerio da Guerra: 	 •
•Avisos:.	 -	 •

.. N. 33, de 3 deste mez, consultando sobre
a abertura do credito de 6:095$50G, para pa-
gamento de vencimentos .. que "deixou de re-
ceber o amanuense, aposentado, do extincto
Arsentl de Guerra de Pernambuco Anthino
Alfredo de Carvalho, de 29 do janeiro de
1899 a 15 de f2,yereiro 0.0 1904.7.--G-tribunal
resolveu responder que ; referindo-se ao Mi-
nisterio ta Fazenda a autorização contida
no decreto n, 1.742, de 3 de outubro de 107,
que relevou da prescripção o dito ah-m-
imem, para o recebimento dag:nonas -Venci-
Mentos, ao referido Ministerio cabe o ex.-
pediento da abertura do respectivo
dito.	 -	 •

Ns. 528, 534, 512 e 54i, de 5,7 e 11 do
corrente, sobre a concessão . dos creditas:
- De 30:000S, Delegacia Fiscal no Estado
do Rio Grande do Sul, para despezas da
verba 14,, ,

De 3887$, á Direcção Geral de Contabili-
dade da Guerra. idem de que trata o decreto
n. 7.031, de 10 de julho findo

De 6:003$657. á Delegacia Fiscal no Estado
do Paraná., liem da verba, lia;  •
, • De 7:200$,	 no Estado -tio Idie	 'Grande do
Sul, idem da verba ja . •

. Ns. 5W, 530 e 536, de 5 , e 7, ácerca
concessão .ios cretlitos:

De 20.1:000$, á Direcção Gerál da Contabi-
lidade da Guerra, ii, canta do que fui aberto
pelo decreto n. 6.057, do 21 de setembro
de 1007;

De 360,á mesma repartição, para despe-
zas da verba

De 2:3378881, ouro, á Delegacia do . The-
soara Federal eia Londres, idem a titio se
refere o decr2to n., 0.470, de 10 -de maio
de 1907.	 • •	 .	 •.

O tribunal autorizou o registro • da distri-
buição dos creditas, feitas as annullações in-
dicadas pelo Ministerio.' - -

N. 36, de 17, remettendo, por cópia, os
decretos as. 1.918 e 7.032, de 7: relativos á.
abertura tio credito de 56:787$944,Tara pa-
gamento de do,:entes militares

N. 37, de IS, com a cópia do dec. a. 7.013,
de 13, que _abre o credito especial
427:721$1:"6 destinado' ao pagamento da
sOldo, no periodo 	 de 24 de a-gosto de 1007a
31 de dezembro do corrente anno,•a 220 vo-
luntarws da •Patria,- comfrehendidos na dis-
posição do decreto legislativo n. 1:687, de
13 de agosto de 1007.

O tribunal deu:registreaOs -alludidos cre--
ditos.	 ,

Officio n. 5i4, da Dirèeção 'úet;a1 de , Con-
tabilidade da Guerra, de O, do corrente, com
a cópia do coatracto realizado pela Inten-
dendo Geral da Guerracom os ne6,eiante4
Viuvo, Cunha Guimarães & 	 Ferreira
Passarello	 Comp., e Azevedo Alves
Matt,.s,. para, o fornecimento de artigos de
_fardameato, ; no prazo maxiMO 'dd .90 dias.'
--O tribunal fez registra 2 adOntrifeko.,	 •

Agosto 190
•	

• '. --neb.itados' pólo Se. ,Artliti:	 Ewerteb:
, - „Drocesaà..:	 :	 -
; -De tomada. dci Contas:	 ' •-•	 '•
irDoã cirurgiões.da,:armada:. -
•••".."Dr.• Augusto•Pereira da Silva Lima, reta--
• tiras ao periodo de 10 de agosto de 1907 a 10
•de maio , de 1903, em- que serviu no Com-

	

mando Geral das,Torpedeiras ; 	 •
De. José Alfredo de Oliveira, de 2-1 de

julho de 100 a 22 de outubro de 1907, no
.encouraçado Flo;.iano.

Dos commissarios
.	 Erradio Bellart, de 1 de	 do 190N-

a 30 de abril d.e 100 no cruzador 13( yrroso

Joaquim Bartholomeli da Silva, Santos, do
lb de março a 31 de dezembro de 1907, na
Escola dé Ap..endizes Marinàoá'os do" Estado
do Rio Grande do Sul.

Do ex-ajudante de P . elas e da commissã.o
fiscal e administrativa das obras do. porto do
Rio de Janeiro, Fortimat3 Cruz, de 10 de

.maio de 1000 a 21 "de dezembro de 1107.
•Dos ex-agentes . do correio: '

• Antoniô Francisco, da Costa. de Congonhal,
no Estado de Minas Geraes, de 1 de abril do
1896 a 1 de igual mez de 1905 ; • • •

João MartinS Costa; 'de 8. Jannini'd.s
Barra Mansa-, no Estado Ao 'R i o de Janeiro,
dei de inoVembro de 1890 a 17 de outubro
de1905 ; •

José dos • Sarites, de Bom Jardim, no meSmo
Estado, de 25 de maio do 1809 a28 de feve-
reiro de 1930;. 	•

Luiz Bento DiaS, da estação^ do' Carmo,
no Estado de Minas . Geraes: de 10 dé julho

	

de 1005 a 18 de janeiro de 1007.	 .
O tribunal jul gou quites com a FaZenda

Nacional os Mencionados responsavels,
lavrando-se neste 'sentido os: nmszarios
accordãos.•
. Da cirurgião da armada-Dr. João Bergamo

de Barros Palacio, de 3 de dezembro de 1900
a 14 de.abril • de . 1907, no navio-a:cola Pri-
me:ro dc Março.

Do commiSsario João Carlos dos Reis. de
1 de janeiro de 1904 i a- 20 de' igual mez de
1905, como encarregado do deposito do Com-
missariado Geral da Armada. •

Do ex-c011ector federal em Uberaba, no
Estado- de -Minas Geraes Galdino Antonio da
Silva; de 24 de dezembro do 1204 a24 de
setembro de 1898.	 '

Havendo sido recolhidos, com pS'juros'da
mora, os alcances fixados Por accordãos de
31 de outubro de 1907, 24 de julha de 1008.e
14 de agosto Corrente, deliberou o tribunal
expedir quitzWãõ aos ditis roiponSyVelS
dar baixa, na - fiança prestada'pelo referido
ex-collector.	 ..	 •

Requerimento do ex-curadOr de bens de
' defuntos e ausentes • Dr. Genesco,Telles Ban-
deira de Mello, pedindo autorização parai-o-
ver os pro'essos ' do: suas Contas referentes
:Ivone cargo, e que lhe seja concedido-o
prazo de 30 dias para a apresentação do re-

. ãirSo que teia de interpor para a revlirt3
'das ditas contas, visto terminar o praz)
'para a prescripção desse 'direito no .dia 27 •
.:dejulho • correntp. — O tribunal; de nein-do
dom 'os pareceres, resolveu' indeferir ' o re-
querimento.

De prestação de fiança:	 ,
.•Do ajudante do administrador das 'capa,

tomas da Allande,go, do Eis udo do Para, Eu-
- rico Moreno Coutinho-Canavarro, de 3:060;=,
em uma • caderneta da Caixa Economica, per-
tencento a Adelino M. da Silva;- • •, •

Do fiel do armazena da Alfindega• de-São
Francisco no E.,tatlo• de Santa Cdtharina,
Fausto Ariano - de Carvalho,. de 1:000$ cru
identico titulo.	 •

• •Dós collect ores das rendas federa,es:
João Antonio Ilaac, em Caçapava. -no Es-

tado do Rio Grandado Sul, de 1 :7i00 em unia
Cadeimeta daexixa•Econoimica •	 •

•
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;Francisco Augusto .dosSantos, eni,Abaeté;
no Estado: do Pará, de •300$, em identieo
titulo ;	 _

Francisco - de Assis Hollanda, Cavalcanti,
-em Victoria, Estado de Pernambuco,. • do
700$, em substituição de parte da anterior-

-Mente, prestada por seu fiador Antonio- do
Medeiros Paiva; sendo a dita importancia

-recolhida á caderneta da Caixa Economica
sde ,sua proprieddde, já caucionada ; • •
• João Mendes de Oliveira, interino, em
Vilia Christina,no Estadcade Sergipe,de 200$,
em urna . cadorneta da Caixa Econornica.
• Do encarregado da arrecadação das rendas
fedemos , de Campo Maior. no Estado do
Piauliy, Fabio Maria Eulallo, de 200$ em
uma caderneta doo Caixa Economica,

Do escrivão da collectoria, das rendas fe-
• deraes em Ri beirã.oz inlio, Estado de S. Paula,
Paulino Rocha, de 500$ em uma .caderneta

.da Caixa Economica ;
WS agentes do Correio: , . 	 ,
Hylarindo Monteiro de Novaes, de S. Josd

de Cubas, Estado de Minas Gordas, do 360$
em uma caderneta da Caixa Economica

- Marciano de Souza Rocha, da estação do
Rio-Acima, no mesmo Estado, de igual ini-
portancia, em identico titulo

'
 ..

. D. Edith Garcia . Rocha, de Santo Amaro,
Estado de Sergipe, de 360$ em na acta, cor-
rente, pertencente ao padre Antonio Leo-
nardo da- Silveira Dantas . ; ,....

	
. -

Do admin stra lor _ das Capa, tazias Al-
fandega de S. Francisco do Sul, Estado de
'Santa Catharina, Claudino Vicente-da Rocha,
de 4:000$ em -unia caderneta da: Caixa Eco-

-nornica • .
O tribunal, attondendo a' . 'que os valores

offerecidoa caucionam a gestão dos-alludidos
Tesponsa,veia e de seus prepostos; considerou
as-fianças idoneas e suilicientes. • "" • 	 ,

Do thesoureiro da Delegacia Fiscal 'no Es-
tado de Santa Ca.tharina; • Josa . Candido
Silva; • de 25:000$,- constituida pela hypo-

• tive°. legal de deus immoveis, de proprie-
dade de Josd de Souza Dutra e sua mulher,

. avaliados em 28:000$, , ó uma Caderneta da
Clixa .Economica Com o deposito iló:5:949$406,

•pertencente ao rtiesmii tiadcir".- O tribunal
' deixottdo approvar a fiança, visto haver
• 'sido lavrado o termo de additamento an
lis. G do processo, em 26 de dezembro de

. 1907, quando a procuração de fiz. 23 é da-
tada do 16 de junho deste ando..

• Do administrador das Capatazias da Alfaia-
dem de Paranaguá, Manoel Rodrigues
Vianna,-de • 10:000$, representada . Pela hy-
potheca, legal de um immovel de proprie-
dade de Leocadio Pereira do Nascimento o
Bica mulher, avaliado em 15:000$, em sub-
st,tuição da anterior, pertencente a Izidro
de Azevedo.— .0 tribunal não approvou a
fiança, visto não constar do termo do fls. 5

, e c, que os fiadores vivam no regimen de
çommunhão de bens. •	 •

Do thesoureiro da administração' dos Cor-
reios ao Estado do Piaully, Arthur - de Souza

•. Itublin, de 4:000$, constituida, hypo-
thecti legal do um immovel, de • sua pro-
priedade' e de , .sua - mulher; avaliado em

• 6:00o$000.— O tribunal deixou de approvar
: á fiança, per *não conferir a procuração de

17, entre os ¡acidares nella mendiOnados,
od • de resp-onsabilizaiaSe pelos ajudantes e
propostos do referido the:goureiro.

Foi approvada a redacção dos accordãos
lavrados nos processos apresentados na ses-
são ordina,ria anterior e relativos ás côn-
tas dos cornmissarios da Armada Francisco
Roberto' Barreto e João Torres, do ex-the-

- soureiro- da Administração - dds Correios do
Estado do 'Ceará Alilowaaido: Pinta de-Al-
buquerque; dos cobradores' da Recebedoria
do Rio de - Janeiro' 'João Naadea Lo pes e JOão

• Rebello GonçaiveS, • do • collector• 'federal em
daboatão • b • Cabo, no Estado de Pernamblico,

• LiberatO Luiz de Freitas, dos' ex•-collectoreS

fedoraes dIciséo Francisco Freira and Burity;
Estado do Maranhão, e Antonio Alves Guima,
rã.es, em Guarapuava, Estado do Parand, e
dos ex-agentes dos Correios -Victorino Teixeira,
da Silva, Jusé Pereira do Aguiar, D. Maria
Je,uina Rezende Ribeiro e Ananias de Paiva
Coutinho, mandando extodir-lhos quitação e
dar baixa nas fianç is prestadas pelos refe-
ridos ox-agentes do • Correio e considerando
em credito pela quantia .de 1530 o ex-e il-
lector Antonio Alves Guima d.e:- o do ex-
thesoureiro do Thesouro Federai Henrique
José Gomes e do ex-agente do Correia d3
S. João de Itatinga, no Estado de S. Paulo',
Lindolpho Machado, fixando os alcances apu-
rados o marcando o prazo de 30 dias para d
respectivo recolhimento, accrescidos dos
juros da móra.
. Finalmente foi ,julgada comprovada a
applicação da quantia de 62$ feita, por
conta de adeantamento recebido, pelo agen-
te-tbesaureiro da Escola •Polytechnica. com
despezas de prompto pagamento, no mez de
julho findo, o de 300$520, idem, pelo por-,
toiro da Escola-Nacional de Bella.s Artes,
com identicas despezas nos mezes do janeiro
a junho do corrciate anuo.

-
Ordens de pagamento

Ordens do pagamento, sobre as -gudes pro-
feria desPacho de egistro,' em e2 d‘i•cor-,
rente, o Sr. presidente oeste tribunal: 	 .

— Ministerio da Industria; 'Viação o Obras
Publicas —A•ViSJS

N. 3.021, de 19 do corrente, pagamento
de 73:620$11Q; ouro, a diversos, cie passa.
gens concedidas a immigrantes, eni junho e
lulho ultimos ; •- •	 , • - •--	 •	 •

N. 761,-de 28 de julho,.- pagamento de 63$
a M. BuarCLue & Comp.; : de transportes con-
cedidos, em p: oveito ca COmMisã,0 fiscal chis
obras de meiharamentos de portos .do Estado
da Bahia.	 •
•— MiListerio da Justiça e Negocios
teriores—Avisos -	 •• -

N. 3.839, de 12 . do correlata , pagamedta
de 1:000$ ao deputado' Manuel , de Cimpos
Cdrtier, de ajuda; de cibto ;

N: 3.824, da inesMa 'data; idem de 1:000$
a Linuolpho Camara; deputado pelo Rio
Grande do -Norte, idem idem

' -N. 3.709, de 4 do carrent a, -idem de
73:42r$918 a diversos, de material adquirido
pelo. Corpo de Bombeiros; em junho -ultimo.

Ministerio da Fazenda—Olicios
' N. 930, da Casa• da Moeda, de 17 do julho,
pagamento de 2:384$016 a diversás; de for-
necinientos • avena, repartição; em maio
ultimo ;

N. 184, da Delegacia em Pernanaldnco, de
18 de outubro de 1907, - credito: de' 53s4o0,

-Ouro„ . e 16:4460, papel, aquella»dolegacia,
para. pagamento da restituição devida a
Mattosirmão & Comp. e outros;--

N. 151, da mesma delegacia,- ale 29 de
Maio, idem de 1:500$ á mesma, para pa-
gamento de dividas em exercidos findos

N .. 164, da Lelegacia,- no Maranhão, do
17 de julfiwidem de • 34l$9:34 aqUelta,- dele-
gacia', idem idem-. • *	 •

'Exercicios fiados:
Requerimentos : 	 • • •
De Josd Albino da Costa_ Mourão, ..pagad

mento de 559$, do gratificação 'que deixou
de receber em 1934 e 1005, coima —Continuo
da, Estrada dó Fárro Central doRrazil

De AbelRabatii, idem de 75376,-do- seus
'Vencimentos" do mez • de' novembro do-1905 ;

De Luiz da . Silva i Braga,'" . idear'de -91$,
idem;em janeiro de 1005 ; ".

Do Dr. -Fernando Pinheiro dá • Silva Mo-
raes, idem 'de 329$311; das perisi3eS doS • me-
ndres • Henrique, Watt° e Izabel; no penedo
de 16 'dd- nOvembro • a 31 de' dezeihindo—de
1906; e 'dd iãneird 'ã 31 'dó deZe•mbrdi de
1907. "	 •

--Ministerio da Marinhá
, Aviso n 3.718; de 13 do <corrente,' 'paga-

Mento de 3:336$754, a diversos, de trabalhes
executados em edificios deste Ministerio:''

—Ministerio da Guerra a •	z. •
Avisa n. 535. de 7 cl.o corrente, • paga-

mento de 2:528$900, a diversas, de torne-
cimento a varios esLabelecimentos, no cor-
rente anuo. •

DlARIO DOS TRIBUNAESt
.	 .	 .	 .	 ;:	 • - • .:o:oaSu premo dirrib amai. Id'e

• 49, sossdo EM 22 DE Adosro ua; 103;
Presitbmcia do Sr. m,nnstra •Pindalryba de

, 	 Untos •	 - • -, -- •' A
•A's 11 horas da manhã; abriu-Se •n: .sóSátio,

achando-se presentes os Srs . min is trós
minio do Espirilo Santb ‘ Ribaito de Almailla,
João Palro, Manoel alartieho, André-Criadtl-
canti, Oliveira Ribe-ro..Cluirnarães-
Amaro 'Cavalcanti, Manoel ' Egoinola,•Padro

'Lessa e Canuto	 ,•_,,
Deixaram de aomnarécer Cs. Srs. ini •ns-

tros Alberto Torres, Epitadio Pessoa e . Cr-
doto de Civtro, por se acuarem em góse de
licerrça:

Foi lida: e approvada a . acta da 	 sessão do-
• terier • e deSpachado todo 'o'expddiento Sel.kro
a, Men. •
- O Sr. Presidente do'c1ára2 '•qu'aOhit14idO'Se
com dia designado para ju!gainento; a
paliação eivai (sabre e nb Lrdos) ia. 1.401 e oa,
rei-ursos extraordin trios lis. 30. 591, 414 e
447 em qus., são pri-e'sos 10 juives desimpe-
didos, torna-se nacos riria" a convocação do
juiz federal da l a vara. - . ,,	 •	 v

O Tribunal autonzau a convocação para
aproxima sessão...	 •	 . • •	 ,•

•JUI.G.A:MET:38'	 •

• A ggraros cle'12e-i07e3 	 ' ,1
,

N. 'Len Rio-. do' Járiei,re .L Red'idad,.:
Sr. RibeiroRibeiro de Arraeidle;daigoiratante,dThe
Rio de Janeiro -TrawráfyEigh!. .(im(1 Poicae
Compan'y, liuicd ;, . aggra,vamos', Guinle.d&
Comp..-----Negou-se'provrmento ao aggravo,
confirmando-se a decisão a garavada, contra' o
voto do Sas. João Pedro, Pedro Les.s.a.• .lIer-
rninio do Espirito Santo... • .	 <•e

N. 1.071— Rio de Janeiro— o
Sr. Manoel Murtinho; aggravante, o'Dr: An-1
tonio 'Ferreira Vianna Filho; aagravado, o'
juizo.—Negou-se provimento ao , aggravo,
confirmando-se a. decisão • aggrava.daO , una-
ai memente

N. 1.037— S. • Panlo — Relator, ó Sr.
Canuto Saraiva • a y gravantss, Fontoura
& Comia;; aggra,vailos,Patiirean Fra,res & Firs.
— Conheceu-se pr,liminarinente do a,ggTavo
e negou-se-lhe provimento, unanimemente.

Apoelloodo criminal

N. 320 a—Minas Geram .-- Relator, o Sa.Caa
nuto Saraiva; revis-nes,	 Iferhainiol

Espirito Santo e Rireiro de Almeida ;
pellante, Antonio Peluso; -. appellada, a Jus
tiça Federal.—Negou-se provimento á appell
lação, confirmando-se a sentença appella,da;
unanimemente, 	 • ."

AppellaçÕo- eirel
•• t

N. 1.500-- Maranhão—Relator, o Sr'. JOãO
Pedro ; revisores, os - Srs. MOnoel - Murtinho
e André Cavalcanti ; aapallante, a Fazdnda.,
do Estado ; appel lados, R. de Mattos & Cofhp,
—Negou-se provimento á .appellação, .una-
nimemente.	 •	 - •	 .	 FL •

Homologações de sentenças estrangeiras ,i

	

.	 • •	 .•••	 -
N. 543 —Capital Federal— . Rela.tor,o

Sr". Ribeiro de Almeida; réVisorag ,OS Srs. dodáé
Pddro . o Manoel Murtinho retítierefitels,

•



ityp.'llac3",'s crime

N. 2134-Ao- Sr. Aadré Cavalcanti.
N. 3)5 e 315-.Au Sr. Amaro Cavai:a-ai .

e. ;	 Conflicta	 jyristliccao

N. 190-Ao Sr. Amare Cavalcanti.
11ppellaç 1es cireis .

• N. 82 - Ao Sr. Ilermiaio do ESoirito
Santo.	 •Sr. Amar.° Cl,valcanti.

N. 1.558-Ao Sr:' Manoel Es)

Recursos extraordinario

	

-	 .	 .
N. 431-Ao Sr. Manoel Espin	 .
N. 551-Ao Sr. Pedro 1;	 •

Retir.siJes criminas:.

Ns'. 1.145, 1.218 t5 1..239-Ao Sr. André
CdvalCanti.

H	 .
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N. 1.273 --:-.Re_lator,
.	 Natal.	 •.•-•	 '.	 -.-• ' !• -. 	 ': - ....	 •	 - -	 .

-N. 1.480-.0 dator;- o Sr.Manoci Murtinho. Docas da Santos.gregio • 5.naremo Tri'ui-
. ...Ns. 1-.J77 e 1.385 ..-Relator, o Sr. Manoel nal.'Os eansiderandos da sentençaaggravada
Espinola.	 . -	 a fls. 415, as raz3es da m i nuta it-fls. 4 ..:3 e as

.	 -	 Revisei° edminal	 il!, contraminuta a fls.. 52'4 , elucidam com-

	

1 104 
	 pletamente imitei izt em eontroversia, Or...N. .-naator o Sr, '. Manoel Murtinl..o..	 •	 .	 •	 ,	 nandu ztssim d s;:en:szi vel qmi mlquei • outro es-.

- : - .• " CAUSAS PÁRA JULAMGENTO	 ' ' ' clareeimento para mellmoa instruir o collem120
:	 •	 Tribunal. 'Mo .posto, olforc.5ço, du,!et ver.ir, o

..N L proxima sessto, além ; das:	 'C usas já, Alle pecimento dos . atiCs á mi•tis justa e iluda
arma ciadas, Serão ;;ulgadiis • nr tis as se- decisão do egregio Tribunal.' Rematt a-se u

mgm ates:	 :	 •	 .	 -	 • recurso ii LIA, incia superior.

	

Appellaçies civeU .	 .,

gas- as custas pela aparte,	 quem será eu-
tregue :_indepeadente de' traslado. a

• • .1:,v tine de liCr,Q3

Autg ra, a-União Federal; ré, a Compamitmia,

Rita do C.tral0 Pinheiro e outros:- Foi lio-
•inplogada. a sentença, contra es • votos dos

i • Srs. Ribeiro • de Almeida,. João Pedro e
•noel Murtinho. • • -

! N. 54) - Capital . ,• Federal Relator, o
Sr. Ribeiro de Almeida ;revir .s.o3Srs. •Ma-
moei Murtinho e- André Gavalcanti ; V n 9;le-

,'" rente, Joanna. da Costa Velloso.--Foili ono-
logada a sentença, unanimemente:.

Federal-R-dator, o Sr. Ri-
rrheira de Almeida; rev;s)res, os Srs. João

1 .,!edro e • Manoel • Murtinbo ; requereate,
. 1 Maria da Co,ta, Regadas.- Foi homologada

sentença, c:mira os votos dos Srs. Ribeiro
tido,Almeida, João Pedro.e Manoel Murtinho:

N. 560 - Coibi Federal- Ralador. o
Sr. Amaro GaValeanti ; PCNISOPC:S,0.3 Srs. Ma.-

• :noel Espiada e Pedro 1.essa ; requerentes.
Antonio Affons3 da Rocha e sua ma' her. -

, Não lioniologou-se a smtença, , unanime-
mente.

N. 455 (Sobre einbar,zos)-Zaoi tal Federal,
-Relator, o' Sr. André Cavalcanti ; • rái-
-ores, osSrs. Manoel Murtinbo e Guimarães
Natal ; recfmarente embarg,ante, Maria Fel-,
reira da ,S la. a.-Foram recebidos os em-
bargas para homologar-se a sentença es:ran-
geira, • cantra os votos dos Srs. Manoel Mui.-

, linho, •Joio Pedro . e Ribeiro de Almeida.
N. 535 - Capital Fed Tal - Relator, o

Sr. Jo:T.3 PcdrJ reviso.•es, o; Srs. M.t.maal
...Mmirtinlio'c André Cava.lcane ; requerente,
An .on to Cmci.is ) . M.mre , ra, de Sa. e Mello.s7-Não
se coaliceau do vadia°, contra o •N-Jtu

• IrSa. Pe. o LeS.3:1:„

DisrtiiimuicÃo,
-• :Cr;	

AppctlaçJes eiveis

N.	 Grande do Sul-Appella ita,
Antonio Pereira de Almeida; appallatia.
Fazenda N acionai .- ao Si'. Hernli.1:0 d.) Es-
pirito Santo (em :stibstitaição)•	 •

N. 1./.9; - Parari-Apaellante, a Cim-
pAnhia S. Pauto-Rio Grande ; apoellada, a

„Fazenda„ Nacio•na,.-Ao Sr. IlR,eiro do AI-
neida (em sithti tuiçN o)

"	 1.15S-Capittil •Ve.lerad. -A pu 	 n te, a
!Vidão Federal • a p-) lad6 o 	 uwel

Reis.-Ao • Sr. João Pedro (cm substi-
tuição).
;ç. l.500-Caoiid Fedeaal-Appellan te. o
eapitão. de fra,:ata, Pad o Antamo da Silva

[moei lada, a Um aoyedera! . -Ao Si. Manoel
Murtinho.	 • r•

N.	

- Agravos

1.072-Capit Federal -Aggravante,
-Paschoal Segreto;-aggravado, o juizo*.-Ao
Sr. André Cavalcanr,m.

N. 1.073-Capital Federal •-Aggravante,
si Comp in' , i Docas de Santo;; agg.ravada. a
União. Fe.teral.-Ao Si. Mim )01 Espinola.

• -
r;.SSaCMEM

N. 1.2:z2-9e1 dor. o Sr. Manoel Murtimilm,.).-
• N. 1.5(9,- Relatar . o Sr. Manoel Espi-.

noa.
'	 •	 Emb.tryos remelados

N. 1.518	 Relator, o Sr. ', André Cavai-

Levantou-se a se4sio ás 4 horas da tarde.
Q secretario, Jo.io l'edreira do üendlo

Ferraz •

Procuradoria Geral da Republica,

	

DES..A.%1 kW) : p :rso is.	 liNis; o pren-
' ce ! nÁDOn G	 L DA. ienaLei.ICA Dl:. e 1.,11-EIFIA
RI .3E le") •

Em 22 do agosto doi 120S
Appellaçõe rirei::

•(Sobro emba'rgos)
• N. 979 -- Capital Federar-- Appellante
embargaio„ão.5 aio da Costa. Dorlid ap-
:peitada einbar'san e, a União FedMal.
• N. 1.173 - C ipisal Fe 'oral. -.Appellante
•ombatga-,t-5; o intu-e:5:11,1 reformato Fran-
cisco ,..si Card aro Jimior ; appalbala ealáar-:
gada, a UnictoFelaral.	 •	 •	 • .	 •	 •

	

liavs7cs cri,mj'	• -	
.

• . ,	 •
'N. 1.285 - Minas GC:it, 33 — Petsioionario,

Simão Fran&seo. •
N. 1.26 - S. Paulo - Poticion trio, Ni-

co'a, 1'rai12,i te.). (Futicai° Ao lt • rus-as revi são,
com') procurador go_',LL da Re2ablica tut hw,
o Sr. ministra De. Canut3 Sarliva, par ser
im2edido o Dr. 0.ive ra Ri5e:ro.) • •

Juizo ITecierall da Primeira

•
JUI?:;: 	G nOVREDO XiV.E1I DÁ CU X IIA—ES •

.	 01111'.:AO, A *.FREDO P. 1:Altinr,A

• Ke2celi:;° fiscal
Exed nen te, a Fazenda Nacional; executa-

dos, Cila les ihilly & Comp.--rzeeebo a ap-
inflação em ambos os eTeitos e 1,1 ive) o
prazo maximo . da le1. para kui apl.:ase:1-
taça() á instancia saperior.

	

.	 ,
Jus:iiica:ões ,prtra

Justificanto., D. Maria Rosa G.olvéa dos
Santas.--V:sos eslas antes. Julgo por sen-
tença procadoite a presente jwitificnio, á
vista da prova test mun mal produziu p ira
que seria soas CICirb.3 legae,s; pa4,s as•
custas pela .par;e, a quem >era eu.regue
independente de traslado...... 	 . .

Jost , ficantes, Ti, Clara Gama Reates O
(mira .-Vi:tos estes autos. . Jula.o loa • sen-_
tença.preae::ente h presente; jirs.tificação, á
vista da prova tastamuWial produzida, para
que s iria siris etreitm legae_s; p • gts as
custa; prRi pire, a quem será entregue
independeate de traslado.

Justificante, D. Ricardint Rib miro da SR-
veira:-Vis'ams estes autos. Julgo pi' • sen.
tança pi'eee.ieito a presente j ustitie ição, á, -
vi da-. -da pr„,va, • teáCim an;ta -• produzi Ia, _
para que surta seus efreito.s lega s; pa

	

.	 ,

ordi;2a . ia

Autor, Antonio de. Saltes Ti dfort. Vieira;
a União Feleral.-Re..5 I» a ap;iellaçãi

en: s ms efreitos regulares tt ni H:c.) o pra -z-1
luaximo da lei pai-a sua apreteliaçao á in-
stancia superior. .

• JMiticaç'es de . i».ov'a•
•.Tustilicante, D. "'amaina de . 1; tr..os Faria.

-Dê-se, vista ao Dr. procurador da Repabl em.
• Justdicanta; id ia Garcia de
Almeida. - 0,3-se vista ao Dr. procurador da
Republica.

Adie aia ordinen riet ;19o08_(1.:d 18 de °voto da
.	 •	 •	 .	 • • •	 •	 •• •

Compa,roceu o_advogado Ergnio V'alladão
Catta Pacta nor p ido do seu cmstituinte.
Marx & Comp.. accuson a citação esperad
para esta audienc:zi..de Catd.A. De :i para
depúr, sh Pena , da c.A.'es zp, mia acçio saro-

a que lhe movem Gs supplicaates, ra-
quereu gim, apregoado e não e inpareceai'o,
lhe se;a, appli cada. a -pen:i de coe f. ss ).

Apro,na .0, - compareceu o ad ;u:.tad? • Jas
Sa.boia , Virlato do Madeiras .acampanhado
seu constitu • nte Cari ÁS-PiCk .13 dis :e estas,.
mesmo	 .pi-es;sar o sia dei»im e.iio

' O que, ouvido paio jui, fJi i:ert,tdo. •

-(36m.2.aro ti o ai vogado - Julio I •;oaça“%:::
tio Val!e • Pere -ra; par pa	 Cci e
poldo Mariano Alve g , acoimou a eit .ç .mo feita

1 ao Dr. 1° ,p;ocara:or da Rapablica para
louvar-se em pardo que proceda a exame me-
dico n pessoa. do autor, na acção ordinaa:a
que inove a Uniã) Federai, louva-se no
Dr. Eduardo MOrcira lii luciles e apre.sent.ai
OS quesaos (111 furem rtibidcalo-; p.t.0

Awegoado, comparece o solicita-fui' da
Fazamla Nacional Olegario Pinto Ferreira
Moi' 4ilo que acJeitemi o p, , ritapr.ip isto‘ e
louvou-o n3 Dr. Austrogelto Rodrig,aea
Uma o pra .̀,estm,- zoireseat „r canas:lá;
a.3tO da dilig miaa. ti.
foi deferid.m.

-2ompat:e.;e:m o ativog Lilo Da. Egydioltaqui
por 'parte do seu POLI 3fa V.Liti e ÁLS'ar0 Alves
de Sana e roa uccea que, i.e,liaixo d:Pr.:gãa,
se IlatIVPSS:',' e )ri10 mansa, ia , a citação da
Fazanda Nacioall na pessoa d Dr. Precita,-
dor Sue o tal; •Para fanar . ao g • 0:;11103
prescrita acçao c‘rdinaria, prapos,a n is 1h'-
aios da petiç dii. que o:lerace ; sab o
rri-snia pre •f1) ficará asdg..a ijm o praz.) da
lei, para e aita..4 ir, quem.al

:o, não e•im, 1 Iree. U. O (1:10, ouvi-
d, pelo	 foi deferi :o.

coar ou -,,--
• . Appellações. eve.i.>,	 .	 .	 .	 .	 ...	 ..	 ,	 .

o ' St'; • G nintarães.

Audielei i ou 'inarig do dia-21 de °gosto
. de 1908

Com ?aracu o advoga lo Dr.- litimbarto S.
Gareet, por parto d-a . sm constituinte .1,,s3
VenturaRocli, no; autos de acção ordina-
ria e ii que o mesrno'contende coima a União
repr ,sentailit pe'o sen praeurad r,- lança-s
e a rd de mais, provas e r ,quereti quo,•So'm'
pregão, se likzi ojançameutti p
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• -a, gnindo.o.processo os seus termos ulteriore.s..
O que, ouvido pelo juiz,. foi deferido . z 	 ,..•

—Compareceu o advogado Dr. Joaquim
Nunes Tassara Por 'parte do seu constituinte
capitão Adolplio Lins, accusou a citação feita
ao Dr. 1 0 procurador seccional para nestat
aautiencia ver renovar a instancia, afim 'de
ter andam. ,nto a acção ordinaria_que o mess
'mo propaz conira. a . "União • Federal, regue-

, reu que, sob Mregão, •se haja a citação por
. feita e accusada, e. se declare 'renovada a

.instancia.
• Apregoado, não compareceu. ' O que, ori-

vido pelo juiz, foi deferido..
• —Compareceu o advogado Dr.José Getulio

da Frota 1OSS'01 por 'parte de Alb erto Bocko
• fong & Comp., accusou a citação feita

União Federal na pessoa do Dr. 1 0 procura-
dor para nesta audienda ver-se-lhe propor
a presente acção ordinaria, em que pedem
a annallação ao acto da Directoria Geral do
Stade Publica que proliibiu a' venda dos
seus queijos' marca «Borboleta» e a indemni-
zação de 600:0008, e requereu que, aceusada

• a citação • sob preaão, fique assigna,do o prazo
legal para conteSta.ção, sob Pena' de 'revelia
e lançamento.

Apregoai a não compareceu. • O que, ou-
Vido pelo juiz, foi deferido. •

Federal. da Ser'unda
Vara	 .•

Uni, DR. 'ANTONIO J. PIRES 'DE C. E AI:.
BUQUERQUE — ESCRIVÃO,. REMETERÁ° GUI-
MARÃES,

justificações

,Tusffileantes, DD. Maria e Adelia Pereira.
do Nascimento.- Vista ao Dr. procurador.

justificante, D. Laurinda Rosa- de Castro.•
—Idem.

Justifiemies. Silva Monarcha & Comp. —
Vistos o examinados os ..autõs etc. Julgo
por sentença a presente justificação para
qad produza 'os Seus devidos e legues ef-
feitos. Entregue-se á parto indepeadente de
traslado; pagas as custas ... ,

Carta precatorio cilatoria -'

DepreCante, b Juizo Seccional do Estado
de Minas-Geraes 'deprecado, ,este juizo.
(A reivarimento, da Leopoldina R iiltcay,
contra a Nova Companhia Estrada de Ferro
Juiz de Féra a Piau) . •—a Devolva-se, depois

pagas as custas.	 •

Embargo de obra nora

.Embargante, Francisco Machado Pereira
ambarga,do, Gabriel Filgueiras. :— Julgo por
sentença a desistenda de folhas para que
produza os seus devidos e legaes effeitos.

.	 Arbitramento •
Supplicante: o Dr. Jonas do Faria Castro ;

5upplieado, Antonio José da Costa Oliveira.
— Preceda-se ao 'arbitramento' requerido.
E' prematura a impugnação de falhas, cuja

. materia deverá ser adlegada e apreciada na
acção.

' • Acçao ordinaria
Autor, ,Dr'. ,Francisco Augusto Pinto de

loura, curador de D. Florinla do Coutto
Nunes; réos, ' .Machado Meira & Comp. —
Vista á autora peio prazo da lei.

• — • . ,
Côrte do Appellaerio

• EDITIES
• -• Faça publico que pelo Sr. de;embarg,ador

presidente da ,Córte do Appallação foram
convocadas as Cantaras para, reunidas, no
dia 23 do corrente, á 1 hora da tarde, julga-

, .rem os. seguintes feitos: embargos de
• dado, n. •- 100, (desistencia) embarga,nte,
• Dr. Aristides Ferreira Cairo ; embargados,

,1). . Rosa- Arêas Ferreiraaa inventariante do

espolio de seu finado marido, e •, outros ;
n. embargantes, -Rodrigó Pe-
reiria Foliai° • e Sua' • mulher ;- 20 embai.-
gante,. Moiro Martins Alves dos .Santbs,
unieo representante de Bastes Soare; & Al-_
ves ; embargados, 'Bastos Soares & Alves .e
Alves Santos .& Comp.;' n. 2.854, embar-
gaga. Agostinho:José Gonçalves Maia ; 0,111-
barna°. Adão *Jabintho Gomos; n. 2.921,
embargáte, Francisco Maria Ao Lamarda
Braga; embargado,' Custodio Maria da Silva;
n. 2.943, embargante, a Fazenda Municipal ;
embargados, João Nepomuceno de Az.eved°
Silva e sua mulher; embargos do restitui-
ção na 3.031, anbargante, D. Isaura Ramos
de Oliveira Mendes embargada, D. Caro-
lina Monteiro Vallegas e o$ embargos re net-
tidos • ri. 3,083, embtrg eito, a Companhia
Apiada 'Juiz de Fara ; embargadd, Dr. Te-
idas Antunes de Siqu iri Tollendal.• • •

Secretaria da Carto de . Appellaçio, 22 de
/LROSIO de 1938.— O secretarie, Eéaris!o..da
Veiga Gonzaga.

Faça publico que o julgamento da appel-
lação crime' n. '489, appellante, Joaquim
do Souza Amorim, e appelatda, a justiç sa•-•
nitaria, terá togar na proxima sessão dá
Seguiria Camara, do dia 25 do cdrrente, ou
nas sognintes. •	 - •

Secretaria da Cdrte de Appallação, 22 de
agosto de 1003.—O secretario, Ecaristo .cla
Veiga Gonzaga.	 •

PASSAGEM •

• Appellaçlo comnià.ciat •
N. 8.8 — Ao Sr. desembargador Muniz

13a,rreto.•
• .11ppellaç7es eiveis"

Ns. 831: 972, • 790 o ;,07—Ao Sr. desdmbar-
guiar Nlaniz Barreto.

N. 810—Ao Sr desembargador Celsa Gui-
marães.	 - • .

N. 850—Ao Sr. desembargador Balnes
Pedreira. ,— •
'Na. 558' e 733—Ao Sr. desembargador

Ruja, GabagIia.
.	 Appellqções crime

.Na. 450 e 473—Ao Sr. desembargálor
Muniz Barreto.

Ns. 459 e 447—Ao Sr. desembargador
Celso Guimarães.

Ns. 370; 434 e 438—Ao Sa. desembargador
Bulhões Pedreira. '

Ná. 380, 450 e -170—Ao Sr. desembargador
Nabaco de Abreu.

NS. 4'52 e 412—Ao Sr. dpsembargador Raja
Gabaglia,.

COM DIA

Appella^fio crime

N. 480..
	 (Justiça Sanitaria)

. • Embargos denul:idade•
.Na. 2.921, 3,088e 3.081.	 •

ACCORDÃ.OS PM:LIMOS

Appellações ciocis
Na. 10, 374, 625 e 035: •

Juizo da eg,-,;uncla Pretoria

Casamentos	 •
• .

Foram afiliados 03 seguintes ediates do
casamento : • • -

Antoeio Fonsaca Lima Valente com Alice
Torreão de Oliveira

Horacio Schnaider com Guilhermina.Pires
Vieira. • •

	

EDITAM'	 ,

'3uizode n;reito da Primeira
'Vara • Commor ciai

De eitaeab, com, O.prci :o de 30 .dias,-aos 'credo.
. res do negociante Alcides r.'erreira,Campello,

estabeleci '(o à rua hr.. Pias da Cm n. 39,
com o . connnercio de 'fazendas e ' armarinho,
para dizerem sobre o pedido de .honio.'ogação

concordata, - cuja proposta :acaniipanha a
' .2) tição iniciai . na,fdr1n.a. abaixo'

• O Dr. Cleero Soabra, - .juiz' de direito da
primeira vara . .commercial desta -cidade do
Rio de Janeiro.- • •	 • 	 •
• Faz saber aos que o preente edital virai,

que, por cite, citam-se os credores do nego-
•ciante Alcides Ferreira.. Campana, estabele-
cido á rua Dr. Dias da Ceuz n.•?-i9 com o com-
mareio de, fazendas e armarinho, ,para, no'
prazo de dez dias, .que correrão em cartorio
do escrivão que este subscreve. dizereni
sobre' o pedido de homologo ção.do• concor-
data,- cuja prapas;a, legalmente apaiaala por
credores, acompanha sua petição inicial, na
qual prop3e o allad:do negociante pagar
aos sana credores 31 o/c; p-ir saldo de seus
cred:tos. -em dons pagamentoa sendo una de
15 %, trinta dias depois de hoirm'ogada á
concordata, e 16 0/. em oatro,- trinta dias
depois do primeiro pagamento, : ficando os
mesmo; credores intimado; -para. no mesmo
prazo, rametterem a j tt za,: alam Ao .sau voto
, do arceitação ou PeellS - OS: dommentos em
.que fundam os seus credites, asenda que os
:credores po• lem ser roprasenta•lo4 . por pro-
curaçãoe Mn ' sô •procuritd r poderá, rejam-,
.senftr .um ou mais credores. .sob :lama de,
á revelia, .e.procater como len. de :direito,
prosemindc-so nes demais termos de direito.
E. para constar, p -issaram-se o.presn ta edi-
tal e mais troa de igual teor, quee serão pu-
blicadcs o a,ffixados na Orilla da lei. Dado o
pass umn nesta cidade do Ria .de Janeiro, aos
22 de agosto de 1918; Eu. Francisco da Boa'a,
de Almeida. Côrta Real,éseriV:ão, q subscrevi.,
—Cic!ro Soabra.

	

..;	 -
Juizo do "Direito da .Se,wanda

• Nfi.Tara.C,ommereiai
De 3' praça, canz .. o pra' zb de oito dias, para
•• venda e • arreinatamV dos:bc;:s Penhorados

so ereculicó klipathecarto, por carta de sen-
tença. que More jo ,d .1'ir'es,rarra,2aloso ao
Dr. Manoel lavrador-e sua iniu-lber,

•fórma abairo

O Dr. Torauato Baptista. de Fiç,-n neiredo,
juiz, de direito da 21 vara do cdmmercio dc
District° Federal :• •_ . 	 •	 -	 -

Faz saber aos (Lua o presente edital virem.
que por este juizo e cartorio do escrivão que
este sulsereve processam-se os, autos do
executivo .hypothecario, por carta de sen-
tença, em que é exequente José Pires Carra.-
patoso e executados Dr. Manoel Lavrador e
sua mulher D. Amelia Delbeth 1 avrador,
nos quaes foi-lhe dirigida a•petição do teor
seguinte : Exm. Sr. Dr. juiz-do cominarei°
da 2a vara. Diz .10 ié Pires Carrapatos°, na
execução provisoria que por este -juizo traz
contra o Dr. - Mantel Lavrador e sua se-
nhora, execução que, aliás, se• páde conside-
rar definitiva por força da decisão da pri-
meira Cantara da Côrte do Apperlação, dene-
gando provimento, em sessão de 6 do cor-
rente, ao • aggravo do des pacho que julgou
deserta a appellação interposta pelo pri-
meiro dos executados ato executivo hypothe-
cario movido pelo supplcanto contra os
doas,- que -não tendo appareeido • licitan-
tes para a casa . n. 99 da rua- Conde. do
Bomtim mia nenhuma das duas praças a
que já foi, requer seja o immovel levado a,
terceira praça , com o abatimento e prazo
da lei,- passando-se _para iSS3 os respecti-
vos editaes. Rio de Janeiro, 21 de agosto
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NOTICIARIO

Seg• zindo Cantr,wassa Nacio-
na,1 (1i3— A caufe-
reoci a da liontr"ein cabia ao Sr. Dr. Assis
Brazil, que es::olhea p tra fite-na 	 cavals
militar e a remonta do exercito». 	 •

Mudo antes da hora marcada para o ini-
cio da conferencia, o enorme salão se encheu
de cavalheiros, anciosos do ouvir- a palavra
fluida do orador, distincto por multiplos ti-
tidos. •

As cadeiras do vasto salão e,tavam intei-
i-amente ocaupadas, quando o orador apoia'
receito acompanhado pelo Sr. marechal Ca-
mara, Ministro interino da pasta da 'Guerra,
o do seu estado maior.

As .unindo a prasidencia, o Sr. senador
Lauro Midler ()Tendeu o togar de honra, á
sua direita, ao Sr. Dr. Assis Brazil -e decla-
rou aberta a sessão, dando-lhe em segaida
palavra.	 • •

O orador começou pedindo desculpa. do
abuso que fazia da attanção dos soas paras,
mas precisava faltar tia sua these e disaorrer
sobre ella era do seu dever. -	 •	 •	 •

• O auditoria que era numeroso, notan-"
do-se entra Os presentes o Sr. Ministro
interino da Guerra, o • Sr. commandante
do disiricto militar e ' -grande numero de
militares, muitos deites á paizaua, aoncea-
troa-se em um movimento de attenção.

A sua these, disse, era O eavallo militar
e a sua remonta no exercito.

Calmo, tranquillo, senhor do assumpto e
da tribuna, o orador discorreu proficiente-
mente sobre a raça eavallar, procurando
demonstrar que o Brazil não tem necessi-
dade de ir ao estrangeiro buscar a remo-ata'
do seu exercito.

Sabe bem, diss3, que a opinião geral é
que não temos cavados e é facto com-'
provado que' quando o Ministerio da Guerra
precisa de animaes é ás Republicas do Prata
que vau

Entretanto, o Rio Grande do Sul pada for--
necel-os, c disso sabe quem conhece o Estado
e as suas condições de criador.

Não censura, em absoluto, os governos
embora afastado das luetas politicas, comi-
da-a-se um militante, amando sempro a sua
patria e sempre por 'ella disposto a em-
pregar o melhor das suas forças, desde que
deltas possam advir os desenvolvimentos
do suas forças materiaes. ,

Dae-lhe eonseguintemente ver que vamos
buscar ao estrangeiro aquilla que temos em
casa, e, na hypothese; está o cavallo
litar.	 •	 -1

Nenhum animal, pensa, está em melhores
condições do que os da criação do Rio Gran-

de 1938. O advogado„ Alfredo de Souza Lb.
;yes da Costa.- . (Estava devidamente senado).
Despitcho: Sim.-Rio, .21 de agosto de 1908..
Torquato de Pigueiredo. Em virtaido do que
passou-se 'o presente edital,opelo teor do
qual o . official semanário • traaa• a publico
prégão de Venda e arrematação, em praça
deste juizo, no Foram desta capital, t rim
dos . Invalidos n. ICH, no dia 1 de setembro
proximo, *ao meio-dia, apos a audiencia do
estylo, os bens' penhorados ao Dr. Manoel
Lavrador e sua mulher, na executivo hypo-

ío	 theeario, por carta de senteaça, que lhes
inove José Pires Carrapatos°, os (times con-
stam da avaliação junta aos autos o são os

srrao • ...sc,guint?s: Um preito assobradado e chaca-
-ol. ,:' ra, a rua Conde do Bomfim n. 9, tendo
ato • a 15,49 do freate -por. 14,1 ,80 de fundos, de

iconstrucção antiga, edificado no centro de
iaac,,o , .• terreno, com 1 porta e 4 janellas de frente,

-3 de cada lado,- porta,es de madeira e escada
de marniore, dividido em 2 salas e 4 quar-

aaa	 todos narado3 o assoalhados, tendo um.
sotão • cora 1. sala e2 quartos; forrados e as-

a-	 soalhos e mais 2 Puchado3, que -reunidos
•medem 17 •",40 do camprimento por 15,1,40

,,; • do largura, com judias lateraes, nos quaes
a •-: Se acham a cosinha, -capa, despensa, 2

quartos, banheiro e privada, com 1 portão
a.,	 de ferro nos fundos, que dá para a -amara;

o terreno em que se acha condruido
• . -do de frente 23 ,1 ,80 e 74,70 de fundos, todo

• amurado e ajardinado na frente, bom portão,
• . e gradil de ferro e pilastras: do cantaria,

tendo pomar e diversas • Vantações, com
• •-nortão do madeira nos falidos. Existe ainda

• • 'nesse terreno um barracão de madeira,
"harto de tolha vã, •dividido em 1 sala, 2

--• ,' 1! --quartos e co.sinlia, a, cujo bem - deram os
• oatvaliadores o valor de 48:000.jt, que. com  o

-Otbatimentalegal de :20	 fica reduzido a
:400.•, preço porque vão a esta 39. praça, e.

' • -caso não haja licitantes, irão os .111esITIOS
•apregoados em leilão a • quem mais dér e

•maior lanço otreracer. E quem os ditos bens'
pretender arrematar, deverá comparecer
nos referidos dia, hora e local acima desI--

a-Aor gnados,,atim de ter Jogar a praça; que será
feita mediante pagamento á vista ou fiança
idonea por taes dias. E para constar passa-:,

	

	 ram-se este - o outros de aval teor, que'
-serão publicados affixados na firmada lei.

'"

	

	 Dado e 'passado nesta cidade do Rio de Ja-
. miro, aos 22 de agosto da 1933.— E eu,
•Arnaldo da Silva Trilho, escrivão interino, o
subscrovi.—Totapeao Baptista de ltoueiredo.

Juizo d.e Direito da Segunda

.7)e ci!açõo, com o pmzo de 30 dias', 'cila aos
' ausentes em togar (ncerto e nlo sabido, na
• fárma abaixo.
. O 1ha • Geminiano da .Franca, juiz de di-

reito da 2a vara rirei desta Capital, etc.:
Faz saber que por 'este juizo e cartorio

,, foi proposta uma acção °rabiaria em que é
.-autor. Ernesto de Castro Guimarães, e réos

Trajano de Sampaio e outros, e por parte do
autor lhe foi apresentada a petição do teor

..seguinte: Exm. Sr. Dr. juiz do dirieito
23 vara civel.. Ernesto de Castro Guimarães,
na acção, (main:Iria que move a Trajano de
Sampaio e sua mulher, e Elvira de Araujo e
Ernesto Rocha o . sua mulher, requer á
V. Ex. a intimação poreditus com o prazo,
da lei; da mulher do primeiro e dos demais

:.supplicados, visto já estar justificada a sua
anaisencia, para virem renovar a instancia e
prosej;,-uir-se nos demais termos de processo

ao ia.. ata flualsentença, sob pena de revelia. Pede
• a V. E. deferimento.. E. R. M. Rio, 7 de

• , julho -de 1903. — Por procuração, Carlos de
•Carvalho. (Estava coitada uma estampilha).

• • Despacho: Intime-se. Rio, 7 de julho de
• 1903. ---. Geiáiniami 'da Fmnra, E por força

de do 'Sul,- porque fortes; ateis, robustos, re-
'sistentes, ao aventuram a todas „as dava ,tidas •
para as quaes a iniciativa' do • cayalleira os
atira.

Não é partidaria'acarescentou, das con-
delarias'ollielaes ; 'perita, etdretanto, :que ()-
Governo poderia e dever a °Vate-Ger Promios
aáS ariadores, • par jue está provado, disse,
que a - questão do fornedmento de montada
no exercito está resumida no seguinte: os
governoi dizem—não t s abulara porque não
tens para vender-me o os Criadores repli-
cam— não crio, porque não me compram.

Si o criador a) dar com a 'criação fuil da
seu produto, logico O acraditar que as suas .
attenções' serão cone ',gradas a essa indus-
tria, que tomará grandes' proporções.

Em a,poi , de suas opiniIes o ora lar pedi-
ria au Governa qu3 ouvisse a -opinião dos
veteranos, porque, está Carta, ella não des.
toaria da SIO" 	 •

As ultimis ualavras do Orador - foram co
Lerias de applausos.•

Smstio plena—A seSsãoplena • realizou-so
. as 8 horas o 35 mino:tos . da imita, presi-

dindo-a "o Sr. Senador Lauro. Müller, .
Apenas aberta a sessão, ó Sr. Dr. Oiticica

palia a palavra ea justificou numerosas
emendas, que mandou á mesa, sobre o pro-

• ecto de 'fundação de um banco destinado a
auxiliar a exploiatção dos seringae.3' do Ama-
zo:1 n19

O Sr. Da. Monteiro do • Souza contestou'
estas emendas, em tolos os s nis pontos, e
mostrou toagame de em (pia . consistem as •
relações estabelecidas on1 Mandos odre 03

seringueiros e os commi:sarios.
Replicou o Sr. Dr. Oiticlea.e com vanta-

gem destruiu a argu çuentação . do Sr. Dr.
Monteiro de Souza e, depois de muito apar-
toado, declarou que si a questão Ora de ban-
cos tambem pedia riara a sua ter ra, o Estal-•
do do Alagoas, onde se dá dinheiro a 2 "A
um banco que fornecesse capitae3ã•lavou'ra
da calma	 • • •	 , .	 -

Fatiou em • seguida; O Sr. Dr. Pedro Luiz,-
que contestou tamboril a argumentação do' .
Sr. Dr. Oiticica.-	 ,03cupou depois a attenção do auditorio o,
Sr. Dr. Weacesltio Bailo, que, disertou LOW.;
gamente sobre a fundação de estabeleci-
meato& do credito por particulares, mas
com aiiixiiios da •GoVerno, no sentido do fo-
mentar a industria extractiva da borracha ci
libertar o seringueiro das p ,ias que lhe pra't
o cominarei() sempre avido de elevados la--

crot
s13.

rosentadas pelo Sr. presidente as con-:
clusões awesemadas pela Sr. relator, forrara
todas 'approVadas.

•O Sr. De, Monteiro de Souza fallon nova-
mente, reclamando contra as altas tarifas
do Lloyd Brazileira e contra a irregularidrk
de das viagens dos seus vapores.

Eis as conclusões, na sua integra, appro-
vadas,. na sessã.o plena, e' á que acima, se
alludiu:

'	,1.a O Congresso julga necessaria	 insti- -
tuição, por parto do (;ovdrno Federal, do
um banco, subordinado ao Banco Contraí)
Agricola do Brazil, com capital sufficiente'
para proteger a' industria extractiva da'
borracha, cudo e outros productos da rer•
gião do norte do Brazil, recebendo eni
penhor mercantil ou toarrant esses produ-
atos em stock ou em ser, por prazosde qua-
tro rt dez mezes e juros ,da 6 a 8 %, com
filiaes nos pontos convenientes o agentes'
nos principaes , mercados • consumidores d
séde em uma das praças do norte.	 •

'2. a Empanto não se institue esto bancd,
dirija-se este çongresso, pela fôrma mais
adaluada,, ao Congresso Nacional,. pedindo o'
estudo e prompta -salução do projecto que d.	 •
Deputado Dr. Jorge de Moraes -apresentou
equiparando ao penhor •agricala, para toda
os atreitos de direito o que for . falto' solo

deste despaeho,citam-Seia chamam-se Ernesto
Rocha o-sua'mullkor i a -ouilher - Trajano
Sampp,ió ia D. Elvira de Araaja p 2ra . com:.
paraceredi 'liaste juizo' aaaprimeira
eia, findo o . referido prazó para ver-se-lhes
renovar à acção- e "conteStarem a meSma
acção proposta por Ernesto de Castro Gui-
marães, contra os supnlicados e Trajano do
Sampaio, sob pena de lançamento e revelia,
como tudo 'se vê dos dizeres dà petição nesto
transcripta, advertindo-se que as amdiencias
deste ju izo toem logar ás segundas e quintas-
feiras, ás 12 horas (Ia manhã, á rua dos lava-
lidos n.. 103. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, mandei
passar,o presente e mais dons •de igual teor,
que serão. public idos e affixa, los no log,ar do
costume, do que o orlai d de justiça lavrara
a certidão, para ser-unta aos aatos. Dado e
passado neta cidade do Rio .de Janeiro', aos
13 de de. 1908. E eu, Josa . Candido de
Barros, o sulaterevi.—Gentiniano da Franca.

'	 •

'

n•';•

• •••
▪ ,



com a morto de animaes e .c• incendio .nos
campos e mattas, devidos á incluiria»

Em eeguida foi mandado a imprimir o
parecer do Sr. Dr.. Manaus llrandão sobre
o-trabalho do Sr. Dr. Angusto Bernacelli.
• Foi lida uma moção do Sr. Dr. Applonio

Pores eobre a creaçã'o do Ministerio da Agri-
cultura; tendo a , mesa, resolvido mandai-o
publicar no jornal da casa..

Amanhã, ás 7 1/2 horas da noite, haverá
nova reunião.	 •

Copy eio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paqueleS:-

Hoje:
-Pelo Reeheadm. para Saatos, Floriano-

polis e Rio Grande; rccebendo impresos

iqterior até fie 12 1/2 dà tarde,' ditas com
perta duplo ate á 1 e (Medos para regis-
trar - ate aS 11 da Manhã.

até. ás 12 horas da manhã, cartas -para o

A.manhã :
Pah t.;‘07..ria, para Las Palmas, BarvIena

e Genova, recebendo inapto:eus •tt ás 9 ho-
ras da inaulfri, cartas p eei, o eateeimeate
as. 10 e ob.:cotos para registrar ate ás G da
tarde de hoje..	 .

Pelei 1ï (dons', para S. .João da Barra,
roeebendo impressos ate ás O horas da Ma-
nhã, cartas para o ' interior •;ité ás O 112,
ditas com porte duplo a,te tis 10 o oblectos
para ragistrar até ris G da tarde de 11(,,j0.

Pelo Cearà, para os portos do norte, rece-
bendo improssos até ás 12 horas da manhã,
navios para o interior alai ás 12 1/9 da
tarde, ditas e nin porte duplo até á 1 e obje-
CtQS parti re gistrar atè ás . 11 damanhã.

•Pelo Poran<i. para Santos, Paraná "e São
Franciete; recebendo im pressos até á 1 boi.
da tardo, cartas para o interior.até á 1 1/2.
ditas COM porte duplo ate . ás 2 e objectes
para registrar até ás 12 da manhã.

•Pelo Ca ..) -Vit oco; para o Rio tia Prata,.
Malte Grosso e • Paraguay, reei) indo im-
pressos *até ás 9 horas da manhã, cartas -
para o interior ate ás 9 1/2, ditas com •
porte duplo e para o exterior até ás 10 e
oejectos para registrar até ás 6 da tateio

	

hoje.	 .
•

NO-ta—Saques para Portugal e vales pos-
ta,es para o interior, nos dias ute's, até ás
2 1/2 da tarde.

•
•••—• Recebimento de encOmmendas • para

Portugal, Açores e Madoitei, nos • mesmos
dias, das 8 horas da manhã tis 5 da tarde,
até á vespOra da partida" dos Plauetes que
se destinarem a Lisboa, exceptaando os da
COMpagnie Meszayeries entrega,
-Lambem nos Mesmos dias, das 10. horas da
manhã Cie' 2 da tarde-. •

	

. •	 --,. •
Sauta, Casa, da-Mie:ericei-dia

•-0:movimento do Hospital da Santa Casa
da Miserieordia, dos Ilospicios de Nossa Se-
nhora da Sande,. de S: João Baptista, de
Nossa Senhora 'do Soccorro.e de Nossa Se-
nhOra das Dores, em Caseadura, foi, no dia
20 de agosto, o seguinte:	 e	 •

	

••	 •	 Nacionaes Estra:igs. Total

Existiam 	 	  1,109	 . 595 - 1.704
Entraram - -	  •	 • •	 20	 48
Salitram •	 	 57	 •	 23	 60
Falloceram. 	 	 5 .	 2 ...-

	
7

Existem 	 • 1.0n	 590	 1.695
O movimeato da sala do banco e dos can-

stiltorios publicos .1bi; • no': mese-iro - dia, ede
800r" consáltantes - para os quaess - se aviaram
882- receitas. ,	•	 • e .
• 'Fizeram-Se 30 extracções de de-ates. •

e e No dia , 21

	

Existiam 	
Entraram

	

Sah iram 	
-Faleceram 	

	

Existem	 	

•	 • 1.03.3 531 1.685
2) 10
11 4

,	 3 .	 5 • -8
1.110 691 1.701

Wacionce: »Es!ranfis-. -Total

O movimento da sala do 'banco e dos cem-
aultorios publices foi, no mesmo dia, de 483
consultante; paa'a os quae;s se aviaram 552

• receitas.

Fizeram-se 19 extraceilies de dentes.

Obi Ca alei o 's• -: Sepultaram-se no d ia" 1-1
de agosto do 1938, 70 pe:soas.- sendo :

Naeionzie, 	  61
Estraneei ro: 	  15

• —
7e

Do sexo mas:cutelo 	  , 38
Do sexo feminino 	  • e8

7e •
Ma i ores de;12 annes 	  4:t
Menaros do 12 armes 	

76

Do se:o ma:cid:ao e. 	 -49
Do Sexo f0.11IM,II,
	 30

85
Ma'oees de 12 armes 	  50
Menores de 12 annos 	  35

Indlge'ntes 	  20

indieentes'	  18

—No dia 15, Gil Pessoas, seada

• Nacidnane
Estraugeiras 	

	
8 .

• t6
Do sexo nusenlino 	  A':
Do.s!xo feminino 	

tee
•Maiores de 12 anuo. 	  `el

Meaores de 12 anás 	  32

CO

Indigentes 	  17

— No dia 10, 00 pessoas,L eendo : •

Nacione.w. 	  74
Estrang.)iras 	  le

•
___	 •
93 -

Do sexo mas adelo 	  48 •
Do sexo feminino 	  4e

9)
Maloriis de 12 antio 2.  •
M013010.3 de 12 aM10.4 	  .

„ • —

, In Recate' 	

— No dia 17, 83 pessoas. sendo:

Nacionae: •
E drangeiras. 	

13
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,gornma, elastica, pia,ssava e outros generes,
independentemente de cultivo e replantação.

• •• :-3'.a ltevis71.6 por parte do Governo das
actuaes tabellas de fretes do Lloyd Benzi-.

• loiro para os "portes de Bet em e Manrios e
bem assim das. da Ama:o pt Slc q m. S1,ip•Na-

. viga?ioit . C° Limite •, • afim de baratear a
-	 vida n s scringaes e dar facil eatrada

• produce5es dos Estados do sul da RepUblie.a.
Fiscalização Ceorosa e incessante para zelar

• o fiel cumprimento das tabellas que se
• vier a organPar.,

- 4.o Promover a isenção de direitos de na-
vios importados para a navegação fluvial da
Republica, bem assim os machinismos

• apparelbosdestinados aos que se tiver de
construir dentro do paiz. Da mesma fôrma

• proceder com relação aos maeldnismos q
lerem importados para a fundação ou ma,-

, nutenção de estaleiros dentro do tertatorio
nacional.

5.3 O estabelecimento de um premio pe-
• cuniario para o inventor do melhor. pro-

• cesso do prenara,ção da borracha, cha-
mando-se os concurrentes em prazo deter-
minado a • apresentarem suas amestras, e,

• a,pprovado o processo melhor e mais barato
depois do competente exame, se;rt 1Ma,

. larga propaganda dello. Para aquele pre-
mio deverão cont ,ibuir todos os goveenos
dos Estados interessadas, em partes prepor-

. cionaes Cc produeção do sou teroitorio, cal-
culadas pela safra aater:or ao pagamento
do premio..

6. a No sentido de animar o 'mous pre-
ferido, cene.eder-se-ha um borlas' do .1 %
por ()ocasião do • pagamento de direitos a
iodo o exportador que apresentar sua Urra-
da preparada, polo novo procesio e ao ser.
depositada em penhor mercantil ou warran-
tizada,-ott seja na razão de 93 o /.• .

• 7.% Os Estados, onde s3 a borracha consti-
tue a principal fonte de receita publica, Pro-
curarão fomentar todas as culturas apare
priadas afim de poderem alliviar aquelle
product:o dos impostos que actualmente

. pagam.
8. Melhoramento dos rios que atraves-

sam as regiões mais rie Is de seeingaes, de
•modo a tomai-os accessiveis -eii . qualquer
tempo aos vanores de pequeno calado em-

• pregados na navegação fluvial.
SCCOO (canual—Rennitese, sob a presi-

. dormia do Sr. Dr. 13 mio de Amolem Salgado,
esta secção, estando presentes todos os seus
membros.

Appeovada, a acta da sessão anterior, foi
mareada nova reunião para amanhã, ás 8
horas da noite. . •

secOo (temo) — Sob a presidencia do
• Sr. Dr. Sergio de Carvalho, reuniu-se hone

tem esta secção com a presença dos Srs. A.
Cabusse, Arthur Lemos e Belisario Tavora.

O Sr. Dr. Sergio de Carvalho apresentou.
um trabalho sobre o fumo, o qual foi distri-

. baldo do Sr. De.- Arthur Lemos para dar pa-
recer..

Foi mareada nova reunião para hoje, d.s
2 horas da tarde.

128 secção (factores economicos)—Foi o Sr.
Pr. Mathew Brandão quem presidiu á ses-
são -de hontem, mie foi installada'cõta a pra-.
sena dos Srs. Drs. Sylvio Rangel, Costa
Maia e Crtivello de Mendolça, que apresou-

• Lou parecer sobre as medidas formuladas
pela Sociedade Alagoana.

As suas conclusões foram para que. se
apresentassem ao Congresso as opiniiies'do
Sr. Dr. Matheus Brandão sobre a indicação
do Dr. Ascoly.

•• • Ainda o mesmo senhor apresentou a Se-
guinte indicação

«Que se represente ao Governo sobre . a una
, penei are da refen rira Øo reg u lánteáto n 1.930,1

do 26 de abril de', 1857; . Miro . a concas:sã- ó o
adjudicação. de estradas de: ferra, tendo em,
vista os PrejutzoS causados' a 'pa,rticitlares



Temperatura : maxima, ás 1211s. 3/4 T, 21.0; minima, ás 6 lis. 31, 18.8.- Evaporação em 24 horas, 3.6.-Ozone: às 7 hs. - tn. 1;4s 7 h
-Horas do insolação 4 hs. 31 iii.. 12 s.
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15.2
17 35
17.05
11.9(1
10.50
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12.00
12.35
15.35
11.5U'f'
11.85
11.95 .
12.10

9.00
9.85

-

,
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'13elein 	
S. Luiz 	

lParnzhyba 	
Fortaleza 	
;Natal 	
.Parahyba 	
Recife 	
Joazeire 	
Maceió . 	
AracajO 	
Ondina (Bailia) 	
S. Salvador 	  761.18
Ilhéos 	  765.08
Cuyabá 	  7.79.22
Uberaba 	  167.33
Victoria 	  704 21
Barbacena 	  766.05
Juiz de Fora 	  7(31.32
Campinas. 	  768.80
Capital {111.0) 	  V.8.16

Fm S. Paulo garoou pela manhã (14 brje. 	 .

Em Santos chocou na manhã de hoje.	 .	 . i	 .. ... ,. •• .. .	 ;	 . 	 .
-.	 •	 ....

• A. 	 minim as de hontam verificaram-se em Buenos Aires com 90 .00 e em Monlevidéo com' 20.85. .
. .Probabilidades na Canital até amanhã ao meio-dia : Tempo 4-arável entre bom e incert 4. Ventos varlaveiN.

Até ás 2-lis p ntio se recebeu mais telegramrn a algum. ; •
NOTA-As observações colo-este signal . (x) são ,de • Oontem.,-Cmu.oi	 -P.	 Curawçiás,• cliefe de secçío'.

23.5
25.1
23.9
13.5
21..0
13.4
10.2
/,1.4 •
f'â.2

,

•
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MARCAS REGISTRADAS
f--a".11.10

J.A. Gilka, estabelecido em Berlim,
manha, apresenta a marca supra que cons's-
to na palavra cGilkaa. Esta marca,que pôde
variarem typos o dimensões, .serve a dis-
tinguir licores c outras bebilas ; alcoolie as,
essencias para licores e bebidas alcoolicas,
extractos para licores,bitters, extractos com
e sem alcool, eltractos de hervas, extractos
de fructas, essencias de fructas. extractos
atilemos de • ("mictas, limonadas de frutas,
bebidas de frutas sem alcool,agnas min era,es
aguas gazosa a agua oxygenada, eleos ethe-
reos, alcool, espiritos, espirito para quei-
mar, vinagre, asseada de vinagre, vinhos
espumantes e uSo espumantes, viallos de fra-
etas, extractos .aroma,ticos de fruclas e her-
vas,assucar,xaropes.agentes naturaes e arti-
liciaes de dulcificação, asseadas matinas e
artificiaes para refrescos, loa:aches, g trra'ag,
cantaras, barris o peças dos me.sin 38, demi-
johns, vasilliama, estantes e porta-arraias
ornamentaes, rolhas , capsalas, batoaaes,
chapas de tapar ()Miolos de barrisa . facies
para garrafas e p rta-garrafa s , lacre para
garrafas, cera para garrafas, abridores .de
garrafas, automatos de venda, raarig-eralo-
res, copas e outros receptaculas para bebi-

' daS, pegadores do garrafas, p ata-copos, pe-
gadores de copos, 'revestimento para garra-
fas, assentos para garrafas e copas. banam-
jas e coberturas, utensilios de mesa para a
continencia e consumo de lia:ridos, batefogoi

• 4111 phosphoreiras, cinz 3iris, baseias para
rapé, porta-canapios, poria-cartões, :lapa-
relhos annunciadare-s, caixões e outros agen-
tes de embalagem e de amarração, cintas,
etiquetas, catalogo, prospectos, pl. ,CIS, pa-
pel de cartas, facturas, papos, impressos,ea-
lambes, ferros de ma. coa: a lago e relevo e
matizes, da fabricação e CAllni2CCIO do da-
positante.—Rio de Jansiro, 18 do Wh) de
1908. Por procurnão, Jules- (i'drand, Le:lere

C'. —Sobrá 111111,csampillia de $30..
Apresentada na Seeretaria da Junta' Com-•

mercial da Capittl Federal, ás 11 horas de
4 de agosto de 1003.-0 secretario Fabio
Leal.

Registrada sob n. 2.159 por despela° • da
Junta Commercial, em S3:513 de boj a Pa-
gou no 1. 0 exemplar 6-,;69) (13 50110 oor es-
tampilhas. Rio de Janeiro, O de agosto de
-1908.-0 secretario, /atai) Leal. (Ao lado o
caránbo da Junta Commercial.)

.7.N". a.-a .10 CP •

J. A. Gilka, estabelecido em Baalm,
illemanha, apresenta a marca supra que
consiste era urna etiquetado farm ractan-
guiar, cujo lado superior está - formado por
um semicirculo. Esta . etiqueta- (3 dividida
em duas partes: na parte superior acham-se
diversas medalhas, vistas de anverso o verso
e sob estas urna "facha com as; palavras
«Wien 1.873-Berliner-Gewerbe-Ansstellung-
StaatspreiS — Portschritts —aledaille». Na
parte inferior S3 Vê a denominação do pro-
duto, o 110Ine C endereça do depositante, da
seguinte maneira : «Berliner-Getreide-Ku-
anel voa J. A. Gilka-Konigl Hol-Lieferant

Schulsen—Strasse,a, e abaixo desta uma
inscripção • em • allema,a o fac-simile da fir-
ma .T. A. Gilka. Da cada lado desta parte,
vaase uma figura allegorica de mulher, sendo

:que uma leva no braço um feixe do trigo e
,a outra um . frasco .e um apparelho do: dis-
;filiar. Esta marca que pôde variar:  cores

; o dimensões,, serve- a. distinguir 'a- bebida
,Berliner :Getreide-Kummea da fabricação
( do depositante. Rio de Janeiro, 18. de julho

de 1938.—Por procuração *Tales Gdratal; Le-
eleve C.°" (Sobre uma estampilha de 300
róis).	 .	 .	 .

Apresentada na Secretaria da Janta Com-
marcial da Capital - Federal as .1'1 horas
410 dia 4 de agosto de 108.-0 secretario,
R.tbio Leal,

Registrada sob n. 2.100 por despacho da
Junta Commercial em sessão de. hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$300 de 'sello por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 6 de agosto de
1908.-0 secretario, Fatie Lea?. . (Ao lado o
carimbo da Junta Commercial).

nnn•••n

N. abalai]. • -

A Pab4que des Longines Prancillon S;
estabelecida cai St. Imier, Suis.sa, apresenta
a marca suara que consiste na palavra t Loa-
ginea>. Esta marca, que" pode vari ir em
dimensões crtypos, serve a distinguir cai-
xas, molas machinismos	 mostradoras de
relogios e da fabricaeão da depositante. Rio
de Janeiro. 18 de, julho de 1903.—Par pro-
curação Joie.; Géraud,Leeere (C:C°.

Apresentada na Junta Comine-raia.' da Ca-
pital Fedeal, ás 11 Imas (10 dia 4 de agasto
de , 0)8.-0 secretario, babw Leal.

Registrada sa) n. 2.161, por despache da
Junta Commercial em S2SiãO de hoje.. Pa-'
goa no primeiro exemplar 0$!0) de solto por;
estampi.lats. Wo de, Jalairo, G de agosto •
de 1908.-0 secretario, Fabio Leal. (Ao lado
o carimbo da Junta Commerciala

--
. aa'aa 7

De la Bilro ,a• Comp., negociantes, esta-
lecalbs nesta c:dade, á rua . do S. Pedro
n. 72, apresentam a marca supra que con-
sista nas palavras «Maravilha Curativa»,
eacerradas em u n quadro de fintado,. Esta
marca, que pôde variar em typos, caves e
dimensões, serve a distinguir o preparado
medicinal denominado «Maravilha Curativa»
do cainniere"o d ,s depositantes. Mn de Ja-
neiro; 0 de agasta do 1008.	 Ia
& .:Comp: (Sobre una 'estampilha de 303 réis).
; Apresa:ata:a na Secretaria da 'Junta Com-
mor-dai da C veiai Federal 'á 1 hora da
tarde do (lia 8 do agosto de 1933.-0. sacra-
t trio, Pabio Leal.

Regestrad i sob n. 5 737 por. despacha dá
Junta Commereial em sessit o de hoje. Pagou
no 1 0 •Oxemplar 6030 de salto por estampi-
lhas. Rb de Jaaeiro, 13 de aaosto de 1938.-
O secretario, Pab'o Leal. (Ao lado o carimbo
da Junta Commer-cia").

N. Za."770

G. Man & Com p„ . negacian tas
'
 estaba-

tecidos nesta cidadoa-1, rua. Primeiro de Março
n. 0, apresentara a m troa supra que Con-
siste na representação da figara, de um
gall.), tendo na parta superior as palavras
«Vinho Virgem» e na parte inf :riem as pa-
lavras «Alto Doura» ; estas palavras acham-
se separadas p5r"dias peucmcss rosetas.
giallo se acha ..eni attitude de que cana,•
parecendo sahir com o seu e tato a palavra
«Registrada» e sob esto • Vê-S3 um pequeno
painel com a palavra Arminho:Esta marca,
que pide variar em atypos o dimehsões, é
geralmente usada em branco sobre n fundo
vermelho e serve • a distinguir ;• o • vinho
virgem do commerci0 dos deNsitantes. A
dita marca é applicada por Meio de pin-
tura, em placa recortada , no fundo dos
barris ou em etiquetas coitadas nas garrafas
ou em qualquer outra recipiente contendo
o dito vinho. Rio de -Janeiro, 12 de agosto
de 1998.• G. Alfonso cç: Co2úp. (Sobre uma es-

	

;tarripitha, do 300 réis).	 a• • •	 . -•	 ;
•a Apresentada naSecretaria da 'junta Coril="
marcial da Capital Federal á 1 hora da tarde.
'de 14 de agosto de 1908.-13 secretario,. Pa:
aio Leal:

'Registrada sob	 5.770 por' klespitclid. da -
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou •
no 1 0 exemplar 6$600 de solto por cana-
pilhas. Rio de Janeiro, 17 de agostei do
1908.-0 secretarkaFabio Leal. (Ao lado o
carimbo da Junta (Yammercial).

N. 	 .	 •
'G. Mons° & Comp., negociantes, estabe.

leeida nesta cidade, d, rua Primeiro do Março
II. 6, apresentam a marca supra • .que aon-
sista na representação da figura de um gallo,
tendo na parte superier as palavras Alto-
Minho e na parte inferior as palavras Vinha
Verde ; estas palavras acham-se separadas
por duas pequenas rosetas. ;O gallo se acha
em attitude de que canta, pareeendo saldr
com o seu canto a palavra «Registrada». Esta
marca," mie po te variar em typos e dimen-
sões, é geralmente usada lcm branco sobre
fundo vermelho e serve a distinguir o vinha
do cominarei° dos depcsitantes. A Afta
marca O a,pplicada por meio de pintura, em
placa, recortada, no fain lo dos•barris Mi em
etiquetas coitadas nas garrafas ou em qual-
quer outro recipiente c.onteralao dito viii tio.
Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1918.—G: Af-
fonzo Comp. (Sobre uma estampilha de
309 réis).	 •	 ",•

Apresentada na Secretaria daaJunta**Coma
marcial da Capital Federa l á I hera: da
tarde de 14 de agasto de	 secretario,
labio Leal.	 .•

Rogistrada sob n. 5 .771a por despacho da
Junta Comercial em sessão de hoje. Pagou
no" primeiro exemplar 6$090 de sello por es-
tam-milhas. Rio de Janeiro, 17 do agosto do
1918.-0 secretario, Fabio Loa'. (Ao lado o
caelmbo da Junta Commerciala

••n•••••n•nn•n••••••n	

RENDAS P ii BLICAS
_

ALFANDEGA. DO RIO DE JANEIRO

Raiada doa dias 1 a 21 de , ;6338
agosto de 1903 	

Idem da dia 22:
Em papel...	 120:60N7F3

	

Em oura—, • 72:623$7d7 	 193:233$19a

4.969:8704;02
Em igual periodo de 1907.. 	 5.972:4873C9

RECEBEDORIA Do mo DE IANE.R0
Renda do dia 22 de agosto de 1008

Interior 	 	 .23:35?$ON
Consumo

F umo.. 	  ...	 2:a7a's500
Bebidas 	
	

3:564:5400
Calçado 	
	

1:220$00
Perfumarias 	
	

152/M0
E. pharmaceu-

ticas 	
	

572a00a
61$000Vinagre 	 	

84(;$ei00Chapécs 	
10:000 0:0•Teci(los 	

100a00)Bengalas 	
Registro' -	 410000	 19:528310".

ao:487030
• 282039

a 10:222$136
'

-	 •	 •	 •	 • • 132:871$82e,	 .
Renda dos dias .1 a 21 do	 '	 -
"- agoto  'de" 1908 	 "• 1640990231

_ :
• • .• .1.773:862$117

Em igual periode de 1907..	 1.929:3271;791-

Extraordinaria, 	
Deposito 	

"Renda com applicação espe-
cial 	

-
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vD1TAES E AVISOS --
Faculdade de Di rei tc,

• .: S. 11? a ulo
De ordem do Em. Sr. Dr. Vicente Ma-

mede de Freitas, director desta faculdade,
faça publica que se acha Aberta nesta secre-
taria, pelo prazo do tres mezes, a contar
desta data, a inscripção de candidatos ao
legar de lente substituto •da Ga secção desta
faculdade. O concursa que será feito nos
termas do decreto n. 3.800, de 1 de janeiro

• de 1901, versará sabre a seguinte materia:
Direito Criminal. Os • pretendentes poderão
apresentar-se em todos os dias uteis, nesta
secretaria, das 10 horas da manhã ao melo-
dia, c deverão exhibir,no asto da insci•ipção
seus diplomas e titulo, ou publica forma
:destes, justificando a impossibilidade da
apresentação dos • originaes e folia corrida.
E para que chegue ao conhecimento dos in-
teressados, mandou o mesmo Exm. •Sr. Dr.
director.la,vrar o presente edital, que será
a,ffixado no legar do costume e publicadorios

'joraaes desta capital e nos da cidade do. Rio
de Janeiro..
•Secretaria da Faculdado • de Direito de São

Paulo, 1 de junho da 1033.— O secretario,
Jonuim Gonçalves 11.1wa. .	 •

Ijiree. teria Geral de Sande
I ubiia a.

De ordem do Sr. Lr. diuctor geral. con-
'velo de novo a cemparecerem • á secção 'de
engenharia, á praça da Republica U. 17, os

Bernardino de Souza Moreira, constru-
etor do predio n. 121 da rua Marechal ne.
riano ; Francisco Borges de Menezes, pro-
Prietario do predio ri. ,44 da rua General
Gomes Carneiro, e José Tapia Abuso pro-
prietario do predio ri. 150 da, rua General
Camara, afim de prestarem esclarecimentos.
sobre as plantas . que apresentaram a esta
directoria geral, Conformo os despachos exa-
rados nas suas 'petições, datados de 4, - 11 e
15 de maio do corrente anuo. • .

Secretaria da Dir,2ctoria Geral de S tudo
Publica, 22 cio agosto de 1C0S.-0 secretario,

:Dr. J. Pedroso. % .	 (.•
••

scola do Minas de Ouro
•F•reto

•
• Do ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas de Ouro Preto, faço constar que, até o
dia 14 de setembro futuro, estará aberta
nesta secretaria a hiscripção para a matri-
cula nos divekos amuos da mesma escala.

Secretaria da Escola de Minas do °imo
Preto,. 15 de agosto ee 1903.— O secretarie-
interino„layme d.; Aragfrio Gest-ira • .

De ordem ao Sr. Dr. director • da Eseola
de Minas, faço constar que. até o dia 31 do
corrente moz, estará aberta nesta secre-
taria a inscripção . dos exames da 2a . época,.

Secretaria ela Escola de Mina§ de Ouro
Preto, 15 de as.osto de 1908.— O • 'secretario
interina,Taysta de Arageto Gestefra.' •.	 •

Foi lidase appreVada sa acta da Sessão an-.
tenor.

-1;equorimesitos:	 -
De Louis 'formarás: & Comp.-. para •o

..gi stro da marca, que distinguee as perfuma-
rias de seu commercio.—Deferido.

De Corres. Junior & Comp., para o regis-
tro da marca 0. Amelia»; que distingi-te a
cerve • a da sua fabricação.—Deferido. •

De De la Balze & Comp.,• para o registra
da marca «Maravilha Curativa», . que dis-
tingue um preparado medicinal de sm
mercio.—Deferido.

Da Baptista R.• da Cruz, para o registro
da marca «Café PauliSta», que distingue o
caté maido de sua fabricação,—Deferidos

De Cazeaux & Comp., para o registro da
marca «Petralea Oriental». que distingue a
agua para cabellos e 4ollette de sua fa,bri-
•cação . —De ferido. •

Da Companhia Cervej iria Brahma, para o
'registro da marca «Bock.», que distingue a
cerveja de sua fabricação.—Deferido.

De D. Amalia Drumoncl Mendonça Mo-
reira, para o registro da marca que distin-
gue as balas de ovos de sua. fabricação.--
Deferido.
• De J. Quadras, para o registro da marca,

(lua distingue preparades veterluarios 'de
sua fabricação.—Deferido.	 •

De Joaquim Domingos Mais, para o re-
gistro da marca; que distingue os 'prepara-
dos pharmaseuticos de seu commercio,—
Deferido.	 -

Da IlefiriglIC Roubaria	 Ilerfurth, para
annotar-se no registro de sua marra,

. 2,716, que addicionaram a mesma o
n: 40,*--De`erido.
' Da Companhia de Fiação es Tecelagdo Ca-
rioca o Borlido Muniz & Comp., (dons re-
querimentos). para o deposito de suas mar-
cas,' registra:las nesta junta sob os ns. 5.670

'e 5.C81.—Deferidos,
De Avelino Oliveira & Comp..; Silva &

Santo ; Valerio & Nunes ; Baptista & Cana-
meras ; 'Batinas & Duarte ; Gaio & Barbosa
Faria, Penca & Comp. ; Francisco Ramos cf:
Comp. ; Alvaro da Silva & Comp. ; e Pouco &
Comp, ; para o archivamento de seus con-
traetos sociaes.—Deferidos.

De Romariz & Pinheiro, para o arcbiva-
mento da seu contracto social.—Modifiquem
a firma eile está irregular.
. De E. O. Bittencourt & Comp., para o ar-
chivamento ele seu contracto social.—Cum-
pram o disposto no art. 258 3° do decreto
n. 5:150 de 4 de março de 10j4:

De Guaxe Dias & Comp., para o areia-
vamento das alteraçries do seu contracto
social—Deferido.. -

Da Nas, Ramalho & Comp., para o ar-
vamento das alterações d) seu contracto
social.-- Regularizem a firma para serem
archivadas as alterações do contracta.

Fernandes Bravos & Comp. e Sebastião
Alves Rodrigues &. Comp., para o archiast-
mento de seus distractos soc.aes.— Defe-
ridos.	 -

Do Rocha, & Carmo, para o archivamento
de seu distracto sjoial. — Dacla,rem o valor
do acervo que fica pertencendo ao meio Joa-
quim Pereira da Rocha.
. De Ariclios Lobo, para o archivamento do
distracto social da firma J. Ribas, Garcia.
•& Comp. '--Junte procuração. ----

-  De Manoel Pereira de Barcellos;'1,niz. To-'
desco;, J.isé Luela,no Corra Amaral; .Floren
tino A. Moreira & coinp.;.:CarValho, • Lima
& Comp. e li. da Costa Peixoto, para:o re-
,gistro de --suas firmas commerciaes. De-
feridos.
• , De Gomes, Silva & Comp., pára o ragistro
de soa firma commercial.—Não e3tão
declarações de .accérdo corni'd•contracto.

Dít Viuva C3'priano, Silv-a - & Pereira,' Para
annotar-so .no registro de sua firma a mu-•

---•• •---	 —
dança •de seu...estabelecimento para a riu,
da Quitanda ,ra. 02.— Deferido.	 "

liS Pinto Comp. e A Gomas, pua- . an-
notar-só 119 registro - de" sois firmas a mu-
dann t. dos numóros -dos rniedios do sclis esta-
belecimentos feita pela Proteltura. dos pri-
meiros para o ia. 3:i e do 30 ,2111D.:0 'para
n. 38.— Deferido.

Do Banco Nacional Brazileire. para o - ar-
chivamento da acta da assimWaseral que
alterou seus e:Àatutos.— Deferido.

Da Companhia Pequena PropAedade, do
S. -Paulo, para transferencia da séde da
mesma para esta Capital o archivamentc>
dos respectivos documentos. —lieferido.

Mandou-se communicar ao Ministerio da:
Industria, Viação e Obras Publicas, em 2:.;
de julho proximo passado, que, em obe-
diencia ao preceito legal, foram publicados
no Diferia Officioi s indices das marcas na-
cionaes e estrangeiras re gistradas e deposi-
tadas' nesta junta, durante o armo de 1907.

—Mandou-se cumprir ó accorthr:o da Pri-
meira Camara da Côrte de Appellação que
negou provimento ao aggravo de J. F.
Stampa, para o registro da marca da cerveja.
cEstrella», de Petropolis.

Secretaria da Junta Conluie:ciai da Ca-
pital Federal, 20 de agosto de 1908.— O (a-
diai-maior, Hoaorio de Ca i5ipo3

ibunal do Con
CONCtiitS0 IA1l PROVENIEN.W) mE LOGARES

^DE QUÀP,T0.3 ESCRIPTURAULÓS

De ordem do Sr. Dr. presidente deste tri-
bunal, faço publico que, (taranta o prazo (lis
GO dias, a contar de bale. se acha aberta, na
secretaria do mesmo tribunal. a inscrioção
ao concurso para provimeato de 1ogare3 do
quartos escriptura	 . •

Na fórma do art. 89 do regulamento
annexo ao decreto n. 2.4'39. de 23 -de dezem-
bro de 1893, o concurso versará sobre as
seguintes matarias graminatica da lingua
nacional, gramma,ticas das linguas franceza
.0 inglesa, arithmetica e; SI 1 M aPPlicaç5es
ao commercio e 'tis ropaastiçõ ,s de Fazenda,
algebra até equ wiies do 20 grão e es cripta-
ração por parti las. dobradas.

Para a iascripção ai concurso. deverão
03 candidatos -apresentar requerimeato in-
struido de docamentos,cam os fïlla03 proveria
bom procedimento e a idade maior de 13
e menor de 25 annos.

Tribunal de Contas. 1 de julho de 1008.-
O secretario, Domingos Couto .tle Carea14,)
Neves,

Pelo presente edital, O intimado o ex en-
carregado da arrecadação das rendas 0:-
deraes em Itaperuha. no Estado do • Rio de
Janeiro, Ildefonso José Dutra, para, no prazo

.de 30 dias, contados da publicação deste, re-
colher aos cofres yatblicos • a Quantia de
9:987221 e mais os juros de 9 % pela, ladra,
alcance apurado no processo de tomada. de
suas contas, relativo ao periodo de 17 de
maio de 1895 a 30 de abril de 1903, a cujo
pagamento o condemnou este triblinal, por
accordão de 31 de julho ultimo.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal do
• Contas, 22 de agosto' de •1908.--:L. Il. Rosado.

. sul-director. '	 •	 • :	 '. ( s•

• ,pel.). presentes edi tal,	 ',lati	 o. • o ex-
-agente Correio;,em. llibeirã'i Pires, fin
Estado de S.Paules; • JoaquiiuMartinsi Gaspar,
para,- iio prasa de ,3Uitiss conta-los. da; pu-
blicação deste: recollier,..aoS: , nofres.publicp3
a quantia de 183$500 e mais bs juros 4-e O W.
pela :Ora, alea.nce'apurado no - tiro -cesso de
tomada de. suas - oblatas, r.:ilativo ao 'pêrioclo
de 5 de abril it'es1899 - "fi- 31 - de -õ-utubre .de

-1000,- a cujo .pagamento . o 'enciumou' este

'Junta Copiniercial , „.	 .	 .
SESSÃO 17,2 -13 DE ÁGOSTO DE ' 1008 '	 •

• Presidente .interiao, l'orres — .S'ecrelario,,
Dr. Folio Lcal

!,-	 •	 .•	 •

-	 • . Presentes e prasidente jatariam Torres, os.
4. deputa:108. Coimarão • , , IguasSii, coroneLGou-

Indo i.sesar c:Conceição 'e 0 SOOP0-;
- -tzWio	 Fakdol,cãEsabriu-se a sessão _•
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•
tribunal, por accórdão do 31 ck julho ul-
timO. •
, Terceira Sub-Directoria do Tribunal de
Contas, 22 de agosto de 1908.—L.1?. Rosado,
sub-direetoa.

•
»1i-cotovia das 'Rendas Pu-
blicas do Ulniesouro L'ederal
CONCUP.RENCLA PARA O ARRENDAMENTO DO
PROPEL) NACIDNAL SITUADO Á RUA GENERAL
CANADARRO N. 38, D'ESTA CIDADE

Por, esta directoria se faz pub i ico que atê
O dia 31 do corronto mez. ás 2 horas da
tarde, MI.) recebia •s propostas para o ar-
rendamento do próprio nacional acima men-
cionado, em comuta fechadas e lacradas, de-
vidamente selladaa, datadas e assignitdas,
sem enleada% nearrazuras ou qualquer de-
feito que dei tostar a. duvidas, contendo os
preços em algarismos e por extenso, acom-
panhada do conhecimento do 'deposito da
quantia de 100, feito por meio, de guia do-ta
directoria na Tnesouroria Geral ,alo The-
souro Federal, para garanta da- assigaatura
do contracto com o proponente preferido, o
qual perderá a referida caução, em tavõr dos
coiras pubbcos,, si deixar de assignal-a no
prazo do 10 dias, contados da data do des-
pacho do Sr. Ministro da Fazenda acceitando
a sua proposta. .	 •
. O .pr000nente obrigar-se-ha igualmente

pelo cumprimento das seguintes eoachçõas:
la

A ' fazer as neaessarias obras de que carece
o ailluddo predio. do accôrdo com o orça-
mento existente na socção dos pro , rioa • na
cionaes.

Caso não as inicio dentro de 30 dias con-
tados da data do cantracto, ficara o mesmo
rescindido, .sem direito a indemnização de
qual pior especie.

•- A apresentar no acto- da asdignatura do
contraCto o conhecimento do dolos to. feito
na Thosouraria Geral do Thesottro -Federal,
om dinheiro ou em a.00lice da divida publica
e correspondente a um olmo do arreada.
mento, que oTerecer, sendo tal deposito
fiança garantidora das mensalidades estipu-
ladas no contracto.	 •

39.
A pagar, na superintendendo da Quinta

da Boa-Vista o alu.e iel iit casa,ata o dia 510
cada mez. subsequente ao vencido, findo os
quaes e não o tendo feito, será a importan-
eia deduzida da canção (dana) a „qual terá
de ser ntogralizada nele arrendatario doa-
frO de 48 'horas, contadas do despacho do
Sr. Ministro , determinando a operação.: Si
não o fizer, Sera, tombem rescindido, nos
termos da clausula 1. a, •ia fine, o menciona-
do 'contracto.	 •

• .	 4a
• O prazo do arrandamonto será, no niaxi

mo de nove annos, contados • da data da as-
signatura do contracto no Contencioso.•

5, .•
;Findo o referido prazo, ou o que .for esti-

pulado no termo assig,nado, caso o Governo
nao queira renovar o coniracto de arrenda-
mento. nos 'termos da lei, o immovel re-
verterá ao mesmo Governo,. sem direito

,tombem a indemnização, co Ti todas as bem-
•; •

,,
reitorias e no estado do conservaçáo que for

• Veriticádo depois de feitas as obras necessa-
rias, para as qataos o arrendatario terá no-

a :venta dias, contados da data do contracto..
a Directoria das Rendas Publicas, 1 de
kosto de 1908. —; A. P. Cardoso de . Menezes

...Cou.ina directo r interino. --	 •	 ••

Directoria .das. Rendas . Pu-
blicas do ThesOuro Vederal

CONVIDA OS QUE TEMI TITULO,' OU CARTA DE
AFORAMENT ; DE TERRENOS ACCRE ,CIDO3
RUAS • GIL:AP ANY E GRA.GiAT A OU 'CORONEL
TAM ARIND ) A ArlESENTAL-0 NA. SEC'ç tki DOs
PR, )PRI )S NACIONAES; BEM ASSIM OS FOREI- •
It.)S DE TERUN )S DE MARIN IAS ÁS REFE•
RIDAS RUAS PARA EXIIIDIR, N	 ME5ATA
SEC;ÁO OS SEUS TI PULOS E DE a-ARAR, O NU-
MERO DOS PREISI eS NELLES EXISTENTES

. Por esta directoria se faz publico que,
tendo a Prefeitura do Nitheroy pedido ao
alliiisterio da Fazenda autorização para c n-
struir um cates no littoral, situado entra a
praça Leoni 1lanaos, anda° largo de S. Do-

-minzos. e o forte de Granata, cru S. Domia-
gos, Nitherov, são conv dados aquelles que
porventura tenha a titulo, 'ou carta de -afo-
ramento: do terrenos de acareói tos ás mari-
nhas nas ruas fluarany Grag ata, ou
COR nl Tamarindo, quir passado . por este
•ministerio, ou pela Camara Municipal de Ni-
theroy, a aores ent 11 o na senão do d Proprios
Nacionaes no pr ezo de 30 dias deste ediail,
exceptaados os foreir $ dos terrenos do acere-
soados de tis. 93, hila5S2, a83 e 588.
. Outrosim,sã.o.convilla,dos ..tarnbem os fo-

reiros do d teimeaas de marinhas ás referidas
ruas para exhibir naa-mesrna, secção os seus
tantos e declarar o numero do rpredio, ou
pre lios noites existentes durante o mesmo
prazo, findo o qual a'. uniu' na reclarnnão
proveniente das ooras,ala, mesma Prefeitura
se.at talai mil. 	 •	 • •

Direatoria das Readas Publicas, G do
agosto (101903, —A	 Cardos) de Menezes e

director interino.	 (..

Recebedoria do. Rio de Ja-
neiro

De orlem do Sr. dir3ctor se faz publico
que se procede a cobr una - á, bocca do cofre
da 2a orestação do .imgosto sobre industrias
oorofisaCies ito exercido de 19)-3, durante o'
corrente moz, ficando incursos em multas de
10 oa- os •collectad s (pie não realizarem o
respectivo pagamento dentro desde prato.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 1 de agosto
de 1908.— Luiz da Silva Reis, servindo de
sub-director. •. :	 *	 -

Alfa.ndegra. do Rio do Janeiro
, EDITAL DE *PRAÇA N. 33

Pela Inspectoria, da Alfande ga do Rio de
Janeiro se faz oublico que, a porta do ar-
mazena de cons tini, nos dias 24, 26 o 28'de
agosto de 1908, ao meio-dia, se hão de arre-
matar, livres de direitos e no estado em
que se acharem, as mercadorias' seguintes:

•
.Mercadorias existentes no armazern de

consumo

APPREHENSÃO

Lóte - n. 1-

, Sem marca: 1 pacote contendo botões de
ouro, lisos, para punli s, pesando' liquido
190 granimos, vindo de Barcelona no Vapor
Barcelona, entrado em 1 do junho de 1908.

• Lote 9?

. Sem marca:, 1 pacote contendo medalhas
e ooraç5os: do ouro, com pedras finas, pe-
sando liquido 17 gratrunas, vindo •U Barce-
lona no vapor B xrcelona, dmarregado em
1 do jtáho de 1908.

Lote )2 . 3
•• Sem marca: . 1 pacote 'contendo botões de
ouro, cora pedras - fiaasapara camisa, casaca
eic.., pesando liquido 45 arammOs. vindo de
Barcelona no Vapor Bareelona.' descarregado
ém'l'de' juiiiln de 1908 •	 '

. Lote n. •4
Sem marca: 1 pacote contendo anneis

ouro, com pedras finas, pesando liquido 210
gr Untri is, vindo do Bareelon k no vapor Bar-
celona, descarregado em 1 de junho de 1908.

•Lo!e n. 5
Sem marca: 1 pacote' contendo , 10 ralo-

gios de ouro simples ; vindo de Barcelona no
vapor Barcelona, descarregado ora 1 de ju-
lho de 1908.

• Lote n.

Sem marca: 1 pacote contendo iras rolo
gios io ouro com pedras fin .s; vindo de Bar-
celona, no vapor Barcelona, 'descarregado
eia 1 dejunho de 19J8.

Lote n. 7
Sem marca: 1 pacote contendo brincos dai

ouro com pedras finas, pesando liquido 180
grammas; vinflo'deT3Lreelona, no vapor Bar-
celona, descarregado em - 1 de junho de 1908.

Lote n. 8
Sem marca: 1 pacote contendo pulseiras

de ouro com po Iras finas; pesando liquido
110 granimos; vindo do Barcel ma no vapor
Ba ,.celunn, de.scarreg alo em 1 de junho do
1908.

• Lote n. 9
•

Sam
. marca: 1 pa pte contendo broches de

ouro com pedras finas, posaado liquido 140
grainmas ; vialo do Barcelona no ,vapor
Barcelona, descarregado em 1 do junho do
1903. •

Lote n. 10

Sem marca.: 1 Pacote ' contendo bot5es dà
ouro lisos para punhos, -pesando liquido
cinco g.rammas; vindo de Barcoloaa no va-
por Barcelona, (fest:arredado em. 1 - de outu-
bro de 19a8:

' • •	 Lote i2	 ' 	 •
Sem marca: 1 pacote eontemlo armeis da

ouro lisos pesando liquido 2 O granimos;
vindo ,le Barcelona no vapor .Ba ,celona, des-
carregado'cm 1 de junho de 1903. •

Lote n. 12

Sem marca: 1 pacOte contendo mosques
iões e argol ts de ouro lisos. ' aesando liquido
70 gr munas; vindo 41e Barcelona no vapor
B , reclona, descarregado em 1 do juriho do
1908.

Lote.a. 13 •
Sem marca: 1 pacote contendo corrente.:.

de ouro lisas para leques, ralogio, ete., pe-
sando liquido 780 grammas ;vindo do Bar-
celona no vapor B ircelona, descarregado cm
1 de junho de 1903.

Lote n. 14'

Sem marra: 1 paéote contendo" alfinetes
de ouro lisos para gravata, posando liquido

grammas ; vindo de Barcelona no vapor
Barcelona, descarregado em 1 do junho do
1908.-	 .

• Lote a.'15

Sem marca: 1 pacote contendo bot5es da
ouro lisos para camisa, Casaca, etc.', pesan-
do liquido 20 grammas ; via .ió e Barcelona
no vapor Barcelona, descarregado em 1 do
junho do 1903.

Lote n. 10.

Sem marca: 1 pacote • aontendo pulseira*
de ouro Usas, pesando liquido 240 grammas;
vindo de , Barcelona, no vapor Barcelona,
descarregado em 1 de junho de 1908.

Lote n. 17 •

Sem marca: 1 pacote contendo bolsas de
prata, pesando liquido '1.100 grzi mimas ; vindo
de Barcelona no vapor 'Barcelona, 'descarre-
gado em 1 de junho dá 1908. •	"

C)11.
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-Lote .n:18

Sem marca: 1 pacote contendo 'medalhas
e corações do ouro lisos

'
 -pesando liquido

grammas ; vindo de Barcelona na vapor
Barcelona, descarregado em 1 de junho de
1908.

- Lote n.-19 •	 .
.	 .

Som marca : 1 pacote contendo esmerar
da= grandes, pesando liquido 5 grammas
vindo do Barcelona no vapor Barcelona, des-
carregado em 1 de junho de 1908.

Lote n. 20	 •

Sem marca; 1. pacote contendo pedras fi-
nas diversas, pequenas (rubis, eismerald te,
etc.), pesando liquido 8 granulas; vindo de
Barceiona, no vapor Barcelona, descarre-
gado em 1 de junho de 1908.

Lote n. 21	 .
Sem 'marca: 1 pacote contendo rubis, pe.

mudo 10 1/2 graminas ; vindo de Barcelona
no vapor Barcelona, descarregado -em 1 de
-junho de 1908

Lote n. 22
Sem marca: 1 pacote contendo esmeraldas

miudas, pesando liquido 16 1/2 graminas ;
vi ido de Barcelona no vapor Barcelona, des-
carregado em 1 de junho de 1908.

-Lote n. 23

Sem marca: 1 pacote contendo sa,phira.s
udas, pesando liquido uma gram lua

vindo de Barcelona, no vapor Barcelona,
descarregado em 1 de junho do 1908.

Lote" n. 24

Sem marca: 1 pacato contendo rubis ca-
librados, pesando liquido 3 1/2 grainmas ;
vindo de Barcelona no vapor Barcelona, des-
carregado em 1 de junho de 1903..

'	 Lote n. 25
Sem marca: 1 paciite contendo brilhantes,

pesando -liquido 3 1/2 grammas ; vindo de
Barcelona no vapor Barcelona, descarregado
em 1 do junho de 19J8. •

Lote n.'26
Sem marca: 1 pacote contendo diamantes,

pesando liquido 14 granai-nas; vindo do Bar-
celona no vapor Barcelona, descaaregado
em 1 ilajniiho- de-1908.

Lote n. 27
Semmarca.: 1 'pacote contendo perolas

em bruto, pesando liquido 48 1/2 grammas;
vindo de Barcelona no vapor Barcelona,
descarregado em.1 de junho de 1908.

Lote n. 28
Sem marca: 1 pacote, - conteúdo diversas

miudezas, pesando liquido 77 grammas con-
stando de 4 lapiseiras de prata, 1 dita de
ouro, 5 pés para alfinetes de gravata de
dito, 1 broche de dito, 2 pedaços de corrente
do dito, peças avulsa do Mo, 1 fio do conta
do perolas. contas do perolas 'e perola,s em
bruto, tudo pesando liquido 77: grammas,
vindo de Bar elona no vapor Barcelona,
descarregado em 1 de junho de 1908.

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que ti-
serem de ser arrematadas, ou suas amos-
tras, estarão á disposição dos Srs. prec in-
dentes que as quiserem examinar, basndo
para isso dirigirem-se, antes do leda°, ao
fiel daarmazem.	 •
. Lavrado o termo de arrematação, entre-

' gara o arrematante ao escrivão da praça o
signa! de 20 aa, em dinheiro, recebeodo deste
um conhecimento extrahido do talão.. •

Alfandega do Rio de Janeiro, 17 da agosto
do 1908. — Pelo inspector, o ajudante M.
Antonio de Caro-alho .Aranha.	 •

A.Irande,,.•a, "de Floria,nopolis
De cordeai do Sr. inspector faço .publico

'que, por acto desta inspectoria, datado de
h ;ia, foi imp ista, ao fainicante de perfu-
marias, A. 0. Tarré, estabelecido á rua

•Vi-condo do Rio Branco n: .43, na Cidade do
'Rio de Janeiro, a multa de 500s por infracção
do art. 57, do re tulamento que baixou com

•o decreto n. 5.890, de 10 de fevereiro de
.1906.	 •

Alfandega do Florianopoliss 29 de julho
de 1908.-0 20 escripturario, Cotombo E.
&bino. •	 •	 (•

• Iginisterio da Marinha

INSPECTORIA DE MACIIINAS

Mecdnicos_ hapaes
De ordem da Sr. contra-almirante inspe-

ctor, compareçam , nes ai repartição, terça-
feira proxima, ás_11- hora is da manhã, os
candidatos inscriptos para o logar de me-
eanicos navaes, do corpo de engenheiros
machinistas. afim de serem submettidos a
inspecção do sande.	 •

Inspntoria, de Machina.s, 22 de agosto
de 1908. —.2\ricolclo Josd Marques, sub-in-
spector.	 (•

, INSPECTORIX DE MACIIINAS•

Em cumprimento ao determina,do em
n. 5.464, do 30 do vigente, acha-se

aborta nesta inspectoria, por trinta dias, a
inscripção para os candidatos ao lagar de
mecanicos navaes, do corpo de engenheiros
machinistas, devendo os. interessadas satis-
fazer as seguintes condições, de accôrdo com
o art. 25 do regulamento annexo ao decreto
n. 7.009. de-9 dó Vigente: •

ser bra,zileiro, maior de 18 e menor de
30 annos ;	 .

ter sido operario . dos arsenaes de mari-
nha, ou officinas particulares ou alumnos
das escolas de aprendizes marinheiros e de
foguistas ;

ter bom procedimento olvide militar ; .
ter saude e robustez physica necessaria á

vida do már, comprovada em inspecção de
sande ;

conhecer um dós seguintes officios:
ajustador de m tchinas;
torneiro de met ;	 --
caldeire i ro de cobre ;
caldeireiro de ferro ; •
ferreiro ;	 •	 • . •

. serralheiro ; *
saber ler e escrever;
conhecer arithmetica eleinentar e pra-

tica até proporções, inclusive systema me-
trico decimal ; nOções gemes de geometria
plana e no espaço, inclusive avaliação de
áreas e volumes s elementos .de desenho do
machinas ; nomenclatura das peças das ma-
chinas, caldeiras, .das ferramentas usadas a
bordo e do material:	 • '	 "•A inscripção eneerra-se no dia 30 do mez
vindouro.
• Inspectoria de Machinas, 31 de julho de
1908.— Nicoldo Josd Marques, sub-inspector.

--Direcção Geral-de nn,g.enha-
• ria

CONCERRENOIA. PARA O C.SItTE E RETIRADA
DE CAP n M E SAPÉ' DAS FAZENDAS DE sA.-
POPEMBA E GER.ICINOL

• De ordem .do Sr. general director de en-
genharia, faço publico (pie, de accôrdo com
o aviso do Ministerio da T Guerra, n. 101,
de • 1 • sio .junho ultimo, recebem-se , no
dia 5 - de setembro vindoura, ao meio-eia
nesta direcção geral, no' quartel-general,
propostas para ^para O certo e retirada 'de
capim e sapê das 'fazendas de 'Sapepemba, e
Gericinol, mediante as seguintes condições

-
1. a A autorizaçãO'seril: dada por quatro

annos, mediam° contracto lavrado nesta
direcção. Podendo o governo rescinde-o -
quando lhe convier, sem que o contractante
tenha direito a indemnização de: especie -
alguma.

2. a O contractante não poderá cortar ca-.
pim ou sa,pê sinão nos logares -que forem ;:•
designados pelos administradores: das ta- •
zenilas.

3• a O pagamento do capim ou sapê reli-
rados das ditas fazendas será feito mensal-
mente, dentro dos 10 primeiros dias de min
seguinte aquelle em ques fi.r feito 0. córte.••

4. a O contractante poderá ter ein qual- •
quer das fazendas até 10 animam, que.serãe,
pastoreados, quando soltos, e os -vehiculos
necessarios para o serviço de transporte do
capim e sapê.	 .

5• 0 O contractante não poderá ter lavoura. •
e nem cortar„ madeim. do especie alguma
nas , ditas fazend isasem permissão dos re-
spectivos administradores. 	 .

6.° .Ao contract tato será permittido con-
struir dons ranchos, Sendo um era cada fit-
zeada, nos loga:res que lhe forem d
dos, para abrigo do pessoal empregado no.
córte e. retirada do capim e- sapa, ranchos
que serão demolalds entregues ás respe-
ctivas fazendas, quando termin ir o prazo do
centrado ou for o me ono rescin:lido.

7. a O Gover io poderá ter animaes soltos
em qualquer das fazendas nos logares que
lhe Convier.

8. As propSitas serão em duts vias, sen-
do um sellsidit, e não deverão a iresentar •
emendas nem rasaras; deVerãd Conter • Os
preess eicriptos por rexcenió e a declitraçãO'
da moradia dc pr000dento e vir acomna- • •
nhadas dos seguintes 'documentos: recita) do •
haver o proponente cancionado na D reçcãe
Geri! de Contabilid ide dl Giterraa quantia de
100$ para garantia dit assignittura	 ;
imota, declaração escriptke assigniida por,
fiador idonee, devidamente sellaea-ae .com,..„
firma reconhecida em tabellião, responsabi-
lizando-se pelo pr ,ponente e obrigando-se ao
pagsmento das multas • em . - que porventura'
elle 13s:error.

9a . Não serão trinadas em -consideração .
as- prorostas cujos licitantes não estiverem i•
presentes 'ou- representados por seus ,pross-i;
curadores, eevidamento habilitados; 'as dos
que não se tiverem conformado com as esti-
pulações deste edital; as dos que' não especi-
ficando os preços si basearem nas propostas
dos outros licitantes.

10a . O contrato deve ser assignado • pelo-
proponente preferido e seu fiador dentro de.
10 dias, a partir da data em que forem
notificados para isto, sob pena d a perda da.
caução em favor dos cofres publicos.

lia. Para garantia da fiel execução do
contracto,que for lavraeo com o proponente
preferido, depositará, elle nos Cofres da
recaio Geral de Contabilidade da Guesra,'
antes ida'assigmatura clb mesmo éontracto, a. a
quantia de 200$, que poderá ;ser utilizada
para indemnização de multas .em que possa
o contra,csante incorrer, ou reverterá em be7;'
neficio dos cofres publieos no caso de rescisão
por infracção de qual luer de suas c:ausulas.

laa . Pela ifraccão dlasa condições 3a e 5a,
o contracrante será passivel de -multas, que
serão fixadas no coni,racto e mesmo da resci-
são Leste, no caso de reincidencia..	 .

13a. -Aos concurrenies serão, prestadas, no
gabinete desta direção ou - pelo erige
~missão. constructora da „Villa Militar, „as
todas as infosma.ções que. lhes possam inte-
ressar,nao só sobre as clausulas do contrasto,- -
como sobro 'quaesquer pontos relativos . ao
assumPto.

Direcção -Geral • .do Engenharia, 20 da,
agosto de 1908.—Ro5ertà -Troo:poios/v:1844o—;

	

- de Almeida, coronel chefe do gabinete.	 •



n~ada de Forro Central do
Brazil

,ÇURS) oFficiAt, pos FUNDOS rUBLIOOS
. - E PARTICULARES - -

intendenoia..Geral - da .
-•-•	 •-• 1131-tterrá	 •

-•	 •	 .	 .
AMISILIA0D5 MIA . MACHINA ' TYPOORAPIFICA

• •À commissão de compFa,s (Lista Trepar-
•/iço .recebe pr qyrstas na dia 27 de. agosto
fluente, até ás 12 no:as da manhã, para ac•
quisição de «Unia machina typographica
•Alouzeti marca A, de eap widade de um oi-
tavo», conforme determinação do Sr. mare-

•ehal Ministro da Guerra em aviso n. 510, de
7 tombem do carrente. •• .	 •

Previne S3 aos s concurrentas que as pro-
postas devem ser em duplicata, saltadas as
primeiras vias, e ..criptas com tinta preta,
sem rasuras, tendo o preço por extenso.

Os requerimentos para ' habilitação serão
recebidos até o dia 2G do corrent mez e an-
no, sendo uni, pedindo inscripçã.o para a
licitação, e outro, pedindo guia para fazer
a caução de 1:000S, como garantia da as-
signatura do contracto a lavrar-se e conse-
quente cumprimento fiel do mesmo.

o

Junta doá Cox•i•étores
COTAÇÕES ou DIA 21 DE .GOSTO .1)E 100S

Assacar branco crysfal, de.liampos 	
Dito mascavinho idem

' Dto idem baixo idem 	
Cafe 	
Dito 	
Pinho de resina 	

•Sebo do Rio Grande

$540 por kilo,
	$120 a $E0 	o	 » •

	

$380	 o • •

	

58700 a 6S:' 00	 »	 arroba;

	

38400 a 55:4o0	 » 10 kilos.

	

84$00	 •	 diiia.

	

$580 a $6:0	 »
—

Fretes e engaiamento3 ratlizados na semana de	 1'7 a 23 de ago3to de 1903

..••••n•••••...

DESTINO FRETES VAt'ultES

--

QUANTIDADE

Constantinopla . 61	 frs. o	 50	 cent.
por 1.(00 Tamaso tu	 Savoia... 250 saccas de c.afe.

Buenos 1.000 por	 saco.... Aragm 	 1.3C0	 ditas idem.

lontevidkia 	 O tnesino 	 	  270	 ditas idem.

Southampton„ 40 s/ e 5 o lo por 1.000

Captown 	
Mios 	

42 s/ e 2 1/2 o la por
Asii ri'ts 	 125 ditas idem,

1,000 kik,- 	 1.000 ditas idom.
Ganora•	 40 fr.	 e 10	 %• PO

1.000	 kilá	 lNo Ainaz'onas 	 2.500 ditas	 idem.
Hamburgo 	 40 s/ e 5 o /. por 1.000

Trieste 	
kilo. 	

O mesmo 	
Santa Uniu:a 	
Szegcd  •

10.000 ditas idem,
10.015 ditas ideai.

Canova, opção.. 10	 frs. e 10	 0/0 por
1.001	 kilos„ 	 Um bia 	 2.101	 ditas idem.

Aatuerpia 	 40	 s/	 e	 5	 of.	 por
•	 - 1,000	 kilos 	 Wter'zincrg. 	 1.500 . ditas idem.
Marselha 	 40 .	s/	 e	 5	 P /.	 por

1.000	 kilo. 	 	 	 .000 ditas idem,.
Bordaos 	 	 40 frs. e 1, 0	 0 /.. por

1.000	 kilos 	 Cordiltère 	 1.250 dit.a .s•idenz •
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Para outras informa,ções queiram os
negociantes comparecerem nesta secção.

Primeira Senão da Intmdencia, Geral da
Guerra, f.'2 de agosto do 19 '8.— O chefe, te-
nente-coronel Manoel I eri'Jira NCliC3

(.

•
Ij ivectoria, G-Peal de 11±..'st, 'ti • -

-tica

De ordem do Sr. director geral faç pu-
blico qu?,111. fórma § 20 , .(lo art. 18. do
decaeto n.. 6.6'28, de 5 de setembro de 10..7,
esta aberta durante 30 dias a inscripção
para o concurso ao provimento de um locar
de. praticante.

Os candidatos deverão apresentar o reque-
rimento de inscripção acompanhado de fo-
lha, corrida c certidão de idade provando ter
bom proiedimento moral e civil e 18 ziamos
pelo menos.

O concurso constará de provas escriptas e
ornes das seguintes maiorias : portugney,
Irancez, arithmotica ata juros compostos.
chorographia e historia do BraZil O desenho
linear, sendo realiza to de accôrdo com
instrucç3es constantes do ragimento iaterno
da repartição.

A inscripção deverá s?r feita na se'ro'a-
ria das 11 ás 3 horas da tarde até o dia 14
de setembro proximo.

Secretaria da Directora Geral de Estatis-
tica, 15 de agosto de 198. O secreta-
rio, L. Doyle

11•••••1

1Je ordem do Sr. director geral, commu-
nico aos interessados que, co.iforme deter-
mina o ,§ 2 , do art. 18 do decreto n. 0.:23,
de 5 de setembro de 1917, se acha aborta
desde a preseate data até 24 de agosto pra-

imo, a inscripção para u concurso ao pro-
vimento de uma vaca • de 30 eseriptu-
rario.

De accôrdo com o art. 19 do c'tado de-
creto, só poderão in crover-se os pratican-
tes electivos, mediante requerimento diri,
gicto ao director geral.

O concurso coastará de provas oraes e
escriptas das seguintes matorias: redacção
Official ; algebra elementar, geometria
plana, desenho topographice e noções geraes
da lingua, Maleza, confmme, preceitua
o § 5", do art. 21 do mesmo decreto. .

Secretaria da Dire,etwia Geral do Esti-
tist i ca, 25 de de 1903. — O secretario;
L. Dogle Silva. •

CONCURRENC"A PARA: O FORNECIMENTO DE
• EIXOS, AR^S, MANIL'IAS; ETC. 	 • .

De ordem da directocia, faço publico que
fica tran ferida' Para as 12 horas, do dia 31
do proximo mez dra.rosto, a concurroncia
p ira o fornecimento acima declarado, con-
voe ida por ediJal de 13 de junho ultimo
para o dia 14 de a -osto, prevalecendo todas
as demais condições do mesmo edital.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
BP.AZil, 11 de julho d . ) 1903.— O secretario,

Fernandes Figueira.	 ('

PARTE COMMERCIAb

Camara, Syndical. dos Corre-
tores de Fandlos L'at)licos
da. CA-pitai r`ederal

CURSO	 IAL DE CA3II3I0 E•MOEDA.
METALLICA

DO d/v A' vista

Sobro Lond,eR	 	  15 5/ 2 15 1/64
O Pariz 	 	 S030	 $6,10
O Hamburgo 	 	 $777	 s784.
» natal 	 	 —	 33
>> Portugal 	  .46	 —	 gE7
» Nova Yorlii 	 	 —	 3$302

Libra 'esterlina em moeda  '	 • 16$025
Ouro nac:owil, em vales, por 1$000 	 .1'3703

Apolices gemes de l:000, 5
Ditas do emprestimo municipal

de .1890o port 	 •
Ditas idem de 1904, nom..  •
Ditas idem de 1906, port 	
Ditas . do Espirito San to,de 1 :00.1$,

O o/c, nem 	
Ditas de Minas Genes de 1:000$,
•5 . nom 	

Ditas Municipal de Nitheroy	 ,
port 	

Banco Credito Rural o Interna-
cional 	

Comp mina Loterias nu:jantes
' do Brazi l 	 	 . 	

Comp. Viação Ferrea Sapnealiy.
Dobs. da Comi), Mercado Muni-

cipal, 8% 	
Deis. da Comp. E. C. do Jardim

Botanico, a série 	 	 2.)8i¡000
Secretaria da Camara Syndical do Rio de

Janeiro, 22 de agosto de lit./S.—José C."audia
da Silva, syndico.

RECEPED3RIA DE MINAS CER.AES NA CAPITAL,
FEDERA I.,

Houve as smnintes altei'açõos na paut te

desta semaaa, a s ,ber
Ki/09.

Ag narilea te 	  , •	 $330
Cari) em grão 	 	 s3 :O
Toac nho 	 •	 , . •	 $900

111•nnn••••n•n•

1:013$00G

• 19''$000
- 2r$ 100

184:A00

6 r:50

85000

155,000

100:.000

10750
20$000

184$000'

Rio • de Janeiro; 22 de agosto de 1008. — O presidente, Joao Severino da Silva.—
secretario, Sebas:iao	 da Roei,.a.	 . ,•

•



PÂTEIVPES DE INVENÇÁ6
• .N, 5.221 A-31 ataria/ d .scrintivo de um pe-

dido de certid %o de tre horamentos; intro-
duzidos ¡aia Martins Se ibra & Comp. e A.
Santos ia CoMp, sua tnvenpo denomi-

-iladd aAppliearlio da madeira de dioersas
arvores das lamilias das. Ano-aceas, Ar-

.t. h.orcapeas,. Bombapeas.. rordiaceas Contra-
ras, Ittiphorbiaceas,. Legiuninosas, Sloreas,
Rutaceas, Sapi , daceas. Nolaneas, Simaru-.
beas ê brticaceas na ,abricaetio de molduras
Privilegiadas-pela potente n. 5.221.

O presema podido de • certidão do melho-
ramento na 'patente n: 5 221, que nos foi

• co icedida por decretode 28 dealezembro
1907, tem por objecto o aperfeiçoamento da
invenção pelo qual conseguimos tornar ap-
•plicavel á, fabriCação d.e molduras ás ma-

, doiras das familias das' Moriaceas. Arthor-
capea,s, lloniba,ceas, Cordiaceas,'Con:feras,
Euphorbia,ceas, Leauminosas, Moreas, Sit-
pinda,ce is, SolitOas, Simarubeas a Urtica-
ceas ,citadas , e reivindicadas no memorial
mencionada patente, madeiras essas que,
como já diSsemos. não-tinhani serventia al-
gama anteriorniento, nem mesmo como len-

• ha,devido á sua estruatura fluida e por coa-
- t trem grande quantidade e 'seiva, pelo que
umaveziabatidas se deterioram com grande

• rapidez, -apodrecendo o bicha udo em poucos
dias.
• Dapois de inntimeroa ensaios 'para aPro-
voltar essas madeiras, que, são' muito flaxi-'
veio, de pequena peso eipecifico e esta: )
geralmente isentas de nea, conseguimos
obter a • applicação • delias na labricaçãi, de
molduras,submettendo-as a um proccsao que
oassamos • a descrever:

' • As arvores são abatidas cmn-'qualquer épo-
ca, seu indo-se logo (tendia; Isto é, em es-
tado verde, em* pra,tichtiCs ou • coaçoeira,s
em taboas.-' Eazas t doou em estado verde
são eatão arrumadas dentro' de unia estufa
de ferroa tijolos ou outro material, fordia,1
do-sana'base da mesma a Primeiracarreira,
de tal'oas, separadas uma das outras por
pe:menos e paços; acima destas transveraal-

' mente eollocamaie sarrafos e depois a se-
gunda carreira de tabotia, e as4rn success:va-
i-limite urna carreira do sarrafos 'e outras de
taboaVitté encher a estufa, tendo o§ sarrafos
por 'fina guardar entre , as taboas um espaço
livre.

F d.ta a arrumação das taboas na estufa,
esta é fechada hermeticamente por meio de
portas ou tampas. A estufa; esta era conimu-
nicação com um g -radorde vapor, da qual
se deixa pa,ssar o vapor aara a estufa quando
esta., contendo as taboas, esteja hertnetica.-
mente fech

Essa madeira-é assim subniettida, ao-vapor
da. agua sob a pressão e, seganalo a espessara
das taboas. durante 8 a 16 dias con;ecuti vos,
fio los os quaes dia é retirada para seccar,
entesourando-as ao alto em um telheiro onde
circula livremente o ar livre em- tempo
secco. Depois de seccas as taboas, são serradas
em-varas ou surrai-ha -para, servirem para a
fa,bricação de -molduras, baquetas da same-
lhantes.	 • • •

O tratamento, 'a que submettemos•
madeiras ate' então sem applicação conhe-
cida para tornal-as aproveitaveis na fabri-

, cação da molduras; consisto na 'facto do
abater as arvorei em qu ilquer época, do
serra/-as em esc.aalo verde em taboas,,

•medi ttatnente depois de abatidas e assim,
submettel-as- em uma' estuea, ao-vapor de
agua sob pre4são, é um processo novo inlie-

•rente'a applic tção das ditas made,ras na fa-
bricação de -molduras em varas ou same-
lhantes. •	 . • ' •	 " •

a a As madeiras tratadas como se descrevem,
Nau inumes- ao. insecto destruidor, ad-

as tetas clã vã,cca '(indicada por linhas de.
. ponto). •

18 é um recipiente em que se faz o vaccuo
por meio da bomba 1 que córnniunica com o
regulador por um cano 19 e um ramal 38,
e com um balde pdra leuce, fichado, 20, .por .
um cano 21. Um cano flexivel 22 liga o balde
20 aos bolsos 16 do modo adeatte descripto.
Na-bomba 1 (figo. 2 e . 3) os cylindros 23 e 24,
assina como suas partes, são de todo same-'
lbantes um ao outro, com a excepção de que
as valvulas 25 e 26 da caixa 27 do cylindro
23 são dispostas para •permitt r a passagem
do ar para a camaria de compressão 8, 'em-
quanto as val vida,s s amelhaiites da caixa 28
cio cylinda) 24 são invertidas, da-Modo a ser
o ar aspirado do .recipiense 18 é descarre-
gado na atmosphera celas Valvulaa 31 e 32.
As valvulas 29 e 30 servem para introduzir

; o ar da atmosphara tio cylaior 23. Una em-
' bolo de acção dupla 33, no cylindro 23, e una

embalo correspondente no cy'indro 24, tra-
zem respectivamente hastes' 34 e 35; ligadas
a uma cruzeta 36, alija parte central cylin-
"(biela 37, dotada eu suas extremidades do
Ranges de reforço annulares 3 m 640, apre-
senta fendas 42 o 43'e serve de c .rrediçaa
para' um cepo 45, atravessa lo pulo pino 95
de um disco maniVella 48. A polia '7 e o
Isco 43- são fixados . sobra Mn eixo 59, tra-
zendo tambem uma polia do d 51, • '

4 rotação do eixo 50 move cai vae e
vem, a ambos os emOlo a de .modo qua ó ar .
é irnpollitió . do cylindra2 t pulo cano 52, mia
catatua do compressão 8 "(fig. 1), sendo si-

- multaaearnenta dar aspnatdo do recipiente.
• de yacuo 18 no cylindo 21, pelo cano 51

(fig. 1).
p regulador (figs. 4, 5, 6 e 7) conprebende

ires caixas da valvirlaa. integra,ates 56,• 57
e• 58, fachadas horineticama ite por. urna
tampa GO, fixada em pOsiç o p uma' barra

: 61 mantida p r estropo 3 ,(apa, articulados
• em azas 66 e 67 formadas nas caixas de

.
Parafusos 60 . atra'vessam„ . a - barra . 61 o

assentam contra., a tampa qua.fixam sobro
as caixas de vaIva. • 	 •

O ramal 41 terrimma extremid ele bifar-

a; 4:
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tinirem ^ depois 'de seceaS "muita consiStencia,
.suas fibras e não enleei-Iam, o que não se

consegue com outros modos de tratamento
da efeito mais rapido.•
•.Em resumo reivindicamos com pontos e
caracteres constitutivos da invenção

applicação das na tdeiras ..as arvoras
pertencentes ás das laminas das Anonaceas,
rothoc trajem, bombaceas, corditcea.a, coei-
feras, euphorhiaceas, leguminosas, moreas,
rui Lacas, sapindacsias, sotana is. simaru-
boas o urticaaeas na industrio., da fabricação
de molduras cru varas -e outras, o modo de
torna-as prestaveis L • dita industria mjei-
tando-as, depois de abatidas as arvores e
serradas em tabaas em estado verde, em
um a estufa á pressão da vapor durante o
tempo variava' de 8-a 16 dias, sendo dopais
s recaIas ao ar e então serradas em varas ou
sarrafos para a fabricação de molduras e
b tquetas; tudo substancial,neate como des.
cripto.	 •
, Rio de Janeiro, 28 de julho de 1903.-Por
procuração, Baschmann &

. 5.460-M-entortai descrip'ioo de um pe-
dido de priv ilegio. na 1. Upublica dos Estados
Uwilos do ,Brasil. pira . <dl-mio:na aper ei-

pas .a ordenhar vaccas». 1 , loe,lça..n de
lViilictmi Wiaj rins, domici?iido em Wellin-
glon, Nom Zelandia

Reera-se a invenção a uma machia% para
ordenhar vacais, do typa em Tio o leite se
exprimi da teta por' meio' da pressão de ar
produzida em uma luva flexivel que recebe
aateta.'

Nesta, invenção, a rapidez da oper tçãa é
muito augmentada, peio facto de se fazer
alternar Um vacuo parcial coei a pres‘ã)
ar nas luvas, e os bolsos que conteem estas
luvas são mantidos sobre as tetas por meio
de um vacilo fraco.	 -	 '

Nos desenaus annexos, a fig. I é uma dis-
posição geral em elevaçãa de lado ; a ti. 2
uma elevação, parte em sucção, e a fig. 3
UM plano corras Andante, parte erh'secção,
de uma tomba do ar . ; a fig. 9 . é uma aeva-

'ção de lado ,em secção mie um «Reguladora;
•e afig. 5 um plano deste, com sua tampa
removida; . as figo. 6 e 7 são secç3es por A-A

'e 13-8 respectivainento 'da figa 4 ; a lig. 8 é
uma elevação transversal em secção mos-
trando uma fórma modificada do regulador
a fig. 9 é um plano de um cam o de uma,
lingueta ; as figo. 10 e 11 são respectiva-
mente uma elevação, parte em secção, o um
plano, parte em secção, de um bolso para
teta ; a fig. 12 é uma elevação em secção de
mima luva para'teta ; a fig. 13 é uma eleva-
ção, em perspectiva, de um ama" roscado; a
fig. 14 é ; uma 'elevação • de um • bocal ;
fig. 15 é uma elevação de tua bolso para
-teta, achando-se sua caixa aberta ; a fig. 16
é • uma. elevação, e a fig. 17 una piau) do
unia fôrma modificada ' de -regulador; a
fig. 18 mostra - uma valvula rotativa ;
fig. 19 mostra, cria elevação, e . a fig: 20; ein
plano, o mecanismo que inove em vae e
veni • o eixo do regulador (figo. 4, 5, 6 e 7) ;
a lig. 21 é um plano, e a. fig. 22, um plano
em sução de uma peça de união de caem.

As diversas-partes do apparelho são re-
presentadas canbina !asem disposiçio geral
na fig. 1 e cornpreheadem u na bomba do
ar I, movida por qualquer fonte de força
convenieato (uma machina a gaz 2, no dese-
nli ). A traasmissão de força effectua-se por
correias-3 e4 e polias 5..6 e 7.8 é ci-
mara de compressão em •que se- comprimo
ar pea-bomba 1, provida de um manametro
de presão 9. O ar comprimido-é condlizido
pelo cano 10 e ssu ramal 41 a,o regaria lor 11,
tocado pela palia, 13 da. bomba 1 por meio
'da cor-eia 12. O' ar comprimido pausa do
moda intermittente do regra tddr. pelos canos
fiexiveis 14 e 15, a bolsos 16 dispostos sobre

cada 69 e traz nas caixas do valvula 5; , e 57
ar comprimido da camara 8,. einquanto o ar
é aspirado da caix 58 gelos ramal 33, cana
19 e camara de vacuo 18.

71, 72 e 73 são valviilas pivotadas nas . ba-
- mamas 53, 57 e 58, rê s:lia:Uva acate por suas

hastes 74, 75 e 76. As valvulas 71 e 72 co-
brem os orificios 78 e' 79, e a valvula 75
cobre os orificios 80 e 81, abertos no fundo
das caixas de valvula.- "

Sobre as hastes 74,75 e 76 estão fixadas
respectivarnante linauetaa de escapamento
83, 84 e 85 por parafus ,s 56, 87 e 8.) e molas
77, comprimidas 'entro as linguetas 83 e 81
e o fundo dá caixa da vitivilla mantem '
valsadas 71 e 72 sobra suas sé,lea. A mola.
77 da haste 76 é sitilada °atra o fundo -do
regulador e' um an id 106 fixado sobra a
mesma haste.

As valvulas 71, 72 e 73' são normalmente
mantidas • nas posições representadas na
fig. 5 pelas molas 77; cuja uma ponta esta
fixada no fundo da' caixa de va'vula e a

' outra presa na resp.ictiva lingueta 83, 84 o
j no armei 100.
I 90 é um eixo corredio em 'ma,ncaes (do

que um, 91,- é representado no desenho) e
dotado de gatilhos 92, 93, Viçados nu' eixo

' por parafusos 95, 93 e 97. Os t ',62S "destes
gatilhos são articulados por ^meio de juntas,
o m das 82 os manteólna -norinalinente'; na,
posição da fig. 6. •

O eixo 90 é movido peld pino 101' (figs. 1,
19 e 20) de una disee-mh,nivella • 102; fixado
sobre uru contra eixo 105.a A 'correia.a.12
passa' em - redor de-pára  104 e 'revolve
cr eixo 105: O pino 101 'Prende-se em.' uni
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supporta bifurcado 105, fixado no eixo 90

, pelo parafuso 107'.
' Quando o eixo 93 se move na .direcção

• flecha da fig. G, o gatilho 92 opera primeiro
a lingueta 83, de modo a revolver a valvula,

.71 sobre seu pivot e descobrir o orilicio 78
:o gatilho 93 opera em seguida, a Hugueta 84
e sua valvula 72, de modo a descobrir o
orificio 79, e finalmente 94 opera a lingueta

. 83 o sia valsada 73. de moio a descobrir
os orificios 8) e 81, coma . indicam as linhas

. pontuala,s (fig. 5).
• As posições de 02 e 9,3 são ta,eá, que as lin-

guetas 83 e 84 se s Rani para pernil ti ir que
. as valsadas 71 e 72 foc;iem os orificios 78 e
- 79, antes que a valvula 73 descubra os orifl-
, cios . 80 e 81.

No curso de volta do eixo 90, os talõe; OS.
03 e 100 pivotam sobro suas juntas contra a
pressão de suas molas 82

'
 e vêm em conta-

. elo com as linguetas 83, 81 e 85.
, Os orificios 78 e 79 são dotados de canos

- 109 e 1.10, dividido cada um respectiva-
mente em Canos 140 15 (figs. 1,16, 21 e 22).
Ramaes 112 e 113 ligam os canos 109 e 110
aos orificios 80 e81, respectivaineate.

A fig. 8 representa urna modific ição, em
, que a valvula 115 se ergue em um pivot es-

pherico 117, formado na extremidade sapa-
. rior de sua haste c que so aloja em um 'lim-

oal espherico coreespondeate, formado no
fundo da caixa de valsitila. A basic: 118 tem
'uma parto horizontal 119, operada p0,. um
cam 120, fixado no eixo 90, que neste caso
se p3e em rotação . A va v mantem-se So-
bra sia vale pela acção de urna , mola 121,
mantida em posição por projecções 126; si-
tuadas sobre a tampa o a valv ida, respecti-
vamonte.
• A fig, 9 representa outra modificação,

• em que -uma ling teta 193, semelhante ás
linguetas 83

'
 84 e KS, oscula so3 acção de

111T1 caiu rotativo, em fôrma de Indica, que
-opera a lingueta duas vezes em e ida revo-
lução. .

O balde de leite 20 (figs. 1 e 20)6 de qual-
quer fôrma conveniente, susceptivel de suP-

- portar um vacucafraco e é fechado por uma
tampa 125. O cano 27 cammunica com um
bocal 124 desta tampa, por meio do um cano
ilexivel se paravel 125.

Os bo'sos 16 e seu- accessorios (fig. 10 a
-' 15 - inclusivamente) comprehendem urna

caixa exterior de metal 127, composta de
duas partes symetrioas, articulailas por
meio de juntas 128. e de forma tal, que as
duas partès, em sua p. sição fechada, consti-
tuem um cylindru ccm tubuladuras. rose idas
-129 e 130. Na posição fechada da caixa, as
partes fixam-se entre si por meio de mineis
.-132 e 133, parafusados nas tubuladuras 129

. e-130, respectivamente.	 .
O interior do bolso consiste em uma luva

de borracha 134, de fôrma approximada-
mente cylindrica. Uma camara alumiar 135,
situada na parte superior da luva, osteude-
'soem rolor deita em parte do seu
-mento e communica com uma tubuladura

- 136, formando Corpo Com a luva.	 .
• Urna segunda camara annular 137 Circula
a luva em todo seu comprimento e commu-
nica com uma segunda tubuladura 139, ta-

•sendo tambem corpo com a luva. As tubu-
laduras roscadas 129 e 130 da caixa 127 são
adaptadas para abraçarem ' as tubuladwas
de borracha 136 e 139, respectivamente.
A parte superior da luva forma um gargalo
140, adaptado para Se voltar sobre a extra-

• midade super,or da caixa 127 (fig. 10) onde
é mantido por um chalé° de- borracha 141,
tendo um orificio 142 pelo qual passa a teta
da vacca.

. A parto inferior da unira é dotada de urna
.. •peça de bocca conica 144, igualmente inte-

grante com ella, em que se aloja' um bocal
Auetallico 14, tendo um gargalo adaptavel

•• ào tubo fluiu]. 22. Acima da extremidade

-	 •

deste está cimentado um , tubo de vidre no
interior do gargalo 116, e aberturas 151,
feitas no gargalo, permittem• obsoavára
corrente do.leita'eXprimido da -teta.	 • .•

As figs..-1.6., -17 e 18 representam unia fór-
ma modificada de regulad,r, que consiste
em um cylindra oco 148, com orificios 149e
150 para zuhnissão doar comprimido prove-
nien to do cano 10 e de um orificio 152 com-
municando com o cano de vacuo 19. Orifi-
cios 133 e 15 .4 formam communicação entre
os canos 10) e 110 que conduzem aos bolsos
da teta' e caixas 156 e 157 form idas nos la-
dos do cylindro 148. .
. Este cylindro O . dotado de uma valvula
cylindrica 151, pasta em rotação (na dire-
cção O b flecha) por engreinge,ns 139 e 150,
quando se deseja grande velocidade, ou por
meio de rodas analogas 131 o 162, quando se
quer velocidade reduzida. No eixo 163 existe
uma polia 164, que recebe a correia 12, e
uma garra 105, adaptada para s peender
no bossa 101 ou 167 das, rodas 1590 161,
respectivamente. A -garra O mobtoda cor-
redia sobre chavet 'fixa no eixo 163, sobre
o qual as rodas 159 e 161 são montadas
.falsas.	 •

A valvtda 153 possue °Miolos 169, 170, 171
e 172, que, durante rotação da volvida, Ror-
num successivamnnte communicaçUes en-
tre os orificios 149, 150, 152, 153 e 154,
para a,dmittir ar nos bolsos da teta o eva-
eual-o destes bolses.	 •
• Reforinio-me agora á fig. 17, Vê-Se que o

°Miei° 169 se moveu além do orificio -149,
depois de estabelecer communicação entre o
orificio 149 e a caixa 151, permitiindo assim
ao ar comprimido penetrar no cano 209 que
conduz mi. mimara 133 do bolso do teta 16.
O orificio 172 se acha aberto relativamente
ao orilicio 150 e da tiú a pouco achar-se-ha,
aberto em relação á, caixa 157. Então o ar
comprimido ha de passar no cano 110, que
coiduz á cantara. annular 137 do bolso 10.
Immoliatameato d000is o °Miei° 170 ha de
pôr ein 031111111111ÉC iço o officio 152 e a
caixa 136, permittiado portanto que o ar se
escape do auto 103, depois de operar na cm-
mama anular 135, indo ter ao cano do . va-
cito 19. Do moio semelhante, 03 orlados
171 hão de pôr em communicação o .oriticio
152 e a calmara 157, pormittindo que o ar
escape da cano 110 para o cano do vacuo 19,.
Repetem-se estas caieraçl'ie4 a cada rotaçio
da a-alvida.	 .	 ,	 •
. Os canos 14 e 15 palen•se destacar facil-
mente dos cacos 109 t3 110, por meio de pe-
ças de união, de macho e femea, vistas mas
figs. 1, 16, 21 e 22. Introduzem-se em canos
fledveis 177 e 178, fixadas nos canos 1090
110, femeas 17.5e 176, dotadas de cor:es in-
clinados 179, adaptados a se prenderem em
p.nos 180, que se proje :tara da cabeça 181
do macho 182. A base 183 de 182 é Oca e do-
tada de chaminés 184, adaptadas para pene-
trarem nos canos 14 e 15. Unia, a,ratela, de
borracha 185 estabelece uma junta herme-
tica entre as peças do união que se separam
facilmente, ,soltando-se . os pinas 180 das
fendas 170.

Modo de funccionar: Por meio da bomba
comprimo-se primeiro ar no receptor 8 e
aspira-se ar do recipiente de vacuo, e depois
ajustam-se os bolsos 16 sobre as tetas . da
vacca. Põe-se então o regulador em opera
ção pelo movimento de vae-esvem commw.
Meado ao eixo 90, e a valvula 71, actuado,
por este eixo e pelo gatilho 92, admitte
comprimido na camara anular 135 da •.luva
13-1..A parte superior da teta fica assim
comprimida, e, durante a compressão da
teta, a valvula, 72 abre-se pelo movimento
do eixo 90 e do gatilho 93, de moio. a
admittir ar na camara anulai' 137. A Parta
restante da teta é então comprimida e for,:
çada a expellir o leite, que passa polo' cano 22
no balde 20 (fig. 1); 	 .

As valvulas 71 e 72 fecham-se depois pelo
Movimento de volta do eixo e á valvula 73
abre-se para pemnittir a sabida do ar dos
bolsos de teta e sua passagem para o reci-
piente de vacu.

• O 'eixo 99 volta então á sua posiç'ão pri-
mitiva e o cyclo de operação se repete du-
rante o tompa necessario para ordeahar a
vacca.	 •

Os bolsos são mantidos sobre a -teta da
va,cca pelo vacuo estabelecido no balde de
leite, sendo este vacilo sufficiento para este
fim, mas muito fraco para exprimir o leito
da • teta .

Achei que um vacuo de pouco mais mi
menos 125 10/01 de merendo basta para
manter os bolsos solidamente em .posição,
sem 1-isco de exprimir o .leite das 'tetas da
VaCCa.	 . .

Para poder o leite correr regularmente
do bolso do teta, pratica • no bical. 143
(fig. 14) um pequeno orificio 188 e disponho
uma tampa pivotada 18), par cujo meio
esse °Miei° pó le-se cobrir mais ou menos.

Pode-se assim introduzir , em. 115 uma
quantidade de ar sutilmente para assegurar
a cimente livro de leite, mas insufficiento
para destruir os vactios nos bolsos.

Representei Meu apparelho como servindo
pari ordenhar ~me uma vacc ; pôde-se
porém, ordenhar qual-pior numero deltas
par meio do . outros reguladoras, bolsos de
teta e baldes para leite, todos operados pela
bo:nbt 1.

Em resumo, reivindico como pontos e-ca-
racteres constitutivos da invenção: .

1 0 uni • aapatelhó para .o fim itrlic tdo,
comprehendendo, em combinação,uma bom-
ba do ar, um receptor alimenta lo do ar
comprimido pela lamba ; uni recipiente de
va,cuo, do qual o ar é aspirado pela bomba ;
um regula lor communicando com o. rece-
ptor e o recepieate do vamo; bilsos de teta
em communicação com o cylin. lro e ulT1
balde fechado para _leite, communica Ido
C3M o recipiente de vacilo ;

2°, um apparelho ptra o fira indicado,
connrehendendo um bolso de teta destinado a
receber o leite de uma vacca,sondo este bol-
sa dotado de uma caixa met Allica, e do uma
luva; meios pelo; gumes ar sob pressão
pulsativa, é conduzido a °amaras anulares
existentes na luva, de mudo a ser a teta
comprimida de modo intermittente .pela,
flexão da luva; meios pelcs qua.os a-preasão
se exerce primeiro sobre a parte superior
da teta e depois sobra a parte inferior desta,
de medo a exprimir seu leite; o meios para
arear na luva um vacum afim do manter o
bolso sobre a teta;	 • .

3°, em um apparelho como o deseripto
1 0 , o emprego de . uma caixa metallica, e
uma luva alo...a.da,nesta caixa e dotada de
flanges anulares s' obrepostas, alimontada4
de ar comprimido proveniente do receptor
e cujo interior Communica com o recipiente
de vacuo; •

40, em um apparelho Come descripto em
1 0, o emprego . de um regulador dividido
em caixas de valvulas dotadas de orificios;.
unia valvula operada por urna mola situa-
da nas caixas do valvula e adaptada a abrir
e fechar aquelles 'orificios; hastes de piaot
para as valvula,s nas caixas; linguetas si-
tua las sobre as hastes de valvula; um eixo
corredio de movimento alterna .dvo; gatilhos
dotados de talões e situados sobre o eixo
ena posição, para operarem as valvulas sue-
cessivamente;
. 50 , em una apparelho corno deloripto em
1°, um regulador dividido; em mamaras de
valvulas com °Miolos ; valvidas adaptadas
para cobrir estes ()Mio l os ;- meios para- ope-
rar - as • valvults s iccessivamente ; meios
para fornecer ar sob pressão á primeira e á
segunda caixa de valvida ; • meia -para
evacuar ar da rterceira - caixa do. valvula_	 .	 .

•
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dente ou taninosa: O chlorureta de ammouia
e a lixivia de potassio-encontram-Se no com -
mareio em • fôrma,. crystallizada e, como • a
dissolução dos m :SÉ138 absorve grande quan-
tidade de e darias, só se pôde dissolvel-os
em agua quente ou vapor. Depois de se ter
dissolvido cada mataria, isoladamente é que
se misturam as mesmas, -desenvolvendo-se
nesta occasiao o ammoniaco, *segundo a fór-
mula KOEI NIPCI NIP NaCI.

Esta mistura de chlorurato de ammonia e
lixívia, (1) potassio deita-se com os veg.etaes
em recipentes de Madeira, cobse ou tan-
ques de cimento, onde; segundo as suas pra-
porçiies,em. duas a 10 horas' se obte na subs-
tancia liqui ta corante, mordente outaninosa

•Este liquido assim obtido Contém grande
quiastida,de de elementos estranhos que, no
emprego da tinturaria, dariam máo resul-
tado, sendo que neste caso faço precipitar
sses °lamentos extraniios por meio da hy-

droaulfito de sadio (Na $EI) o que se pó le
fazer depois de finalizado o processo de ex-
tracção da substancia corante, ~dente ou
taninosa ou mesmo antes de empregal-a
para um fim 'Maus rial. - -

A substa,acia,liquida extraliala dos ve,ge-
taes, pelo meu processo, póclesercin lensada,
subinettendo-se a Mesma a urna camara de
vacilo e lambem se páde . dar a mesma
grande variedade de tons de cores

'
 variando

os elementos chimicos empregados para a
sua obtenção.

Como ficou dito, a substancia corante,
mordente ou taninosa, obtida dos 'vegetaes
pelo . processo descripto, pôde ter qualquer
consiatencia desajuda e serve para diversos
fiai industriaes, tanto como mordeate para
fibras animiles e vegetaes, como para tingir
e curtir couros. 	 -	 •

Em resumo reivindico &Mn pontos e ca-
racteres coriatitu tavos da invenção

Em um processa aper,eiç para extra-
hir de vegetaes rnaterias corantes, morden-
tes ou taniaosas:

I s , o emprega de chlorareto . de • amonia
(N/1 4 Cl) e lixi via deporassio (K0,1) em se-

1u0.3 quente para extrithir de determinados
vegetaes urna substa,acia corante, mordente
ou taninosa„ substancialmente, COMO de-
scriato; •

o emprego do hydrosulâto de sadio
para precipit ar da substancia corante, mor-
dente ou taninosa . obtida pela mace:ação
de vegetaes em uma solução de chlorareto
de amonia e tixivia de potassio, 03 elemen-
tos estranhos nocivos quando empregada a
dita sabstancia para tingir (malquer artigo,
substancialmente corno descripto ; . 	 • •

3^, a obtenção de umasubstaacia corante,
mordente ou taninasa, sujeitando-se veae-
ta.es • aprapriados • como Barba de timão,
anjico'do mut°, anjica do campo, acacia
decurrens, mimosa, mangrove, mangue,
etc.; á maceração quente com uma solução
de chlorurerio de • amonia e lixivia de po-
tassio, sendo co producto liquido assim
obtido decantado e condensado em vaca()
até á consistencia desejada, substancialmen-
te como. descripto para tingir; lixiviar e
curtir fibras .vegetaes e animaes, coa-
roa etc.

.Rio de Janeiro. • 24 de julho de 1938.—
Por procusação, Busclunann & Comp.

N. 5.465— Memorial deScrtptivo de uni pe-
dido de privilegio, In Rwubtica dos Estados

• Unidos do Brazit, para «Aperfeiçoamentos
em calçado ». Invençao de Osavald Vernon
-Forbes, domiciliado em Lenires, Ingla-
:terra	 •

Refere-se a invenção á classe ire Calçados
em que sé empregam solas exteriores amo-
viveis e saltos amoviveia.
- Em certas destas fórinas de calçado, dota

das de solas amoviveis, o rosto • cose-se a•té

aqui em' uma sola 'média» e esta se alfama
fra ou corta em rad ir de sua-borda de modo
a se formar entre dila, e o rosto um cana/ ou
garganta • destinado a receber • a sola cate-
rior amovivel quando se faz correr sobre a
sola trnéljav.

Em outras fórmas destes calçados, dotadas
de s altos amoviveis, estes salt compõem-se
do duas partes. ten lo amarte amovivel um
canal ou garganta alaptad .) para correr, da
Parte trazeira do salto até:o <emito» deste-,
sobre um. Roa° estreito em fôrma de lin-
gueta fixado na pulha inferior da parte fixa • -17
d .) salto, onde se pr	 por uru parafuso ou .•",.1
parafusos que se inserem de lado' exterior
do salto.	 •
. Acontece, porilm, no que diz re-peito á. 	 j'l
sola amovivel, que, apeair de apancada e	 •
mantida em posição por . parafusos, alia,' 'é
susoeptivel de c Orir sob a acção de um
choque violento ou de correr para deante
de modo a se pro i ectar além da biqueira dir.
calçado, o que a'aia, bastante este. Outro in-
conveniente - ma's • serio é que, ^devido d,
ansencia de vira, a agua póde penetrar no
interior do calçado, e, fia ,I mente, no ponte a
de vista da fabrica esta fórnia do cana.;
Inalação não fornece urna base suflicient&-
monte solida para - fixar perfeitamente o'
rasto.

Quanto aos saltos • amoviveis já , maneici.; • '
nados, o modo de. que se constroem até hoje
deixa muito para desejar. Com eTeito,	 c's
Parte amovivel do salto, cansistindo
mente de uma só peça, é muito fraca para
apresentar um sepport 3 sufficiesta para ó
Parafuso de fixaçã a de modo que este pa-
rafuso, em consequeiria das' choques coas.-
tantas do salto contra o solo, S .; afrouxa'
facilmente, podendo se s luxar chi:ante	 -.•
marcha esta parte amovivel.

-•A presente invenção tern Por objecto
• 1 0 , evitar os inconvenientes acima mea- •

cionados, fornecendo um calçado' • em que a
solaordarior amovivel tem constantementa
-uma saperficie de supporta firmo, sendo. por 
'tanto, impoSsivel que se desfapie do calçado' -
acoid,ontal ¡lente ou se prajecto além da
queira, e III() perrnittin . loá entrada de •

agua, lama ou britas, matéria 	 estranha ;
achando-se, além disso, ema sola ainovivel
solidamente fixada no . proprio calçado, do'
maneira a augmentar	 , mesmo tempo' a.
fosca e a duraçio do calçado e da sola, amo- 	 • ' -
vivei ;

C', dar a', parte amovivel do salto a maior
solidez passiva', applicando-a • transversal-
mente, obliqnamente ou do «peitos até, a .
parte trazeira, o inserindo o parafuso ou» 
parafuses do fixação do interior do calçado,' .•
o que permitte empregar parafusos de aço •

ou ferro, por não -S3 enftrrujiarens quando
.colocados do lado interior, enoquanto os pa-
rafusos que se introduzem do lado exterior
devem ser de cobre.

Nos desenhos annexos: a fig. 1 é uma 
ta de lado de meu calçado aperfeiçoada, _
com a sola exterior amovivel removida, o
a fig. 2 é um). vista inferior do amesmo ; i -
fig. 3 é urna secç'ío nor n x da fig. 1; a fig.
4 é uma vista de lado, com a sola amoVivel . •
cru posição, e a fig. 5 uru plano invertido do • '
mesmo ; a fig. 6 é uma vista de face lute-
rior da sola exterior arnovivel, e a fig. 7 é
um i secção transversal da mesma ; a fig. 8
é urna vista de traz da parte fixa do salto,
construida soeundo a invenção; a fig. O é
uma vista semelliante da parte arnovivel do
salto, e a fig. 10 um • plano desta parte ;
fig. 11 é unia vista, c.,rrespondente a fig. 8, '"S.J,P
de uma fôrma modificada de salto ; a fig. 12 '•••"!--;
.é uma vista de extremidade da parte amo-
vivei do salto, e a fig. 13 uni plano da mea
má ; a fig. 14 mostra uma outra modifica"
ção na formação da parte fixa do salto ; -
fig. 15 é unia vista da extremidade daapapt
amoviverdo salto, e a fig. 16 um plan

11.

canos Independentes pondo - a 'primeira e a
segunda caixa de valvula em communicação
tora minaras' anulares . Atuadas na luva dos
bolsos de teta ; 'meios para•evacuar ar des-
tas amuaras e meios para evacuar ar do
interior da luva

G°, em um apparelho como descripto em
1 0 , a combinação com uma bomba de ar e
uni receptor. alimentado de ar comprimido
pela bomba, de um regulador o um bolso de
teta aliment ido de ar s oh pressão, enviado
em 1utat s peliaregulador

70, em um apparelho como descripto em
1°, o emprego .do uni regulador dividido
em caixas de valvula com orifidios,•vaivulas
nestas camaras -recebendo, a primeira e a
segunda caixa de valvul ar sob pressão, e
sendo a terceira camada evacuada de ar;
meios . para operar as valvutas de modo a
abrirem e fecharem 03 Macios suco !ssiva-
mente ; canos partindo de dons destes orift-
cios, e ramos de e ano evacuando a terceira
caixa• de valvnla, quando a terceira valvula

operada ; .•	 .
8°, era um apparelho corno descriptoi em

primeiro, o emara;o em um bolso do teta de
Uma luva dotada de uni gargalo integrante
com cila, adaptad ) para - co dobrar sobra a
extremidade superior da caixa e ma chapáo
disposto sobre este gargalo e tendo um ori-
feio pelo qual passa a teta da vacca ;

9°, em um a,pparelho como descripto em
primeiro, o emprego em um bolso de teta de
urna luva flexivel dotada de uma louca co-
nica formando parte integrante do fundo da
luva ; •

10, em um apparelho como descripto em
primeiro, o emprego em um bolso de teta
de urna luva flexivel dotada de uma bocea
conica, e um boccal de metal nesta louca
o tendo em seu gargalo um indicador • de
vidro;

11, em um apparelho como descripto sem
• primeiro,- o emprego em um boreal, como

descripto .em deeimo, de uma tampa
votada adaptada para abrir e fechar um
orificio praticado no mesmo local ;

12, em um apparelho como descripto em
primeiro; .o emprego de tuna peç aale união
do canas comprehendendo uma peça femea
dotada de cortes inclinados, urna peça; ma-
cho tendo 'Pinos radiaes adaptados para se
prenderem nestes Cortes e'tendo uma base
aoa, e chaminés projectando-se desta base ;

13, ornam 	 como .descripto
primeiro; o emprego de um regulador cana-
prehendenda um cylindro Oco, uns a valVul
cy/indrica tendo orificlos correspondentes e
alojada no cylindro e meias para pôr a val-
vula em rotação. .. . •

Tido como .substancialmente descripto.
Rio de Janeiro, 10 do janeiro de 190.—

Por procuração, Jates Géraud, Leclerp & O.°

N. 5.464— Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, para —
«processo aperfeiçoado para extrahir de ve-
gelaes as substancias corantes, Mordentes ou
taninosas, para fins industriaes Invençao
de Jean Dornauf, • domiciliado em S. Paulo

O objecto da presente invenção 0. um pro-
cesso aperfeiçoado para extrahir dos vege-
taes, como: barba ..de timS.o, angico do
matto; angico do campo, acania, decarrens;
mimosa, •mangrove, mangue, etc., pôr Maiô
de reacções chinsicas,' substancias corantes,
mordentes ou taninosas suceedaneas do pau
campeche, pau amarello, pau Brazil, cate-
chou, sumagre e outras até entao usadas e
empregadas na industriai. textil (anjo e te-
celagem) e no corturne.

Consiste o processo de minha invenção em
submetter os vegetaes apropriadas • a' uma
solução quente de chlorureto de ammohia
(NH4 Cl) e lixivia de potassio (KOH) para
extrahir deles a substancia'corante, mor-

•



• Dornintio - 23
	

0PFICIAL
	

Agosto — 1903	 :

desta parte ; a fig,•17 éaurna secção longi-
tudinal-de urna outra ferina modificada de

• salto, -achando-se sua Parte . amovivol fixada
na parto fixa, e a fig. 18 é :uni plano da
parto fixa ; a fig. 19 é unia elevação de lado
ale outra modificação ; a fig. 20 é • um plano
da parto fixa do salso, segundo urna outra
fôrma modificada ; a fig. 21 é uma secção
rearesentanlo a parte amovivel do salto, e
a fiz. 22 é um plano desta parte ; a fig. 23
é urna elevação de lado da parto dianteira
de um calçado, dotado de unia sola amovi-
vai tendo urna capa em projecção para a
biquaira do calçado.; a fig. 24 mostra uma
disposição em que .a sola amovível e o salto
amovivel se fazem correr lateralmente em
reação ao caçado; a fig. 25(3 um plano do
lado inferior do calçado ; a fig. 26 é Mil pla-
no do lado inferior de um calçado, represais
tando uma ohtra disposição modificada para
fixar a sola e o sal,csamovi vais ; a fig. 27 é
um plano da sola o do salto destacados, e á
fig. 28 é urn plano do lado inferior do calca-
do, mostrando mais ainda urna dispus ç-ão
modificada para fixar a sola amovivel no
calçado.

Meu calçado aperfeiçoado tem, &imo usai*
alm suta, urna primeira sua •a; segundo a
invenção, porém, alie traz urna sola Media
a, que se fixa no calçado de qualqu o. modo
conveniente e se dispõe de maneira, a se pra-
jactar até certa, distancia além e em -redor
do rosto ,b, formando a•aim unia vira a que

'augmenta muito , .força, do, calçado, e lhe
da a , ,appareneia, de um calçado commum,
mesmo na ausencia da sola exterior amo-

No lado inferior deata sola • media a, fixa-,
se, por Meio de costura mi de 'qualquer ou-
tro modo, urna sola supporta e de fiir.na cor-
respondente, porém ,de dimensões menores,
(figs.• 1, 2 e 3). e tendo urna borda biselada
chanfrada e t . Constitue-se assim um canal
ou garganta angular f, de profuadidade e
•largura suflicientes„ entro a sola. média, :a
e a sola . supporta . e,, e não;conao nas con-
struções usadas até hoje, entre o rosto e a
sola media;* e forma-se na retaguarda da

• sola media e entro esta e a sola e,, um an-
gulo reintrante e2 , contra que assenta a- sola
amovivel quando se faz correr em posição.
Sobre esta sola' e faz-se correr a sola exte-
rior amovivel g, de modo que sim borda es-
teja verticalmente quasi ao nivel da borda
da sola media a (fig. 3). Deste modo, a pe-
riphoria da sola media fama uma base de
supporta extensa para a sola amovivel g,
que n de se destacar, impedindo ao
mesmo tempo a entrada de agua ou lama.

Um calçado assim construido convém paé-
ticularmento para o exercito, por peruai-1,dr

uso dos parafus9s .Slandart, com todas as
suas vantagens conhecidas, o que não ora
possivel até . hoje, com, os ,outros calçados
deste genaro, que não se podiam absoluta-
Mente concertar.

A construcção da sola exterior amovivel
g, empregada no meu calçado aperfeiçoado,
é exactamenta á mesma que atà agora, isto
é, alia traz urna vira peripherica gi (figs. 6
o 7) fixada na sua faca intsrior, do modo a
formar uni canal g2, afim de se poder pas-
sar facilmente sobre a borda chanfrada e'
da sola e e se alojar na garganta situada
entre a sola «média» a e a sola e, quando se
faz correr sobro esta ultima.

Minha sola exterior amovivel pôde se es-
tender, como precedentemente, até o en-
tranque c do calçado ; é, porém, preferivel
que se estenda semente até metade de c ou
até o salto h. Mantem-se em posição por
meio do parafusos ou rebites i, cujas cabeças
se afogam ou por qualquer outro meio de
fixação conveniente.-	 •	 •

A sela exterior amovivel g pode-seslispôr
quasi ao • nivel de d, ou estar situada debaixo

- der, dotando-se, neste casta de unia lingueta

em sua•extremidade interior; slide, lambem,
•só , dispôr -sobre • c. Pode-se 'dotar de prsgos‘
,cavilhas • Q11, pontas apropriadas para ,impes
dir que escorreguem; 'especialmente tra-
lando-se do jogos ao ar livae ou para au-
gmentar a sua duração.

Pelo que precede, vê-se que. meu calçado
aperfeiçoado distingue-so dos do mesmo ge-
nero pelo facto de comprehen ler quatro
selas em logar de trea, isto é, uma primei-
ra cela z, ,uma sala ,média • ,a, urna sela
supporta e, lana sola exterior amovivel g,
assim como, pelo facto. de se estendei' a sela
média em redor da parte dianteira do
rosto afim de formar uma vira d.

Com um calçado asdm construido pode-se
empregar um salto fixo ou um salto aniovi-
vel, sendo comtudo praferivel esta ultima
forma de salto. Passo agora a descrever al-
gumas • construsções aperfeiçoadas de ,te
salto.

Referindo-más figs. 8 a 16, a face inte-
rior da parte a,movival e corredia h t do salto
traz um' blaco em fôrma de lingueta ou
protubera,ncia em projecção 42, formado do
urna só peça do couro ou outra mataria
conveniente, ou de duas ou .mais • peças so-
brepustas, ligadas entre si • e. cortadas em
seu lado inferior de modo a apresentarem
gargantas, ca,na,e3 ou cavidades hx; consti- ,
Wall) uma projecção em forma do T, como,
ha fig. 9, ou de rabo de minhoto (figs. 15 e
16). Me ta,mbem esta projecçã,o ser re,-
ctangul Ir ou de outra fôrma coaveniente.
Para se poder applicar á parte amovivel
*do salto na parta lixa h, esta ultima se dota
de tiras, flanges, ou peças 43 , dispostas de
modo a formarem um canal ou garganta hí
entre a parte amovivel e a parte fixa do
salto, sendo a parte a,mavivel adaptada a se
introduzir nesta garganta, de modo a assen-
tar contra a borda interior da peça, tira ou
flange mencionado, achando-se, quando em
posição, • as- partes em perfeito contacto.
Reunidas dest .3 modo as partes, ellas se fixam
entre si por um parafuso ou parafusos (não
representados), que se inserem do lado 'in-
t:acimado calçado e parafusam por abertu-
ras 14 , , praticadas na parte fixa h e no blóco,
lingueta ou protuberancia, 42 da parte amo-
vivei h', formando o bloco, lingueta ou pro-
tuberancia 11 2 , em razão do sua altura e
fôrma, uni supporta solido para o pa-
rafuso ou parara •oa. Poder-se-Ida tambem
fixar as partes entra si por um parafuso,
mola ou grampo, introduzido do baio do
peito do s dto. •

Devido a esta disposição, quando a • parte
amovivel do salto se separa, por qualquer
accidente fortuito,- de sua parto fixa, esta
ultima continua a apresentar o aspecto de
um salto • comam e assenta horizontal-
mente nosolo, sem haver Ifilauldado para
a marcha. Com &feito, a face do salto não
fica reduzida em • suas dimensões,- como
acontece com os saltos amoviveis das con-
struções usadas até hoje, que apresentam so-
mente a pequena superficie dota la do bleco
ou lingueta na parto fixa do salto, tornando-'
se então o salto incommodo e perigoso, por
não ser bastante forte para a marcha. •

Referindo-mo agora ás figa. 17 e 18, re-
presentam estas figuras uma parte amovi-
vai do salto dotada de um bloco, lingueta ou
.protuberancia 42, cujos lados são parallelos
durante parte do seu cumprimento e apre-
sentam depois a terna de cunha (fig. 18),
tendo a parte fixa h do salto uma depressão
transversal correspondente hx. Neste caso,
as partes se fazem correr uma sobre outra
lateralmente, na direcção da flua, e se
manteem em posição por um parafuso ou
parafusos que se inserem ao lado interior,
do calçado e atravessam aberturas 1i. Pelo,
facto de termal o bloco 42 e a depressão hx',
a fôrma, de cunha em parte conveniente do

•do salto de correr do lado opposto aquilo •
em - que se inseriu.

A dg. 19 mostra a parte amoviv-el Al do
salto dotada de uni doerão • M e a :parto
fixa li, de urna parte cortada corresponden-
te, achando-se a pasto mais espessa da. por-
ção amovivel situada na parto trazeira; o
que lhe dá 

"
°Tarada força. Aquella parta

pôde se chanfrar ou enviezar de cada lado .
em certa extensão na direcção do peito a
se prender em canaes ou garg Lutas corre-
spondentes situadas na porção fixa do saltos
sendo mantida em posição por um parafuso
ou parafusas, ou outro meio de fixação con-
veniente. Nesta disposição, porém, a parte
amovivel se applica, ou se faz correr sobre
a parto fixa do salto de trás para deante na•
direcção do peito.

As figa. 20, 21 e 22 representam a parte
fixa do salto dotada de unia cavidade 'dupla

em ftirma de rabo do minhoto, tendo a.
parte amovivel h urna protuberancia i do
fôrma corraspondente, que se 'aloja na ca- •
vidade i (fig. 21). As duas partes se fixara'
entra si por parafusas ou de outro modo e
conVeniente.

E' evidente que aparte amovível de quaY- •
quer dos saltes acima descriptos pede-se ap-
pliaar obliquamente, em logar do transVer-
saimento ou longitudinalmente, apezar de
não . ser aquella disposição . representada
em ;figura alguma dos desenhos'.-

Referindo-me do novo á sola amovivel,
fig. 23 representa um i construcção aper-
feiçoada, ern que esta sola g é dotada do
uma parte voltada para cima 9 3 que, quando
a sola se appiica no calçado, cobre e pro-
tege a biqueira deste.

Esta capa g° pôde formar parte inte-
grante • da sola, sendo, porém, preferivel
fixal-a na sola amovivel por costura ou da •
outro modo.

Esta construcção é particularmente vau-.
tajosa para calçados militares ou calçados,
usados para jogos ao ar livre,- como Not.--
bali. Em certos casos, a capa g3 pôde ser, •
de blorrachia.	 •.

Nas figs, 24 e25, a parte fixa da, sala, assirn ; .
como do salto, trazam depressões transver-*
saea . ,j, que podem ter uma secção transa-.
versal em fOrma do rabo de minhoto (ou' •
qualquer outra desejada) o as 'partes aná-
viveis da sola e do salto trazem urna serie
de Mos, linguetas ou protuberancias
de forma o em numero correipondehte, .
a,daptaolas para se alojarem nestas depres-
sões.

Nesta disposição, a sola e o salto se fa-
zem correr lateralmente na parto fixa,
em que são mantidas em posição por para-
fusos, correias, tiras de borracha ou dispor
sitivos equivalentes.

As*figs. 26 e 27 representam unia d'spe:
sição em que as partes ti -as . da sola e . . do'
salto são cada unia dotada,s..de uma de
pressão h, e suas partes amovivois, do blocó's
ou protuberancias 4 1 , de fôr nas correspon-
dentes a estas depressões e adaptadas, quan-
do a's partes se acha tu reunidas, ,pará. se
fixasem por moio de cimento ou outra
substancia adhe4va. * Podem-se, comtudo, .
querendo, empregar parafusos para esta:

A fig. 23 representa urna disposição enl'
que a sola amovivel g (de couro ou do bor-
racha) traz em sua extremidade .interioro
°aposta a biqueira. uma lingueta de fixas
ção /, em farm, de T, adaptada a se alojar.,
em urna depressão de ferma.,correspondente
situada no enfranque do calçado. Esta lin-, •
gueta, é impedida de resaltrar para fora,.
por • urna mola, gramais, uni botão, dee
pressão, ou substancia adhesiva. • •	 •	 •	 -.•

Oasaltos e as solas podem ser de borracha"-,
vulcanizada, ate qualquer grão desejado dè-

sua extensão, impedem a parte amoviyel -rigidez e força. Podem-se, neste caso, ema •

1
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nhã, afim de tomarem Conhecimento do
laudo dos tres louvados nomeados para da-
rem valor á concessão .a que se referem os
decreto> ris. 293, de 27 de julho de 1000, o
89, de de abril de 1937 e deliberada a in-
tegração das acçõ resolverem sobre a con-
versão deltas.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1938, -
‘To7o Afaxintano de 1igue're4o, presidente da
assembléa.	 •(•

13raga, Carneiro A1:-. Comp.
SOCIEDADE ' EM COMMÁNDITA. POR ACÇÕES

Assemblda geral ordinaria

Os.Srs. Commanditarios são convidados a
reunirem-se em assembléa geral- ordinaria,
na rua da Alfandega n. 34, no dia 30 do cor-
rente, á 1 hora da tarde, para lhes serem
apresentados o relatorio, parecer do con-
selho fiscal e contas do anuo de 1907, e cl
gerem o conselho fiscal e supplentes Tara o
anuo de 1908.

Assembida geral ealraordinaria

Depois de terminada a assembléa geral
ordinaria será celebrada a asscmilléa geral
extraordinaria para os fins determinados na
clausula 2° do contracto social..

Rio de Janeiro, 1-1 do agosto de 1038.-
Os solidarios; Antonio Augusto de Oliveira
Braga.-Mannel Rodrigum Careero Junior.

Linprçusa Nacional
• Ál'ISO

Na thesouraria deste estabelecimento en-
conGam-se á venda as tabollas de preço, ul-
timamente approVadas pela Repartição do
Policia, para carros e automoveis de praça,
Custando 203 réis o exemplar cartonado.

E mais:

.Accordãos_4 do Supre-
mo Tribunal Federal
de 1895 	 • 	 	 • 2500

Idem idem de 1893.... 	 	 4$000

dom idem de 1897 	 	 6000

Iden3idern de 1898 	 	 840000

Idem idem de • 1899 	 	 9$000

Idem. idem do 1900 	 •9.j0)0

CÉLL' ta, Geographica de
• Ma t to Grosso, por Fran-

cisco Antonio Pimenta Bueiro 	  • 12i>003

Cartas jesuiticas, do
• padre Manoel da Nobrega (1549

a 1500), de 'Vadie Cabral 	 	 . .2$0Z

Apontamentos para o Dic-
.

. cionario GeograPhieo do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto;
contendo. a descripção de todaq
as cidades, villas, edificios, etc .,
tres grossos volumes 	 •	

••
2%000

As minas do Brazil e
sua ][...,egislaçiio, pelo

_ . Dr. J. Pandia Calogeras, NO-
lume 	 6$000

• ..•

dotada de uma:parte voltada para cima, em
fôrma de capa,- adaptada para envolver e
proteger a biqueira do calçado;

10, a sola amovivel ou corredia para cal-
çados, construiria substancialmanto corno se
descreveu e representam as figs. 24 e 25 dós
desenhos annexos ;*

11;a sola amovivel ou corredia - para cal-
çados, construida Substancialmente como se
descreveu e representa a fig. 28 , dos dese-
nhos a,nnexoS. • 	 •

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1908. - Por
procuração, Jules Gdravd, Leclerc &

AN NUA 0103

Associação da, Igreja F.va,n-
gelica Brasileira,

• Na- guindada de vice-presidente desta
associação • e no eXercicio da presidenaia,
convido os Srs. associados pára se reuni-
rem em assembléa geral ordinaria no dia
24 do corrente, . segunda-feira, ás 4 horas
da tarde, no elificio á rua de S. Leo-
poldo u. 185, para prestação do contas e
eleição da directoria ;. e, eia seguida, em
as,embléa extra,ordinaria, para a reforma
doa estatutos. •

ll'o, 19 de agosto de 1908.-E •ancalco Va-
rella .dos' Santos.

•
Na qualida le de vice-presidente desta

associação e no exercicio da presideacia,
com-milico aos -Sr. associados o fechamento
do edificio, á rua de S. Leopoldo n. 185, até
a reunião da assembléa geral. 	 •

Rio, 19 de agosto de 1933.-Fsanci3ca Va-
relia dos Santos. •

Compan l i ia Com mer cio
e Navegação

• ASSEMBLÉA GERAI,

São convocados os Srs. accimistas
Companhia Com mareio e Navegação para
a assembléa, geral ordinaria, que se deverá
realizar no dia 29 de a gosto proximo,
1 hora da tarde, ma sade -da companhia, á
Avenida Central n. 37, para leitura do rala-
toá° e prestação do contas relativas ao
anno so3lal, que terminou em 30 de junho
ultimo, bem como para eleição dos mem-
bros do conselho fiscal a servirem lio pre-
sente asais:siai°.

Ficam á disposição dos Srs. accionistas
tolos os docaimentos.exigidos pelo art. 147 o
seus • numeros do decreto n. 434, de 4 de
julho de 1891..

Rio de .Janeiao, 29 de julho de 1908.-0
presidente, 1?cdolpho Perquinz Laluneyer.

Companhia: lEstrada de Per-
ro dá Vietoria L Nlinas

ASSEMBLÉÀ GERAL ORDINÁRIA

Acham-se á disposição dos •Srs, accio-
nistas os documentos a que se refere o ar-
tigo 147 do decreto n. 434, de 4 de julho de
1891, na séde da companhia, á rua Primeiro
da Março n. 40, sobrado. •

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1908.-
foc7o T. Soares, presidente.	 (•

Conijauhia E. de Ferro do
Norte do Paraná

ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA -

São convidados 03 Srs. accionistas desta
companhia para,' em assembléa, geral extra-
ordinaria, feita em continuação da de hoje,
se reunirem á ,rua Primeiro de Março n. 40,
no dia 24 do corrente, ás 11 horas da ma. Rio dê Janairo	 IroprehsaNitéional	 1900

• pregar eiactamento do mesmo modo que as
•• solas e os salte; de couro,
• .Nos calçados usados para lawn-tennis ou

'.. ontross calçar,dos de sola de borracha, póde-se
dispõe, na planta do pé, urna. porto amo-
vivei, de uma qualquer das fórmas repre-
sentadas na fig. 18 ou na fig. 24, afim de se
poder remover esta parte da soa e inserir
UM peça nova, eu caso de neceisida,de,
para evitar a de.spesa, da substituição da
sola inteira.

Em resumo, reivindico como pontos e
caracteres constitutivos da invsnção:

1°, um calçado do genero acima mencio-
nado, tendo urna rola «média» fixada no

• rosto e disposta de modo a Se projectar além
e cru redor deste, de modo a formar uma

• vira, substancialmente como descripto e
para o fim-especificado; •

• 2°, um calçado do genera mencionado,
• tendo uma sola «média», como acima reivin-

dicado, e uma sola supporta de fórina . cor-
, • respondente, porem de dimensões menores

fixada naquella ssla ; tendo a sola supporta
sua borda ou peripheria chanfrada de modo
a formar um canal ou garg tnta entro ella e

, a sola «média»: substanc.almente como des-
' cripto e para o fim epecificado;

3°, um calçado do genero acima mencio-
nado, comprehendendo uma primeira sola,
uma sola«média» pro:ectanclo-se além e em

• redor do rosto e firmando urna vira, urna
sola supporta fixada na sola «média» e tendo
urna borda chanfrada e urna sota exterior
destacavel e amovível adaptada para se
fazer correr sobre a sola supporta (e se lixar
em posição nesta, de qualquer modo conve-
niente), achando-se então a vira peripherica
da sola destacavel e amovivel situa ia, den-
tro do canal ott gargan'a formada' entre a
sola «média» e a sola supporta, substancial-
mente como descrito;

4°, em um calçado do genero acima' men-
cionado, una' salto amovivel ou correlio
adaptado a ao applicar, quer transvorsil-
mente, obliquamente, ou do «peito» até o
salto do calçado, e dotado em sua parte
amovivel de um ou mais hlocoa - ou ling,tetas
de retenção, adoptadas para penetrarem e
se alojarem em ca.na,es ou gargantas de
fôrma Correspondente, praticadas na parte

'fixa do salto; fixando-se estas partes ein po-
sição, quando reunidas, por meio . .de uru
•para,fuso ou outra peça de fixação, - qus. Se
insere do lado interior do ca!çado ; 	 . •

5°, Em um calçado do genero acima men-
cionado, uru salto amovivel, cuja parte dei-
tacavel ou amovível traz um thgrao,. e a
sua parte fixa de urna porção de fOrma cor-
respondente para rec.Jber a parte destaca.-
vel; achando-se a porção mais espessa .da
parte desta° tvel situada na . p irte trazeira,
do salto, e inserindo-se neste caso do detrás
para o peitudo salto c meios para fixar as
partes assim reunidas :

60 , o salto amoviveLou corredio para cal-
çados, construido substancialmente como
'se descreveu acima anel resentam as fig.
8 a 10, ou as figa. 11 a- 13, ou as fig,s. 14a
10, ou as fios. 17 e 18, ou a fig. • 19; ou as
figa. 20 a 22 dos desenhos annexos
• 7. , em urncalçado do gunera acima,men-
cionado, uma sola amovi rei MI corredia, do-

- tada de uma sono ' de blocos, - 	is ou
protubarancias, adaptadas pra correrem
lateralmente em-cavidades de fOrma corre-
ápondente, formadas na parte fixa da 'sola
e . meios para manter as partes, em posição

8°, em um calçado do -genero acima men-
Cionado, uma sola amovivel • dotada, de um
-unico .bloco, lingueta ou Prottiberancia,
adaptada para se alojar na parte fixa da
sola e se fixar mula por meio de cimento ou
Óutrõ a;genttradhesivo -,conveniente • ou par
parafusos.. •
• 9°, em'ann Calçado do genero acima men-
onado, Uma sola amovivel' ou - corredia •-r


